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Prefeitura Municipal de Curitiba

Descrição do Trâmite - Informação

Protocolo: 01-199518/2025

DE: FEAS / FEASCPL - LICITAÇÕES

PARA: FEAS / FEASCPL - LICITAÇÕES

DOCUMENTO CADASTRADO E ENCAMINHADO AO SETOR RESPONSÁVEL PARA 
PROVIDÊNCIAS.

Curitiba , 08 de agosto de 2025 - 16:12:23

Assinado eletronicamente por Silvia Andrea Miranda Ribeiro - 3448 com fundamento no art. 6º, §1º do Decreto
Municipal nº 848 de 15 de agosto de 2018.
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Termo de Anexação de Arquivos

01-199518/2025

ORIGEM: FEAS / FEASCPL - LICITAÇÕES

        Nesta data juntamos ao presente, por anexação o(s) arquivo(s) eletrônico(s) abaixo
relacionado(s), a fim de subsidiar a instrução processual.

2.1 - 1. JUSTIFICATIVA DA DEMANDA.PDF

2.2 - 2. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR.PDF

2.3 - 3. TERMO REFERÊNCIA.PDF

2.4 - 4. MATRIZ DE RISCOS.PDF

2.5 - 5. REFERENCIAL CESTO E  CINTO PARA TRANSPORTE DE PACIENTE_.PDF

2.6 - 6. JUSTIFICATIVA ESCOLHA DOS PREÇOS MÉDIOS CESTO E CINTO VIKING.PDF

2.7 - 7. PESQUISA MERCADOLÓGICA.PDF

2.8 - 8. DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE RECURSOS FINANCEIROS.PDF

2.9 - 9. PORTARIA PREGOEIROS.PDF

Anexação de Arquivos

Curitiba , 19 de agosto de 2025 - 17:01:48

Assinado eletronicamente por Silvia Andrea Miranda Ribeiro - 3448 com fundamento no art. 6º, §1º do Decreto
Municipal nº 848 de 15 de agosto de 2018.
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Feas

R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161
3° andar

Capão Raso – Curitiba/PR
CEP 81.130-160
(41) 3316-5927

www.feas.curitiba.pr.gov.br

Justificativa da demanda

Os insumos listados neste  processo licitatório  são indispensáveis  para  a  equipe 

multidisciplinar no início e/ou continuidade do tratamento dos pacientes do Sistema Único de 

Saúde (SUS), atendidos nas instituições geridas pela Fundação Estatal de Atenção à Saúde. 

Isso implica que, sem tais produtos, o tratamento dos pacientes poderia ser comprometido ou 

até mesmo inviabilizado. Em outras palavras,  eles são vitais para a saúde e bem-estar dos 

pacientes e não podem ser substituídos por outras opções terapêuticas. Ademais, trata-se de 

itens padronizados na Feas, ou seja, compras anuais e rotineiras.

Suas  quantidades  são  estimadas  através  do  sistema  Tasy,  desta  forma  serão 

destinados a atender a demanda pelo período de 12 (doze) meses. Tal estimativa de quantidade 

é importante para garantir que haja estoque suficiente dos produtos para atender a demanda 

pelos próximos 12 meses, que é o período previsto para a aquisição. O uso do sistema de 

gerenciamento  de  estoque  e  consumo  ajuda  a  otimizar  a  gestão  dos  recursos,  evitando 

desperdícios e garantindo que os medicamentos estejam disponíveis quando necessários. Além 

disso, a previsão de demanda ajuda a evitar problemas de desabastecimento ou falta, o que 

poderia prejudicar o tratamento dos pacientes. Portanto, o processo de estimativa de quantidade 

foi  bem  planejado  e  fundamentado  em  dados  concretos,  com  o  objetivo  de  garantir  um 

atendimento adequado aos pacientes por um período de 12 meses.

Ademais, por se tratar de itens de uso comum no mercado e que podem ser objetiva 

e concisamente definidos, estes itens são considerados  bens comuns e, portanto, totalmente 

aplicáveis  à  modalidade  pregão.  Portanto,  solicitamos  para  a  aquisição  destes  insumos  o 

Sistema de Registro de Preços pelo período de 12 meses para garantir  que todos os itens 

estimados possam ser adquiridos em sua totalidade, porém conforme demanda periódica da 

Feas.

Por  fim,  considerando  a  legislação  vigente,  os  itens  desse  certame  serão  para 

disputa exclusiva entre empresas enquadradas como ME/EPP. 

Curitiba, 11 de agosto de 2025.

Altair Damas Rossato

Gestor do contrato -  Feas

Página 1 de 1

Protocolo 01-199518/2025   Anexo 2.1 - 1. JUSTIFICATIVA DA DEMANDA.PDF do Trâmite 2 ANEXAÇÃO DE ARQUIVO - FEASCPL

Exp
or

tad
o d

o S
ist

em
a Ú

nic
o d

e P
ro

toc
olo

s -
 01

-1
99

51
8/2

02
5 -

 po
r S

ilv
ia 

And
rea

 M
ira

nd
a R

ibe
iro

 - 
M

atr
ícu

la 
34

48
 em

 06
/10

/20
25

 às
 12

:17
:55

http://www.feas.curitiba.pr.gov.br/


Estudo técnico preliminar

1 – descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a 

ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;

Em uma palavra, há a necessidade de tratamento hospitalar de pacientes do 

SUS  atendidos  nas  mais  diversas  unidades  da  Feas.  Visando  sanar  esta  questão  a 

administração lança mão da presente aquisição.  Temos por objetivo o fornecimento dos 

itens de consumo médico hospitalar abaixo expostos, com validade de 12 (doze) meses. 

Os itens objeto dessa licitação são padronizados nas unidades da Feas.  Os 

quantitativos a serem licitados foram definidos com base no consumo médio mensal de cada 

item nos últimos 12 (doze) meses. A aquisição dos itens é de significativa relevância, tendo 

em vista que são insumos essenciais ao funcionamento dos setores do âmbito hospitalar e 

demais unidades vinculadas. 

Nesse sentido a realização de um certame licitatório, é necessária visto que se 

necessita ter sempre um pregão vigente para que possam ser efetuados os pedidos de 

compras mensais para abastecimento. É fundamental considerar que o consumo dos itens 

está sujeito a grandes variações de demanda, muitas vezes de difícil previsão. Dessa forma, 

a aquisição dos produtos da presente licitação será feita de acordo com as necessidades da 

Fundação, assim como a disponibilidade orçamentária e financeira.

2  –  descrição  dos  requisitos  necessários  e  suficientes  à  escolha  da 

solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade;

No âmbito da área da saúde, a padronização de insumos desempenha um papel 

fundamental na busca pela excelência no atendimento aos pacientes e na otimização dos 

recursos  disponíveis.  Nesse  contexto,  a  Feas  exerce  um  papel  central  ao  estabelecer 

diretrizes  e  critérios  para  a  escolha  e  utilização  de  insumos  médicos  dentro  de  suas 

unidades.

Os itens requeridos, que se constituem em produtos já padronizados na Feas, 

são o resultado de um cuidadoso processo conduzido pela Comissão de Padronização, que 

não  apenas  leva  em consideração  a  eficácia  e  a  segurança,  mas  também respeita  as 

possíveis  práticas  de  sustentabilidade.  Essa  comissão  é  composta  por  profissionais 

altamente  qualificados,  como médicos,  farmacêuticos,  enfermeiros  e  administradores  de 

saúde,  que  colaboram  para  garantir  que  apenas  os  materiais  de  uso  hospitalar  mais 

eficazes, seguros e economicamente viáveis sejam incorporados à lista de padronização.
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O processo  de  padronização é  marcado por  uma abordagem criteriosa,  que 

envolve  análises  clínicas,  farmacológicas  e  econômicas.  Inicialmente,  uma  revisão 

detalhada das evidências científicas disponíveis  é conduzida para avaliar  a  eficácia e a 

segurança  de  cada  produto.  Além  disso,  considerações  sobre  possíveis  interações 

medicamentosas,  contraindicações  e  reações  adversas  e  impactos  ambientais  são 

minuciosamente examinadas.

A análise econômica é outro aspecto fundamental desse processo. A comissão 

avalia não apenas a eficácia clínica de um produto, mas também seu custo efetividade em 

comparação com alternativas disponíveis. Isso garante que os recursos financeiros sejam 

alocados de maneira responsável, maximizando os benefícios para os pacientes.

Uma  vez  que  todos  os  dados  são  reunidos  e  analisados,  a  Comissão  de 

Padronização toma decisões embasadas, incluindo a inclusão, exclusão ou manutenção de 

insumos na lista padronizada da Feas. Essa lista serve como uma referência confiável para 

os profissionais de saúde da Fundação, garantindo que os pacientes recebam tratamentos 

consistentes e alinhados com as melhores práticas médicas.

Em suma, os itens solicitados, que representam produtos já padronizados na 

Feas, são fruto de um processo rigoroso liderado pela Comissão de Padronização. Esse 

processo abrange uma análise abrangente das evidências clínicas e econômicas, garantindo 

que apenas itens de alta qualidade, segurança e custo efetividade sejam incorporados à 

prática clínica.  A padronização não apenas assegura um atendimento de qualidade aos 

pacientes, mas também demonstra o compromisso da Feas com a promoção da excelência 

na área da saúde.

Ademais, saliente-se que a deliberação pela inclusão ou exclusão de itens da 

lista de padronização é atribuição da Comissão de Padronização, sendo a referida comissão 

multidisciplinar  a  verdadeira  autoridade técnica competente para a  fixação do objeto  de 

aquisição (órgão estratégico), e não, monocraticamente, a área de compras da Feas, órgão 

técnico a  quem competem as atividades de planejamento operacional  na aquisição dos 

produtos para a saúde.

No  entanto,  no  que  toca  à  especificação  do  objeto  temos  a  informar  que 

nenhuma se valeu da indicação de marca, mas sim da denominação comum, com critérios 

qualitativos alinhados aos códigos BR estabelecidos pelo Ministério da Saúde, tendo sido 

tomadas  as  cautelas  necessárias  para  assegurar  que  as  descrições  dos  objetos 

correspondam  àqueles  elementos  essenciais  do  bem,  sem  maiores  riscos  à  limitação 

indevida da competição.
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Os  requisitos  indispensáveis  dos  objetos  pretendidos  são  definidos  nas 

especificações dos produtos que, a toda prova, possuem correspondente registro de código 

BR definido pelo  Governo Federal.  Os descritivos constam da lista  de padronização da 

Feas, de uso regular, e refletem as terapias disponíveis de mercado para cada uso.

3 – levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das 

alternativas possíveis de soluções;

Como dito, os itens solicitados constituem-se em produtos já padronizados na 

Feas.  A  aquisição  dos  referidos  itens,  deve,  então,  se  dar  através  de  licitação,  na 

modalidade pregão eletrônico, para suprimento dessa demanda periódica e permanente.

O estudo  de  mercado da  relação  de  itens  a  serem licitados  se  dá  em dois 

momentos: 1º) a comissão de abastecimento define os produtos a serem padronizados na 

instituição de acordo com as especificidades dos serviços  prestados;  2º)  a  Unidade de 

Compras, ao fazer a cotação do processo, verifica no  mercado as disponibilidades dos 

produtos solicitados. Após esses dois momentos, fica evidenciado se há viabilidade para a 

aquisição dentro  dos padrões disponíveis  no mercado nacional.  Durante  o  processo de 

padronização dos materiais, são revisados descritivos, códigos e definida a necessidade ou 

não de amostras para os itens em processo de aquisição.

Por fim, constata-se que os produtos a serem adquiridos são considerados bens 

comuns, uma vez que há a possibilidade de definição concisa e objetiva dos padrões de 

desempenho e qualidade a serem obedecidos pelos licitantes. Portanto, passível de disputa 

a partir da modalidade Pregão.

4 – descrição da solução como um todo; (serão aceitas até 4 (quatro) casas 

decimais)

Item 1: 224032/ BR0606115/ Cesto para transferência de paciente

Cesto para guincho de transferência de paciente de material lavável em altas 

temperaturas.  Deve  possuir  alças  reguláveis,  para  serem  ajustadas  de  acordo  com  o 

tamanho do paciente. Necessita conter apoio de tronco e pescoço. Ser confortável resistente 

e fácil de utilizar.

Carga suportável: até 150Kg

Material: tecido poliéster revestido em PVC
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Compatível com equipamentos modelo Viking da marca Liko.

Quantidade: 15 unidades

Valor máximo permitido: R$ 335,95

Item 2: 224033/ BR0454793/ Cinto para transferência de paciente

Cinto  de  transferência  de  elevador  médico,  com  finalidade  de  auxiliar  na 

caminhada de idosos, deficientes e pacientes em reabilitação. O cinto pode ser utilizado 

como  suporte  de  assentamento  ou  ferramenta  de  exercício.  Material  lavável  em  altas 

temperaturas.  Deve  possuir  alças  reguláveis,  para  serem  ajustadas  de  acordo  com  o 

tamanho do paciente. 

Carga suportável: até 150Kg

Material: tecido poliéster revestido em PVC

Compatível com equipamentos modelo Viking da marca Liko.

Quantidade: 15 unidades 

Valor máximo permitido: R$ 121,75

5  –  estimativa  das  quantidades  a  serem  contratadas,  considerando  a 

interdependência  com  outras  contratações,  de  modo  a  possibilitar  economia  de 

escala;

A determinação dos quantitativos a serem licitados foi meticulosamente realizada 

pela equipe especializada da unidade de abastecimento. Essa análise foi fundamentada no 

estudo detalhado do consumo médio mensal  de cada produto ao longo dos últimos 12 

meses, representando um período substancial para capturar variações sazonais e flutuações 

de demanda.

A  principal  finalidade  desses  quantitativos  estrategicamente  definidos  é 

assegurar a manutenção dos estoques em níveis que não apenas atendam às demandas 

regulares,  mas  também  garantam  níveis  de  segurança  e  prontidão.  O  enfoque  na 

manutenção de estoques em níveis aceitáveis e seguros reflete o compromisso da unidade 

de abastecimento com a continuidade operacional eficiente e o atendimento ininterrupto às 

necessidades dos pacientes e das diversas unidades hospitalares.
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Esse processo de determinação de quantitativos não se limitou apenas a uma 

análise  retrospectiva,  mas  incorporou  projeções  cuidadosas  para  antecipar  possíveis 

variações futuras no consumo. A abordagem proativa adotada pela equipe de abastecimento 

visa mitigar riscos potenciais associados a flutuações imprevistas na demanda, contribuindo 

assim para a estabilidade operacional e para a qualidade contínua dos serviços prestados.

Além disso, é importante ressaltar que esse método analítico e preventivo reflete 

o compromisso com as boas práticas de gestão de estoque, maximizando a eficiência na 

gestão  dos  recursos  financeiros  disponíveis.  Em última  análise,  a  elaboração  criteriosa 

desses  quantitativos  para  licitação  reforça  o  compromisso  da  instituição  com  a 

transparência,  a  eficácia  operacional  e  a  priorização  da  segurança  e  bem-estar  dos 

pacientes atendidos.

6 – estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais;

Em  anexo  segue  planilha  comparativa  de  valores  com  os  valores  unitários 

referenciais.

Desta  forma,  declaramos,  respeitando  o  Art.  23  da  Lei  14.133/2021  que  os 

preços praticados neste processo estão de acordo com os praticados no mercado.

7 – justificativas para o parcelamento ou não da solução, se aplicável;

A opção pelo parcelamento do objeto em itens individualizados, com a condução 

de disputa e julgamento com base no menor preço por item, foi cuidadosamente avaliada 

quanto à sua viabilidade técnica e econômica. Essa abordagem se revelou propícia devido à 

natureza divisível dos itens, uma vez que cada um deles possui uma aplicação individual e 

autônoma. Essa característica permite que a aquisição e a utilização de cada item ocorram 

de maneira independente dos demais componentes do conjunto.

Essa estratégia,  baseada na divisibilidade dos itens,  não apenas simplifica a 

gestão do processo licitatório, mas também oferece uma flexibilidade considerável, visto que 

permite que diferentes fornecedores atendam a demandas específicas. A possibilidade de 

obtenção de bens ou serviços de empresas distintas não apenas estimula a concorrência, 

mas também fomenta um ambiente propício à obtenção de preços mais competitivos.
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Além disso, a divisibilidade dos itens possibilita uma abordagem mais eficiente 

em termos de gestão de contratos e execução, permitindo uma maior especialização por 

parte dos fornecedores. Isso pode resultar em entregas mais eficazes, prazos mais curtos e 

uma resposta mais ágil às necessidades específicas de cada item.

No contexto econômico, essa abordagem também pode representar uma gestão 

financeira mais eficiente, uma vez que a alocação de recursos pode ser otimizada com base 

nas prioridades específicas de cada item. Dessa forma, o parcelamento do objeto, aliado à 

competição entre fornecedores, visa não apenas à economia de recursos, mas também à 

maximização da eficácia e eficiência na consecução dos objetivos estabelecidos.

8 – contratações correlatas e/ou interdependentes;

A  presente  tramitação  processual  se  desvincula  de  quaisquer  outras 

contratações existentes ou futuras. Essa afirmação ressalta a autonomia e a singularidade 

do atual processo em questão, indicando que suas etapas e desdobramentos não estão 

condicionados a quaisquer compromissos ou acordos contratuais em vigor ou que possam 

vir a ser estabelecidos.

Ao destacar a independência do processo em relação a outras contratações, 

busca-se  assegurar  a  transparência  e  a  integridade  do  procedimento  em  curso.  Esta 

abordagem  reforça  a  delimitação  clara  dos  escopos,  responsabilidades  e  recursos 

associados  ao  presente  processo,  evitando  interferências  externas  e  preservando  a 

equidade no tratamento das partes interessadas.

Essa  declaração não apenas  estabelece  uma fronteira  clara  entre  diferentes 

processos contratuais, mas também reforça a imparcialidade e a validade intrínseca das 

decisões tomadas no âmbito desse procedimento específico. A independência do processo 

contribui para a garantia de uma análise criteriosa, alinhada com os requisitos específicos e 

as características únicas do objeto em consideração.

9 – demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do 

órgão ou entidade;

Considerando  a  missão  da  Feas,  de  assegurar  a  atenção  integral  à  saúde, 

contribuindo com a melhoria da qualidade de vida dos nossos clientes e comunidade, por 

meio de estratégias nas áreas de saúde, pesquisa e educação;
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Considerando a visão de ser reconhecida pela eficiência na gestão de serviços 

de saúde;

Considerando  os  valores  da  Ética,  da  Eficiência,  da  Transparência,  do 

Comprometimento;

Considerando os serviços contratualizados pela instituição.

A presente contratação alinha-se com o planejamento institucional e é a forma 

mais  adequada  de  atender  às  reais  necessidades  da  Feas,  uma vez  que  possibilita  a 

reposição de insumos quando necessários para o mantimento das atividades desenvolvidas 

na instituição.

10 – apresentação da relação custo/benefício;

Com  a  presente  contratação  espera-se  atender  as  necessidades  fins  da 

Fundação,  procurando  sempre  a  otimização  dos  serviços  de  saúde,  com  os  melhores 

produtos a um valor condizente com a realidade de mercado, sem perder a qualidade. Por 

tais motivos, entende-se que o modelo de contratação proposto é o que trará maior custo-

benefício para a instituição, uma vez que possibilitará a economia de escala, pela realização 

do registro de um quantitativo para atender as necessidades da instituição por 12 (doze) 

meses.  Além  disso,  a  possibilidade  de  aquisições  parceladas  permite  a  reposição  do 

estoque somente quando necessário, possibilitando melhor manejo do espaço disponível 

para estoque. Assim como, registros de preços prévios coerentes com o estudo de mercado 

realizado,  permitem  a  administração  maior  planejamento  de  seus  gastos,  por  ter 

conhecimento prévio dos custos de suas necessidades.

11 – resultados pretendidos, em termos de efetividade;

Pretende-se com a presente licitação manter pregão vigente para abastecimento 

da instituição, e fazer reposição de estoque sempre que necessário durante a vigência do 

contrato. Ademais, pode-se elencar o que segue:

Os resultados pretendidos,  em termos de efetividade,  para  esta  contratação, 

englobam alguns resultados gerais desejados, que incluem:

Atendimento às Necessidades Específicas: Garantir que a contratação satisfaça 

plenamente as necessidades e requisitos  específicos estabelecidos,  contribuindo para o 

alcance dos objetivos gerais da organização.
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Eficiência  Operacional:  Buscar  a  otimização  dos  processos  operacionais 

relacionados ao objeto da contratação, de modo a melhorar a eficiência e reduzir custos 

desnecessários.

Qualidade dos Bens ou Serviços: Assegurar a entrega de produtos ou serviços 

de qualidade, alinhados aos padrões estabelecidos, garantindo a eficácia no desempenho 

das atividades relacionadas.

Economicidade: Buscar a obtenção do melhor custo-benefício, considerando não 

apenas o preço, mas também a qualidade, a durabilidade e outros fatores relevantes para a 

escolha do fornecedor.

Conformidade Legal e Regulatória: Certificar-se de que a contratação esteja em 

conformidade com todas as leis,  regulamentações e normas aplicáveis,  mitigando riscos 

legais e garantindo a integridade do processo.

Transparência e Integridade: Promover a transparência em todas as etapas do 

processo, desde a elaboração do edital até a execução contratual, garantindo a integridade 

e a confiança das partes interessadas.

Tempo de Implementação:  Assegurar  a  implementação oportuna do contrato, 

evitando atrasos que possam impactar as operações ou comprometer prazos críticos.

Inovação  e  Tecnologia:  Estimular  a  inovação  por  meio  da  contratação  de 

soluções tecnológicas avançadas e práticas inovadoras que possam melhorar a efetividade 

e eficiência das operações.

Satisfação do usuário: Garantir a satisfação dos usuários da organização, como 

departamentos  e  equipes  beneficiárias  da  contratação,  assegurando  que  as  soluções 

atendam às suas expectativas e necessidades.

12  –  providências  a  serem  adotadas  pela  administração  previamente  à 

celebração  do  contrato,  inclusive  quanto  à  capacitação  de  servidores  ou  de 

empregados  para  fiscalização  e  gestão  contratual  ou  adequação  do  ambiente  da 

organização;

A atual  aquisição foi  cuidadosamente planejada e está  programada para ser 

implementada sem a necessidade de providências prévias significativas. Este cenário reflete 

a dedicação prévia das equipes envolvidas e a prontidão institucional, resultando em uma 

Protocolo 01-199518/2025   Anexo 2.2 - 2. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR.PDF do Trâmite 2 ANEXAÇÃO DE ARQUIVO - FEASCPL

Exp
or

tad
o d

o S
ist

em
a Ú

nic
o d

e P
ro

toc
olo

s -
 01

-1
99

51
8/2

02
5 -

 po
r S

ilv
ia 

And
rea

 M
ira

nd
a R

ibe
iro

 - 
M

atr
ícu

la 
34

48
 em

 06
/10

/20
25

 às
 12

:17
:55



preparação abrangente que antecede a fase efetiva de aquisição. A seguir, detalho alguns 

aspectos desse preparo:

Planejamento Antecipado: As equipes responsáveis pela aquisição anteciparam 

e analisaram minuciosamente todos os aspectos relacionados ao processo. Isso inclui  a 

definição clara dos requisitos e a avaliação de possíveis desafios ou obstáculos.

Alinhamento com Objetivos Institucionais:  A preparação incluiu o alinhamento 

rigoroso com os objetivos institucionais. Isso assegura que a aquisição não seja apenas uma 

transação isolada, mas sim um componente estratégico que contribuirá para o alcance das 

metas e missão da instituição.

Competências Técnicas e Operacionais: As equipes demonstraram possuir as 

competências técnicas necessárias para avaliar, selecionar e implementar a aquisição com 

sucesso.  Isso  pode  envolver  conhecimento  especializado,  treinamento  específico  e  a 

capacidade de lidar com aspectos operacionais complexos.

Recursos Disponíveis: Foi verificado que todos os recursos necessários para a 

implementação da aquisição estão disponíveis. Isso inclui não apenas recursos financeiros, 

mas  também  recursos  humanos,  tecnológicos  e  logísticos,  garantindo  uma  execução 

eficiente e sem interrupções.

Procedimentos  e  Políticas  Internas:  As  equipes  asseguraram  que  todos  os 

procedimentos e políticas internas pertinentes estejam em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas. Isso promove a conformidade legal e a consistência com as práticas internas 

da instituição.

Gestão  de  Riscos:  Foi  realizado  um  exame  detalhado  dos  possíveis  riscos 

associados  à  aquisição,  e  estratégias  de  mitigação  foram  desenvolvidas.  Isso  inclui  a 

identificação de cenários potenciais que poderiam afetar adversamente a implementação e a 

elaboração de planos de contingência correspondentes.

Comunicação  Interna  e  Externa:  A  instituição  estabeleceu  planos  de 

comunicação claros, tanto internos quanto externos, para garantir a compreensão e o apoio 

de todas as partes interessadas. Isso inclui a transparência na divulgação de informações 

relacionadas à aquisição.

Avaliação de Impacto: Antes da implementação, as equipes avaliaram o impacto 

da aquisição em diferentes áreas da instituição, incluindo operações, finanças e recursos 

humanos. Isso permite uma gestão proativa de quaisquer efeitos colaterais potenciais.
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Treinamento  e  Capacitação:  Se  necessário,  foram conduzidos  programas  de 

treinamento e capacitação para garantir  que os membros da equipe estejam totalmente 

preparados para a implementação eficiente da aquisição.

Em suma, a instituição demonstra uma abordagem abrangente e estratégica, 

estando bem equipada e pronta para prosseguir com a aquisição de forma efetiva e alinhada 

com seus objetivos organizacionais.

13 – possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento;

A gestão de eventuais descartes de produtos vencidos, usados ou danificados 

será conduzida meticulosamente em estrita conformidade com a legislação vigente para 

produtos hospitalares. Essa abordagem reflete um compromisso sólido com a segurança, a 

saúde pública e a conformidade normativa. Aqui estão alguns detalhes específicos dessa 

política:

Conformidade  Legal  Hospitalar:  O  processo  de  descarte  seguirá  todas  as 

normativas, regulamentações e diretrizes estabelecidas pela legislação aplicável a produtos 

hospitalares. Esse compromisso assegura que todas as etapas do descarte estejam em total 

acordo  com  os  requisitos  legais,  garantindo  uma  gestão  adequada  e  responsável  dos 

produtos descartados.

Empresa Especializada em Resíduos Hospitalares:  O descarte será realizado 

por  uma  empresa  especializada  em  resíduos  hospitalares,  devidamente  certificada  e 

licenciada para lidar com esse tipo específico de material. Essa escolha visa garantir não 

apenas a conformidade com as normas, mas também a aplicação de práticas seguras e 

ambientalmente responsáveis no tratamento desses resíduos sensíveis.

Segurança  dos  Resíduos  Hospitalares:  Medidas  específicas  serão  adotadas 

para garantir a segurança dos resíduos hospitalares durante o processo de descarte. Isso 

pode incluir o uso de métodos e embalagens adequadas que minimizem riscos para o meio 

ambiente e para os profissionais envolvidos no manejo desses resíduos.

Treinamento  Contínuo:  Profissionais  envolvidos  no  processo  de  descarte 

recebem treinamento contínuo sobre os procedimentos adequados, normativas e práticas 

seguras. Isso visa manter uma equipe bem informada e capacitada para lidar com desafios 

específicos relacionados ao descarte de produtos hospitalares.

Gestão de Resíduos Hospitalares Integrada: O descarte será parte integrante de 

uma estratégia mais ampla de gestão de resíduos hospitalares, abordando não apenas a 
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eliminação de produtos específicos, mas também o gerenciamento eficiente de todo o ciclo 

de vida desses materiais.

Conscientização  e  Educação:  Iniciativas  implementadas  para  conscientizar 

pacientes,  profissionais  de  saúde  e  outras  partes  interessadas  sobre  a  importância  do 

descarte adequado de produtos hospitalares e resíduos associados estão em andamento.

Ao  incorporar  esses  elementos  em  sua  política  de  descarte,  a  instituição 

demonstra  um  comprometimento  abrangente  com  práticas  responsáveis,  priorizando  a 

saúde  pública,  a  segurança  ambiental  e  o  cumprimento  rigoroso  das  regulamentações 

pertinentes.

14  –  posicionamento  conclusivo  sobre  a  viabilidade  e  razoabilidade  da 

contratação;

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação, por todo o exposto 

acima. Desta forma é totalmente viável e razoável que assim se proceda.

Curitiba, 11 de agosto de 2025.

Altair Damas Rossato

Gestor do contrato -  Feas
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Fundação Estatal de Atenção à Saúde 

(Processo Administrativo n°01-199518/2025) 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de cesto e cinto Viking, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. Itens exclusivos ME/EPP. 

 

 
 
 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 

de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados a partir do 1º dia útil subsequente à data 

de divulgação no PNCP e no Diário Oficial Eletrônico – Atos do Município de Curitiba da ARP decorrente 

deste certame, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4.1 O fornecimento dos bens é enquadrado como continuado tendo em vista que são essenciais 

para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou 

prolongadas 

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 

serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação é padronizado pela Feas, ou seja, trata-se de item de consumo rotineiro nas 

unidades, conforme consta das informações básicas desse Termo de Referência. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência; portanto é indispensável a leitura do ETP 

para a correta compreensão de todos os requisitos deste certame. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os requisitos constantes no ETP. 

Da exigência de amostra 

4.2. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro 

lugar, a critério da administração, poderá ser chamado a apresentar amostra, que terá data, local e horário 

de realização de análise divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 

4.3. Serão exigidas amostras dos itens eventualmente não conhecidos pelos setores técnicos da Feas, 

ou, que por seu catálogo técnico não for possível averiguar todos os requisitos constantes no descritivo do 

ETP. 

4.4. As amostras deverão ser entregues no endereço R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161, 3° 

andar, Capão Raso – Curitiba/PR, CEP 81.130-160. O prazo para envio (postagem) é de 48 h, sendo que a 

empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

4.5. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo 

interessado, antes de findo o prazo. 

4.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

4.7. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

4.7.1 Descritivo técnico constante no ETP; 

4.8. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.9. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s), caso necessário, e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes neste Termo de Referência. 

4.10. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 

ressarcimento. 

4.11. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 

fornecedores no prazo de 30 dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 

ressarcimento. 
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4.12. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 

à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao 

seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

Subcontratação 

4.13. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.14. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. A entrega dos insumos deverá ser efetuada em até 15 (quinze) dias consecutivos a partir do 

recebimento da Ordem de Compra, em qualquer das unidades sob gestão da Feas, a saber: 

5.1.1 Almoxarifado Feas - Rua Cyro Correia Pereira, 667 / CIC (Condomínio Empresarial Valentini 

- BARRACÃO 07A), Curitiba, PR; 

5.1.2 Sede administrativa da Feas: Rua Capitão Argemiro Monteiro Wanderley, n° 161, 2° andar, 

bairro Capão Raso, Curitiba PR. CEP: 81.130-160; 

5.1.3 Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns - Hiza: localizado na Rua Lothário Boutin, n.º 90, Bairro 

Pinheirinho, Curitiba, Paraná; 

5.1.4 Centro Médico Comunitário Bairro Novo: localizado na Rua Jussara, n.º 2.234, Bairro Sítio 

Cercado, Curitiba, Paraná; 

5.1.5 Unidade de Pronto Atendimento Tatuquara - UPA Tatuquara: localizada na Rua Jornalista 

Emílio Zolá Florenzano, n.º 835, Tatuquara, Curitiba, Paraná; 

5.1.6 Unidade de Pronto Atendimento Fazendinha - UPA Fazendinha: localizada Rua Carlos 

Klemtz, 1883, Fazendinha, Curitiba, Paraná; 

5.1.7 Unidade de Pronto Atendimento CIC - UPA CIC: localizada Rua Senador Accioly Filho, 3370, 

Cidade Industrial de Curitiba, Curitiba, PR; 

5.1.8 Unidade de Pronto Atendimento Boqueirão - UPA Boqueirão: localizada Rua Professora Maria 

de Assumpção, 2590, Boqueirão, Curitiba, PR; 

5.2. As entregas deverão ocorrer nas quantidades e locais determinadas na Ordem de Compra, no horário 

das 08h às 11h30min e das 13h às 16h30min de segunda a sexta-feira, livre de quaisquer outros encargos, 

sejam fretes, carretos, taxas ou outros presentes às Notas Fiscais correspondentes. Considerar-se-á em mora 

no dia seguinte ao vencimento deste prazo. 

5.3. A entrega deverá ocorrer em entrega única ou parcelada de acordo com a demanda da Feas, 

especificada em cada ordem de compra emitida. 

5.4. As entregas deverão ocorrer nas quantidades e locais determinadas na Ordem de Compra, no horário 

das 08 h às 11h30min e das 13 h às 16h30min de segunda a sexta-feira, livre de quaisquer outros encargos, 

sejam fretes, carretos, taxas ou outros presentes às Notas Fiscais correspondentes. Considerar-se-á em mora 

no dia seguinte ao vencimento deste prazo 
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5.5. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 7 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

Garantia do produto 

5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

6. Condições Gerais Para Cotação. 

6.1. Os produtos cotados nesta Licitação deverão obrigatoriamente estar sujeitos ao regime da Vigilância 

Sanitária, quando for o caso, portanto deverão ter Registro ou Notificação ou ser Declarado Dispensado De 

Registro. 

6.2. Os produtos cotados deverão seguir as normas vigentes, conforme RDC n.º 185 de 22/10/2001, da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, assim como a legislação pertinente que 

venha a alterá-las.  

6.3. As embalagens individuais ou secundárias dos produtos devem apresentar: 

6.3.1 Identificação do fabricante e/ou do importador (conforme o caso), lote ou código que permita 

a rastreabilidade do produto para efeitos de garantia ou para indicação do momento de seu descarte. 

6.3.2 Data de fabricação. 

6.3.3 Prazo de validade. 

6.3.4 Identificação do produto (conteúdo da embalagem). 

6.3.5 Nome do responsável técnico legalmente habilitado para a função. 

6.3.6 Quando necessário a palavra “estéril” (indicando processo de esterilização). 

6.3.7 Condições de armazenamento, conservação e/ou manipulação do produto médico. 

6.3.8 Número de registro do produto médico, precedido da sigla de identificação da ANVISA. 

6.3.9 Os dados constantes na identificação da embalagem de transporte, no que se refere a lote, a 

data de fabricação e validade, nome do produto, quantitativo, entre outros, deverão corresponder ao 

conteúdo interno da mesma, ou seja, às embalagens primárias e de consumo. 

6.3.10 Texto e demais exigências legais previstas para o cartucho, rotulagem e embalagem devem 

estar em conformidade com a legislação vigente do Ministério da Saúde e Código de Defesa do 

Consumidor. 

6.3.11 Os produtos importados, que tenham numeração diferente do padrão brasileiro deverão 

apresentar identificação na embalagem individual do número correspondente do equivalente ao padrão 

brasileiro. 

6.3.12 As informações constantes nas embalagens devem estar em português, ou em idioma 

estrangeiro acompanhado de tradução para o português. 

6.4. A Feas poderá, caso julgue necessário, enviar o produto para análise em laboratório, e os custos 

correrão por conta da empresa Licitante. 
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6.4.1 No caso do produto apresentar alterações em sua composição, aspecto, etc., ou mesmo 

havendo denúncias, a empresa será informada e deverá providenciar análise do produto em laboratório 

oficial. No caso de discordância, a Feas se reserva o direito de realizar a análise sendo que o ônus será 

de inteira responsabilidade do fornecedor. 

6.5. Para os itens que deverão ser entregues esterilizados, serão aceitos os seguintes métodos de 

esterilização: óxido de etileno ou raios gama. As embalagens destes itens deverão seguir as normas 

preconizadas pelo método de esterilização adotado. 

6.6. Por ocasião da entrega, somente serão recebidos os produtos que apresentarem no mínimo os 

seguintes prazos de validade: 

 

Validade total do produto Mínimo remanescente requerido para aceitação 

quando da entrega 

3 a 5 anos 24 meses 

1 ano 8 meses 

2 anos 18 meses 

6.7. Caso o laboratório fabricante ou o produto venha a ser interditado, a empresa vencedora deverá 

substituir o produto por outro com a mesma composição e concentração, devendo previamente obter a 

homologação da Feas para o produto proposto para substituição, sem custo. 

6.8. Entrega do material licitado: não serão aceitas modificações na quantidade, na apresentação 

(unidade) ou nas especificações do objeto licitado. Casos supervenientes serão avaliados pela Feas. 

6.9. A numeração e identificação dos produtos importados deverão seguir o padrão brasileiro. 

6.10. As embalagens de transporte devem apresentar as condições corretas de armazenamento do produto 

(temperatura, umidade, empilhamento, etc.). 

6.10.1 Os produtos deverão estar acondicionados em embalagens originais de seu fabricante, 

contendo todas as identificações, quanto às características, validade do produto e a sua procedência. 

Texto em português. 

6.11. As licitantes deverão observar todas as características (descrição) dos produtos solicitados. Se no 

momento da entrega os produtos não corresponderem às especificações solicitadas, fica a empresa obrigada 

a efetuar a troca dos mesmos, dentro do período de 48h (quarenta e oito horas), sem ônus adicionais à Feas, 

caso em que não ocorrendo a troca, fica a empresa sujeita às penalidades previstas no Edital de 

Embasamento. 

6.12. Consoante o Convênio ICMS nº 87/2002 – CONFAZ, quando se tratar de operações realizadas com 

os fármacos e os medicamentos relacionados no Anexo Único desse convênio, as licitantes beneficiadas com 

a respectiva isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e lances de preços com o valor líquido, ou 

seja, sem a carga tributária do ICMS. 

6.13. Quando da emissão da nota fiscal, os fornecedores deverão se atentar para o adequado 

preenchimento do Código GTIN, bem como dos campos dos Grupos I80 e K das Notas Fiscais Eletrônicas 

dos medicamentos adquiridos neste pregão. Quando da entrega dos bens adquiridos, o fornecedor deverá 
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comprovar, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na 

Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ARP) 

7.1. O contrato (ARP) deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

7.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 

7.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

7.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

7.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
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7.13. A fiscalização administrativa do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

7.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, a fiscalização administrativa do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

Gestor do Contrato 

7.16. Cabe ao gestor do contrato: 

7.16.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

7.16.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.16.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.16.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.16.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

7.16.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

7.16.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 
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8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

Termo de Referência e seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, 

reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele 

propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e Anexos; 

8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;  

8.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.8.1.  A Administração terá o prazo de um mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo Contratado no prazo máximo de um mês. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e Anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1 Entregar o objeto de acordo com o solicitado, e em obediência aos requisitos do Termo de 

Referência e Anexos; 

9.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor; 

9.1.3 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.1.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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9.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

9.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do Contratado;  

9.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.1.7.6.  certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

do Contratado. 

9.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto da contratação; 

9.1.9 Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.1.11 Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação 

direta;  

9.1.12 Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação; 

9.1.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela 

fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.1.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto; 

9.1.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
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do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.1.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

9.1.17 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das obrigações assumidas, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 

e a legislação de regência; 

9.1.18 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução contratual; 

9.1.19 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.1.20 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.1.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.1.22 Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde 

no trabalho; 

9.1.23 Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 

servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

9.1.24 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

9.1.25 Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 

condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de 

Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.1.26 Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 

ambiente de trabalho. 

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

10.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

10.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

10.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave. 

10.2.4 Multa: 

10.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 10% por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 dias. 

10.2.4.2. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 5% a 

10% do valor da contratação. 

10.2.4.3. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% a 10% do valor da 

contratação. 

10.2.4.4. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea 

“d”, de 5% a 10% do valor da contratação. 

10.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% a 10% do valor da 

contratação 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

10.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa. 

10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 
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10.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 

cadastrados pela empresa no SICAF. 

10.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

10.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

10.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 

10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

10.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022. 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 
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11.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

11.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 2 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

11.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de cinco dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação. 

11.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

11.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

11.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante 

a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

11.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

11.8. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso 

do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

Liquidação 

11.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de sete dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

11.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

11.11.1 o prazo de validade; 

11.11.2 a data da emissão;  

11.11.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

11.11.4 o período respectivo de execução do contrato;  

11.11.5 o valor a pagar; e  

11.11.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Protocolo 01-199518/2025   Anexo 2.3 - 3. TERMO REFERÊNCIA.PDF do Trâmite 2 ANEXAÇÃO DE ARQUIVO - FEASCPL

Exp
or

tad
o d

o S
ist

em
a Ú

nic
o d

e P
ro

toc
olo

s -
 01

-1
99

51
8/2

02
5 -

 po
r S

ilv
ia 

And
rea

 M
ira

nd
a R

ibe
iro

 - 
M

atr
ícu

la 
34

48
 em

 06
/10

/20
25

 às
 12

:17
:55

http://www.feas.curitiba.pr.gov.br/


 

 

Feas 
R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

3° andar 
Capão Raso – Curitiba/PR 

CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br 

 

   

  P á g i n a  14 | 22 
 

11.12.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao Contratante; 

11.13.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

11.14.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

11.14.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do 

órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

11.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

Contratante. 

11.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.17. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.  

11.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

11.19. O pagamento será efetuado no prazo de até sete dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, ou seja, dentro de até trinta dias totais. 

11.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

11.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo Contratado. 

11.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

11.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

Protocolo 01-199518/2025   Anexo 2.3 - 3. TERMO REFERÊNCIA.PDF do Trâmite 2 ANEXAÇÃO DE ARQUIVO - FEASCPL

Exp
or

tad
o d

o S
ist

em
a Ú

nic
o d

e P
ro

toc
olo

s -
 01

-1
99

51
8/2

02
5 -

 po
r S

ilv
ia 

And
rea

 M
ira

nd
a R

ibe
iro

 - 
M

atr
ícu

la 
34

48
 em

 06
/10

/20
25

 às
 12

:17
:55

http://www.feas.curitiba.pr.gov.br/


 

 

Feas 
R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

3° andar 
Capão Raso – Curitiba/PR 

CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br 

 

   

  P á g i n a  15 | 22 
 

11.25. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Reajuste 

11.26. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

11.27. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.28. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

11.29. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

11.30. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

11.31. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

11.32. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.33. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO. 

 

Critérios de aceitabilidade de preços 

12.2. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento de 

menor preço ou de maior desconto por grupo de itens, o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos 

será:  

12.2.1 Valores unitários: conforme preços constantes na tabela disposta no item 1 deste TR. 

Exigências de habilitação 

12.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 
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12.4. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

12.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

12.6. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

12.7. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

12.8. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.9. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz; 

12.10. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

12.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

12.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

12.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

12.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

12.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 
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12.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da sede da 

proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de 

Negativa ou documento equivalente do Município do domicílio ou sede do licitante, na forma da lei; 

12.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

12.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

12.20. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

12.21. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez 

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação 

das seguintes fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

12.22. Caso a empresa interessada apresente resultado igual ou inferior a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

patrimônio líquido mínimo positivo. 

12.23. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, 

sob pena de inabilitação;  

12.24. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

12.25. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

12.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
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12.27. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

12.28. Os interessados que se enquadrarem como Microempreendedor Individual - MEI estão dispensados 

da apresentação de Balanço Patrimonial, nos termos da legislação vigente. 

Qualificação Técnica 

12.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 

12.29.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

12.29.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos. 

12.29.3 Tal qualificação técnica se faz necessária uma vez que visa alijar de futuros fornecedores da 

administração, empresas “aventureiras”  ou que não possuem nenhuma experiência pretérita no 

fornecimento de tais bens, visando assim garantir a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 

contratação mais vantajoso para a Administração Pública. 

12.30. Prova de atendimento aos requisitos abaixo, previstos na legislação: 

12.30.1 Licença Sanitária da empresa licitante (dentro de seu prazo de validade), ou documento 

equivalente na forma da lei, para empresas sediadas em locais aonde o sistema de saúde não seja 

municipalizado. Nos locais onde não sejam mais emitidos esses documentos, as empresas deverão 

apresentar cópia autenticada do deferimento publicado em Diário Oficial. 

12.30.1.1. A exigência de apresentação da licença sanitária pelos licitantes encontra respaldo 

legal no Decreto nº 8.077/2013, que regulamenta as condições para o funcionamento de empresas 

sujeitas ao licenciamento sanitário e estabelece normas para o registro, controle e monitoramento, no 

âmbito da vigilância sanitária, dos produtos definidos pela Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976. É 

importante ressaltar que diversos produtos comercializados, em especial aqueles destinados à saúde, 

são considerados de interesse sanitário, conforme disposto nas Leis nº 5.991/1973 e nº 6.360/1976. 

Por esse motivo, atividades como fabricação, importação, exportação, distribuição e comercialização 

desses bens estão sujeitas à regulação pela autoridade sanitária competente. Nesse contexto, a 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) atua no processo de legalização das empresas, por 

meio do cadastro das pessoas jurídicas e da emissão do respectivo alvará sanitário. Esse documento 

comprova que a empresa está apta, do ponto de vista sanitário, a exercer atividades econômicas que 

impactam diretamente a saúde pública. Assim, a solicitação da licença sanitária como parte do 

processo de habilitação em licitações públicas é uma medida essencial para garantir que apenas 

empresas devidamente regularizadas participem da contratação, assegurando a conformidade legal e 

a segurança dos produtos ofertados à administração pública. 

12.30.2 Certificado De Registro Do Produto No Ministério Da Saúde ou cópia legível da publicação 

no diário oficial ou cópia da solicitação de revalidação dentro do prazo previsto em lei ou o certificado de 

isenção de registro ou notificação simplificada, conforme o caso. 
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12.30.2.1. O número de registro do produto deverá corresponder àquele concedido pelo 

Ministério da Saúde para o produto cotado. Não serão aceitos números de protocolos de registro; 

somente serão aceitos números de protocolos de revalidação de registro. 

12.30.2.2. Para os produtos isentos de Registro as proponentes deverão apresentar Certificado 

de Isenção de Registro junto ao Ministério da Saúde ou sua publicação no D.O.U. (Diário Oficial da 

União) quando for o caso, conforme Portaria Conjunta n.º 1/96 de 08/03/96. 

12.30.2.3. Para os produtos de Notificação Simplificada as proponentes deverão apresentar 

Certificado de Notificação Simplificada junto ao Ministério da Saúde, conforme RDC n.º 199 de 26 de 

Outubro de 2.006. 

12.30.2.4. Para os produtos isentos de Registro as proponentes deverão apresentar Certificado 

de Isenção de Registro junto ao Ministério da Saúde ou sua publicação no D.O.U. (Diário Oficial da 

União). 

12.30.2.5. A exigência de apresentação do certificado de registro do produto junto ao Ministério 

da Saúde, ou documento equivalente (publicação oficial, solicitação de revalidação dentro do prazo 

legal, certificado de isenção ou notificação simplificada), encontra respaldo direto na Lei nº 6.360, de 

23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a vigilância sanitária de medicamentos, produtos para saúde 

e correlatos. Nos termos da referida lei, compete às empresas titulares de registro garantir a qualidade 

dos produtos e zelar pela manutenção de suas características de composição, acondicionamento, 

embalagem e rotulagem até a dispensação final ao consumidor, com o objetivo de evitar riscos e efeitos 

adversos à saúde. Dessa forma, a exigência desses documentos no processo de habilitação dos 

licitantes visa assegurar que os produtos ofertados estejam devidamente regularizados perante a 

autoridade sanitária competente, garantindo a conformidade legal, a segurança sanitária e a proteção 

da saúde pública. 

12.30.3 Serão ainda, objeto de consulta nos sites oficiais, por parte do setor técnico responsável da 

Feas, os seguintes documentos: 

12.30.4 Autorização De Funcionamento da empresa licitante, concedida pelo Ministério da Saúde 

ou cópia autenticada da sua publicação no Diário Oficial da União. 

12.30.5 Autorização De Funcionamento do Fabricante Nacional (dentro do seu prazo de validade) 

concedida pelo Ministério da Saúde, ou do importador caso se trate de produto importado. 

12.30.5.1. As empresas licitantes deverão cotar os produtos de acordo com o estabelecido na 

Autorização de Funcionamento, ou seja, respeitando o tipo de autorização (produto para saúde, 

saneante, cosmético, medicamento, medicamentos especiais), atividades e classes constantes na 

AFE. 

12.30.5.2. A não apresentação dos documentos solicitados acarretará na desclassificação dos 

respectivos itens. 

12.30.5.3. A exigência da AFE encontra respaldo no art. 7 º , incisos VII a IX, da Lei n º 

9.782/1999, que atribui à Anvisa a competência para autorizar o funcionamento de empresas que atuam 

na fabricação, distribuição e importação de produtos sujeitos à vigilância sanitária. Essa medida está 

alinhada com a Lei nº 6.360/1976, que determina que atividades envolvendo produtos para saúde, 

medicamentos, cosméticos e saneantes só podem ser realizadas por empresas autorizadas pelo órgão 

sanitário competente. Sem a AFE, a empresa está em situação irregular, o que configura infração 

sanitária e inviabiliza sua participação em processos licitatórios. 
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Disposições gerais sobre habilitação 

12.31. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

12.32. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do 

contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

12.33. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

12.34. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

12.35. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

13.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 6.865,50 

(seis mil oitocentos e sessenta e cinco reais e cinquenta centavos) conforme custos unitários apostos na 

tabela contida no item 1.1 acima. 

13.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

13.2.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

13.2.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

13.2.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

13.2.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados em contrato de gestão, celebrado com o município de Curitiba, nos termos do disposto no artigo 

5°, inciso I, da lei municipal n° 13.663/2010, para atender as metas definidas, além de outras receitas.  
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15. Obrigações pertinentes à LGPD. 

 

15.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

15.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

15.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

15.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

15.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

15.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

15.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

15.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

15.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

15.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  

15.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

15.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

15.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 
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Feas 
R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

3° andar 
Capão Raso – Curitiba/PR 

CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br 

 

   

  P á g i n a  22 | 22 
 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

16.2. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 

 

Curitiba, 11 de agosto de 2025. 

 

 

Altair Damas Rossato 

Gestor do Contrato 
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Feas

R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161
3° andar

Capão Raso – Curitiba/PR
CEP 81.130-160
(41) 3316-5927

www.feas.curitiba.pr.gov.br

Matriz de riscos

Informações básicas:

Objeto: aquisição de cesto e cinto Viking.

Categoria do objeto: Bens comuns.

Riscos da contratação:

Risco 1:

Estimativas de quantidades inadequadas dos materiais.

Causa do risco:

Falta de memória de cálculo ou levantamento inadequado.

Alocado para:

Administração.

Relacionado à fase:

Planejamento.

Impactos:

Falha na estimativa de necessidade – subdimensionamento da demanda.

Possível dano ao Erário – superdimensionamento da demanda.

Ação preventiva:

Estimar os quantitativos por meio de contratações anteriores e/ou levantamento que indique 

a real necessidade do quantitativo dos serviços a serem contratados.

Planejar os possíveis acréscimos de quantitativos com parcimônia e conforme índices de 

aumento realistas.

Ação de contingência:

Reavaliar de forma criteriosa os quantitativos.

Registro de preços permite aquisições conforme demanda.

Página 1 de 4
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Feas

R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161
3° andar

Capão Raso – Curitiba/PR
CEP 81.130-160
(41) 3316-5927

www.feas.curitiba.pr.gov.br

Risco 2:

Interrupção do serviço por insolvência ou abandono da contratada.

Causa do risco:

Dimensionamento incorreto das condições de qualificação econômico-financeira e técnica 

do licitante.

Alocado para:

Administração.

Relacionado à fase:

Planejamento.

Impactos:

Não entrega de materiais pela contratada.

Ação preventiva:

Qualificação  econômico  financeira  que  ateste  a  saúde  financeira  pretérita  e  futura  da 

empresa.

Qualificação técnica  que ateste  o  conhecimento  e  experiência  da empresa no mercado 

através de atestado de capacidade técnica.

Ação de contingência:

Verificar a possibilidade de rescisão contratual.

Abrir processo administrativo visando a sanção do fornecedor infrator.

Abrir novo processo de compra para garantir os níveis dos estoques para atendimento da 

população.

Risco 3:

Material entregue com atraso ou não correspondendo a demanda.
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Feas

R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161
3° andar

Capão Raso – Curitiba/PR
CEP 81.130-160
(41) 3316-5927

www.feas.curitiba.pr.gov.br

Causa do risco:

Fiscalização ineficiente do serviço pela comissão de recebimento.

Alocado para:

Fiscalização.

Relacionado à fase:

Gestão do contrato.

Impactos:

Prejuízos às atividades das unidades e gestão dos estoques.

Ação preventiva:

Avaliar material recebido em sua quantidade e qualidade.

Manter eficiente gestão dos pedidos e entregas.

Ação de contingência:

Notificar o fornecedor sobre a insuficiência na prestação do serviço.

Abrir processo administrativo visando a sanção do fornecedor infrator.

Abrir novo processo de compra para garantir os níveis dos estoques para atendimento da 

população.

Risco 4:

Atraso na conclusão da licitação.

Causa do risco:

Não atendimento à demanda no prazo necessário.

Alocado para:

Administração.

Relacionado à fase:

Planejamento.
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Feas

R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161
3° andar

Capão Raso – Curitiba/PR
CEP 81.130-160
(41) 3316-5927

www.feas.curitiba.pr.gov.br

Impactos:

Não atendimento à demanda no prazo necessário.

Ação preventiva:

Iniciar  o  processo  com  prazo  factível  para  sua  conclusão,  levando  em  consideração 

possíveis impugnações, republicações, recursos, etc.

Atentar para prazos, e meios legais para divulgação, operação, interposição de recursos e 

demais ocorrências possíveis.

Ação de contingência:

Acompanhar o trâmite processual, observando os prazos mínimos para cada atividade.

Curitiba, 11 de agosto de 2025.

Altair Damas Rossato

Gestor do Contrato
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Último 
Preço

Preço                    
Escolhido

Valor         
Total

1 224032 BR0606115 Cesto para transferência de paciente unid 15 309,90 329,90 169,00 389,00 315,00 4.500,00 1º compra 335,95 5.039,25

2 224033 BR0454793 Cinto para transferência de paciente unid 15 165,00 119,90 68,90 149,50 95,85 1ª compra 121,75 1.826,25

6.865,50

Diretor Administrativo Financeiro

Curitiba, 05 de Agosto de 2025.

Declaramos, conforme contido no Art. 10 do Decreto Municipal 384/2023 que, os preços praticados neste processo estão de acordo com os praticados no mercado

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO À SAÚDE 

OBJETO: Aquisição de cesto e cinto para o transporte de paciente para a Fundação Estatal de Atenção à Saúde 

Valor total apresentado R$ 6.865,50 (Seis mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e cinquenta centavos).

Fabaina Martins 

Gerente de Compras

ciente,

Olavo Gasparin

Considerando o descritivo solicitado, os valores orçados, pautando-se nos

principios da economicidade e vantajosidade e, para garantir que pelo menos três

empresas participem deste certame, optamos por utilizar para os itens 1 a média

dos 4 valores intermediários orçados e para o item 2 a média dos 3 valores

intermediários orçados.
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Compras 
Rua Capitão Argemiro Monteiro 

Wanderley, 161 Capão Raso, 
Curitiba/PR 

Contato: (41) 3316-5942/ 3316-5905 
compras@feas.curitiba.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

Curitiba, 6 de agosto de 2025. 

 

Justificativa das Escolhas dos Preços 

 

No que diz respeito aos preços escolhidos para referência, 

constantes no presente processo licitatório, informamos os critérios adotados: 

Item 1 (média dos 4 orçamentos intermediários): foi considerada a 

média dos 4 orçamentos intermediários, visto que se observou uma diferença muito 

significativa no valor registrado no Banco de Preços em Saúde (BPS) e o valor 

orçado pela empresa Longevicorp está significativamente abaixo do praticado no 

mercado atualmente. 

Item 1 (média dos 4 orçamentos intermediários): foi considerada a 

média dos 4 orçamentos intermediários, visto que se observou uma diferença muito 

significativa na outra proposta e o valor orçado pela empresa Longevicorp está 

significativamente abaixo do praticado no mercado atualmente. 

Informo que para o item 1 não foram identificadas contratações 

semelhantes pela administração pública nos últimos 12 meses. 

Desta forma, salientamos que as escolhas tomadas para o 

estabelecimento dos preços presentes neste processo licitatório têm, em suma, as 

seguintes justificativas: fuga de preços inexequíveis ou exacerbados 

(constantemente presentes nos orçamentos) que geram, respectivamente, o 

fracasso do processo de compras pela falta de ofertas dado o baixo valor a ser pago 

pela instituição, e a majoração dos preços, o que ataca o princípio da 

economicidade. E ainda se levam em consideração os preços praticados atualmente 

pela Feas para aquisição destes itens, frutos de registros de preços anteriores. 

Ainda, reiteramos que os preços praticados no presente processo 

estão de acordo com os praticados no mercado e que as decisões visam à 

equilibrada e econômica aquisição dos itens por parte da Feas, sem que haja 
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Compras 
Rua Capitão Argemiro Monteiro 

Wanderley, 161 Capão Raso, 
Curitiba/PR 

Contato: (41) 3316-5942/ 3316-5905 
compras@feas.curitiba.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

desnecessária majoração dos preços e que o princípio da economicidade seja 

respeitado. 

 

 

 

Fabiana Martins 

Gerente de Compras Feas 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

33.154.175/0001-02
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/03/2019


 
NOME EMPRESARIAL

BMB PRODUTOS TERAPEUTICOS E INFANTIS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

BMB PRODUTOS TERAPEUTICOS E INFANTIS 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados

47.85-7-99 - Comércio varejista de outros artigos usados


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

R ANTONIO DAS CHAGAS 

NÚMERO

237 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

04.714-000	

BAIRRO/DISTRITO

CHACARA SANTO ANTONIO
(ZONA SUL) 

MUNICÍPIO

SAO PAULO 

UF

SP


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTATO@CONTABILDSOUZA.COM.BR 

TELEFONE

(15) 9163-1632


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

26/03/2019


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/07/2025 às 13:29:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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BmB Terapêuticos
33.154.175/0001-02

www.bmbterapeuticos.com.br
(11) 96204-4157

R. Antônio das Chagas , 215, térreo
Chácara Santo Antônio (Zona Su, São Paulo - SP

04714-000
123.826.494.114

Proposta Comercial Nº 1172

Para
Fundação Estatal de Atenção à Saúde

Endereço do Cliente
14.814.139/0001-83
Rua Lothario Boutin, Nº 90, Pinheirinho
Curitiba - 81110-522, PR
Fone: (41) 3316-5716

Enviado por: renata.lago@bmbterapeuticos.com.br

Itens de produto ou serviço

Nº Item SKU Qtd Un Preço un Total

1 Cesto de Banho para Guincho de Transferência - Sensii SE802100 5,00 Un 309,90000000 1.549,50

2 Cinto de Transferência LONGEVCINTOTRANS 5,00 UN 119,90000000 599,50

Número de itens: 2
Soma das quantidades: 10,00 Total dos itens 2.149,00

Data Total dos itens Desconto Frete Total da proposta

31/07/2025 2.149,00 5% 56,12 2.097,67

Condições gerais

Prazo de entrega 20

Forma de envio Correios

Forma de frete PAC CONTRATO AG (03298)

Validade da proposta 10 dias

Observações

Dados Bancários:
PIX CNPJ: 33.154.175/0001-02
Banco Itaú 341 - Ag. 3186 - CC 26155-2

Imagens

Cesto de Banho para Guincho de Transferência - Sensii

Cinto de Transferência
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Atenciosamente,
Departamento de vendas
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Seu carrinho

Nossas Marcas

Frete —

R$ 32990

Cesto De Banho Para Guincho De Transferencia Longevitech

Excluir

1

Pagamento cômodo 
e seguro Pague parcelado

À vista no bol
bancário

Resumo da compra

Produto R$ 32990

Calcular frete Grátis

Total R$ 32990

Continuar a compra

O frete grátis está sujeito ao peso, preço e distância do envio.

O cálculo foi feito com base no São

Paulo, CEP 05211120. Insira sua

localização para obter um frete mais

preciso.

FRETE GRÁTIS EM PRODUTOS SELECIONADOS

Procure o que deseja
Fale 

Conosco

Minha

Conta

Meu 

Carrinho

Equipamento Médico

Saúde

Bengalas

Engrossadores de Escrita

Acessórios

Talheres Engrossado

Medidores de Glicose

Oximetros

Otoscopios

Oftalmoscopios

Detector Fetal

Cama Hospitalar

Goniometros

Oxigenoterapia

Cpap

Equipamentos Fisioterapia

Lanternas Clinicas

Exercitador Respiratório

Luvas de Procedimento

Papel Lençol

Descartaveis

Laringocospios

Instrumentos Cirurgicos

Aspirador de Secreção

Inaladores

Balanças

Termometros

Umidificadores

Espaçadores

Porta Comprimidos

Massageadores

Terapias de Frio e Calor
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https://www.ribermedica.com.br/MLB-3519756067-cesto-de-banho-para-guincho-de-transferencia-longevitech-_JM?variation=179294881036#source=shopping_cart
https://www.ribermedica.com.br/MLB-3519756067-cesto-de-banho-para-guincho-de-transferencia-longevitech-_JM?variation=179294881036
https://www.ribermedica.com.br/Venosam
https://www.ribermedica.com.br/Mercur
https://www.ribermedica.com.br/Premium
https://www.ribermedica.com.br/Bic
https://www.ribermedica.com.br/frete-gratis_CustoFrete_Gratis#applied_filter_id%3Dshipping_cost%26applied_filter_name%3DCusto+do+frete%26applied_filter_order%3D
https://www.ribermedica.com.br/p/contato
https://myaccount.mercadolivre.com.br/purchases/list#menu-user
https://www.ribermedica.com.br/gz/cart
https://www.ribermedica.com.br/
https://www.ribermedica.com.br/lista/saude/equipamento-medico/
https://www.ribermedica.com.br/lista/saude/cuidado-saude/
https://www.ribermedica.com.br/
https://www.ribermedica.com.br/bengala
https://www.ribermedica.com.br/engrossador-escrita
https://www.ribermedica.com.br/lista/saude/mobilidade/outros/#applied_filter_id%3Dcategory%26applied_filter_name%3DCategorias%26applied_filter_order%3D2%26applied_value_id%3DMLB264183%26applied_value_name%3DOutros%26applied_value_order%3D7%26applied_value_results%3D10%26is_custom%3Dfalse
https://www.ribermedica.com.br/talher
https://www.ribermedica.com.br/medidor-de-glicose
https://www.ribermedica.com.br/oximetro
https://www.ribermedica.com.br/otoscopio
https://www.ribermedica.com.br/oftalmoscopios
https://www.ribermedica.com.br/detector-fetal
https://www.ribermedica.com.br/cama-hospitalar
https://www.ribermedica.com.br/goniometro
https://www.ribermedica.com.br/oxigenio
https://www.ribermedica.com.br/bipap
https://www.ribermedica.com.br/fisioterapia-carci
https://www.ribermedica.com.br/lanterna-clinica
https://www.ribermedica.com.br/exercitador-respiratorio
https://www.ribermedica.com.br/luva-procedimento
https://www.ribermedica.com.br/plumax
https://www.ribermedica.com.br/lista/saude/equipamento-medico/instrumentos-medicos/
https://www.ribermedica.com.br/laringo
https://www.ribermedica.com.br/abc
https://www.ribermedica.com.br/aspirador
https://www.ribermedica.com.br/inalador
https://www.ribermedica.com.br/balanca
https://www.ribermedica.com.br/termometro
https://www.ribermedica.com.br/espacador
https://www.ribermedica.com.br/espacador
https://www.ribermedica.com.br/porta-comprimido
https://www.ribermedica.com.br/massageador
https://www.ribermedica.com.br/lista/saude/cuidado-saude/terapias-frio-calor/


Copyright © GLD SAUDE E ESPORTES LTDA - Todos os direitos reservados 

CNPJ: 01.358.508/0001-29

Formas de Pag
Institucional

Quem Somos

Como Comprar

Políticas de Privacidade

Formas de Pagamento

Minha Conta

Login

Conta

Meus Pedidos

Segurança

Fale Conosco

ribermedica.vendas@gmail.com

(16) 3234-9943 ou (16) 3636-

6973

(16) 98162-5525

Rua General Osorio 928

Esportes e Fitness

Cuidado Pessoal

Aromaterapia e Acupuntura

Yoga e Pilates

Monitores Cardiaco e Smartwatches

Peso Livre

Suplementos

Adipometros

Fitas Métricas e Trenas

Funcional e Musculação

Extensores e Elásticos

Micropores

Esparadrapo

Algodão

Higiene Bucal

Manicure

Sabonetes

Geis Antisepctico

Cremes
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https://www.mercadoshops.com.br/?utm_source=mercadoshops&utm_medium=referral&utm_campaign=hunting_always_on&utm_content=footer_seller
https://benova.ag/
https://www.ribermedica.com.br/Venosam
https://www.ribermedica.com.br/Mercur
https://www.ribermedica.com.br/Premium
https://www.ribermedica.com.br/Bic
https://www.ribermedica.com.br/
https://www.facebook.com/ribermedica
https://www.instagram.com/ribermedica
https://www.youtube.com/channel/UCVE3saF4beiNmYXm3V8nPPw
https://www.ribermedica.com.br/quem-somos
https://www.ribermedica.com.br/p/como-comprar
https://www.ribermedica.com.br/p/privacidade
https://www.mercadolivre.com.br/hub-engine/hubs/my-profile
https://www.mercadolivre.com.br/hub-engine/hubs/my-profile#menu-user
https://myaccount.mercadolivre.com.br/purchases/list#menu-user
https://transparencyreport.google.com/safe-browsing/search?url=https://www.ribermedica.com.br
mailto:ribermedica.vendas@gmail.com
tel:
tel:+552970078248
https://www.ribermedica.com.br/lista/esportes-fitness/
https://www.ribermedica.com.br/lista/beleza-cuidado-pessoal/
https://www.ribermedica.com.br/lista/saude/terapias-alternativas/
https://www.ribermedica.com.br/yoga-e-pilates
https://www.ribermedica.com.br/polar
https://www.ribermedica.com.br/halter
https://www.ribermedica.com.br/newnutrition
https://www.ribermedica.com.br/adipometro
https://www.ribermedica.com.br/trena
https://www.ribermedica.com.br/musculacao
https://www.ribermedica.com.br/extensores-e-elasticos
https://www.ribermedica.com.br/micropore
https://www.ribermedica.com.br/esparadrapo
https://www.ribermedica.com.br/lista/beleza-cuidado-pessoal/farmacia/algodoes/
https://www.ribermedica.com.br/lista/beleza-cuidado-pessoal/higiene-pessoal/higiene-bucal/
https://www.ribermedica.com.br/manicure
https://www.ribermedica.com.br/sabonete
https://www.ribermedica.com.br/alcool-gel
https://www.ribermedica.com.br/lista/beleza-cuidado-pessoal/cuidados-pele/cuidado-corpo/


 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

01.358.508/0001-29
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

31/07/1996


 
NOME EMPRESARIAL

GLD SAUDE E ESPORTES LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RIBERMEDICA 

PORTE

ME


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

R FLORIANO PEIXOTO 

NÚMERO

256 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

14.010-200	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

RIBEIRAO PRETO 

UF

SP


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

NFE.GLDSAUDE.SPORTS@GMAIL.COM 

TELEFONE

(16) 8807-7727


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/08/2025 às 08:25:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

31.746.037/0001-97
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/10/2018


 
NOME EMPRESARIAL

LONGEVICORP S.A. 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

LONGEVITECH 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
13.51-1-00 - Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida

15.21-1-00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material

22.21-8-00 - Fabricação de laminados planos e tubulares de material plástico

22.29-3-01 - Fabricação de artefatos de material plástico para uso pessoal e doméstico

31.04-7-00 - Fabricação de colchões

32.50-7-04 - Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos físicos e aparelhos ortopédicos em geral,
exceto sob encomenda

46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança

46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia

46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal

46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico

46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

 
LOGRADOURO

AV ENGENHEIRO CARLOS REINALDO MENDES 

NÚMERO

1370 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

18.013-280	

BAIRRO/DISTRITO

ALEM PONTE 

MUNICÍPIO

SOROCABA 

UF

SP


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTABILDESOUZA@GMAIL.COM 

TELEFONE

(15) 9163-1632


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

11/10/2018


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/07/2025 às 11:06:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Longevitech 
Orçamento Nº 6070

Representada: Longevitech / Longevicorp S.A.

CNPJ: 31.746.037/0001-97

Cliente: FUNDACAO ESTATAL DE ATENCAO A SAUDE -
FEAS

Nome Fantasia: FEAS

CNPJ: 14.814.139/0001-83

Endereço: R LOTHARIO BOUTIN S/N

Bairro: PINHEIRINHO CEP: 81110-522

Cidade: CURITIBA Estado: Paraná

Telefone: (41) 3316-5716 E-mail: compras1@feas.curitiba.pr.gov.br

# Código Produto Qtde. Preço Tabela Desc. Acrésc. Preço Líquido Preço Líq. c/
Impostos Subtotal

1 CT-NC
Cesto para
Guincho de
Transferência

15 UN R$ 169,00 ----- ----- R$ 169,00 R$ 169,00 R$ 2.535,00

2 CT-SP-
NC-001

Cinto de
Transferência

15 UN R$ 68,90 ----- ----- R$ 68,90 R$ 68,90 R$ 1.033,50

Total de Descontos: R$ 0,00
Total de Acréscimos: R$ 0,00

Valor total em produtos: R$ 3.568,50
Valor do frete: R$ 0,00

Valor total: R$ 3.568,50

Condição de Pagamento:
Boleto 42 56 70 84

Data de Emissão:
28/07/2025

Vendedor: Verônica Cruz Tipo de pedido: Venda

Assinatura

____________________________________
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De
: Veronica Johansson <veronicajohan1969@gmail.com>
Assunto
: Re: COTAÇÃO DE CESTO/CINTO PARA TRANSFERENCIA DE PACIENTE

Para
: Compras 1 <compras1@feas.curitiba.pr.gov.br>

Zimbra compras1@feas.curitiba.pr.gov.br

Re: COTAÇÃO DE CESTO/CINTO PARA TRANSFERENCIA DE PACIENTE

seg., 28 de jul. de 2025 14:38

2 anexos

Boa tarde,  Moiseliane

Segue em anexo o espelho do orçamento para sua conferencia e aprovação, após aprovar verifico os fretes.

Em seg., 28 de jul. de 2025 às 14:13, Compras 1 <compras1@feas.curitiba.pr.gov.br> escreveu:
Boa tarde, prezados


estamos cotando este material para nossa primeira aquisição, faz parte do teu portfólio?


Aguardo seu retorno, se possível com uma proposta.


Item 1: 224032/ Cesto para transferência de paciente
Cesto para guincho de transferência de paciente de material lavável em altas temperaturas. Deve possuir alças
reguláveis, para serem ajustadas de acordo com o tamanho do paciente. Necessita conter apoio de tronco e
pescoço. Ser confortável resistente e fácil de utilizar.
Carga suportável: até 150Kg
Material: tecido poliéster revestido em PVC
Compatível com equipamentos modelo Viking da marca Liko.
Quantidade: 15 unidades


 
Item 2: 224033/ Cinto para transferência de paciente
Cinto de transferência de elevador médico, com finalidade de auxiliar na caminhada de idosos, deficientes e
pacientes em reabilitação. O cinto pode ser utilizado como suporte de assentamento ou ferramenta de exercício.
Material lavável em altas temperaturas. Deve possuir alças reguláveis, para serem ajustadas de acordo com o
tamanho do paciente.
Carga suportável: até 150Kg
Material: tecido poliéster revestido em PVC
Compatível com equipamentos modelo Viking da marca Liko.
Quantidade: 15 unidades






Fico no aguardo do retorno e à disposição para qualquer esclarecimento.




Razão Social: Fundação Estatal de Atenção à Saúde
CNPJ: 14.814.139/0001-83
Rua Lothário Boutin, 90 – Pinheirinho
CEP: 81110-522
Curitiba-PR




Atenciosamente,
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mailto:compras1@feas.curitiba.pr.gov.br








Orcamento_#6070.pdf

106 KB 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

04.895.143/0001-60
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/02/2002


 
NOME EMPRESARIAL

MEDCLEAN PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MEDCLEAN PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 

PORTE

ME


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

77.29-2-03 - Aluguel de material médico

77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

AV MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 

NÚMERO

7142 

COMPLEMENTO

LOJA 02 ANDAR TR BLOCO IRMAOS
PEREIRA ED 

 
CEP

81.670-000	

BAIRRO/DISTRITO

BOQUEIRAO 

MUNICÍPIO

CURITIBA 

UF

PR


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

MEDCLEAN.HOSPITALAR@GMAIL.COM 

TELEFONE

(41) 3082-5114/ (41) 9612-8186


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

20/08/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/08/2025 às 13:57:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MEDCLEAN PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME

Usuário:
Emissão: 30/07/25 - 17:15:31

Grupo Neg .: NG2

AV MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 7142
04895143000160

BOQUEIRAO - Curitiba - PR

+ 55 (41) 30825114
81670000

Empresa:
CNPJ:
End.:
Bairro:
CEP:
Telefone:

56065Orçamento:

Endereço:
Bairro:

CEP:

Cidade: UF:

Fone:
Fax:

CNPJ/CPF:

Inscrição Est.:

F. Pgto:

R LOTHARIO BOUTIN, S/N, ********

81110522 41 33165716

PINHEIRINHO

19429-FUNDACAO ESTATAL DE ATENCAO A SAUDE - FEAS

Curitiba

A VISTA
Agente de Neg.:

PR

SILVANA

Rota: GERAL

Frete: CIF - Emitente
14.814.139/0001-83

ISENTO

E-mail:

Portador: 100 CARTEIRA
compras1@feas.curitiba.pr.gov.br       compras1@feas.curitiba.pr.gov.br                                DIRETORIAS@FE

Cliente:

Contato: 30/07/25
30/07/25Prev. Entrega:

Data Orcamento

 Itens Gerais

Nome SubTotalVl Unit. Impostos Valor TotalSeq. Item Qtde. UN % Vl Liq Unit

13021 0,005.835,00 5.835,00Un1 15,000Cesto Para Guincho De Transferência 0,000 389,00389,0000

Longevitech

5.835,000,000,000,000,00
Vl. Produtos Desc. Pedido Frete Outras Desp. Seguro TotalImpostos

0,00
Totais

...................................................................................................................................................................................................................................................................
5.835,00

Quantidade
15,000

Desc. Item
0,00

Nro. Ped. Cliente: Instrução:
Peso Liq.: Peso Bruto:(kg) (kg)9,000 9,000 0,000000Qtde Embalagem:

SILVANA

Fone:
Cel:

+ 55 (41) 30825114
996128186

Data:  ____/____/______

Assinatura:

Nome:

APROVAÇÃO DESTE ORÇAMENTO

Frete:Prev. Embarque:   /  / CIF - Emitente Transportadora:

OBSERVAÇÃO:

•	PRAZO DE ENTREGA : 10 A 12 DIAS ÚTEIS, APÓS A CONFIRMAÇÃO DO PEDIDO.

•	VALIDADE DA PROPOSTA: 05 DIAS - ITENS EM ESTOQUE, ESTÃO SUJEITOS À ALTERAÇÃO, SEM AVISO PRÉVIO. 

PAGAMENTO: 

•	FORMA DE PAGAMENTO: BOLETO BANCÁRIO, DEPÓSITO - TRANSFERENCIA/PIX - FATURAMENTO MÍNIMO: R$ 500,00 (ABAIXO DESSE VALOR
PAGAMENTO A VISTA). PARCELA MÍNIMA R$ 350,00. 

•	FATURAMENTO E ACEITE DE EMPENHO SUJEITO À ANÁLISE DE CRÉDITO PELO FINANCEIRO

Cosmos ERP 1
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SEUS DADOS
100% SEGUROS

Meu carrinho

Possui cupom? Utilize-o na página de pagamento e aproveite!

VOLLENZ - EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, CNPJ: 21.003.346/0001-13, RUA ESTEFANO DOMANSKI, 3801/CAMPO MOURÃO-PR, CEP: 87309-700, TODOS OS

DIREITOS RESERVADOS. PROIBIDA A REPRODUÇÃO TOTAL OU PARCIAL. PREÇOS E ESTOQUE SUJEITOS A ALTERAÇÃO SEM AVISO PRÉVIO.

TECNOLOGIA
TRAYCOMMERCE

Continuar

CESTO DE TRANSFERÊNCIA - VOLLENZ

Ref. SA-0004
Marca: Vollenz

Frete

CEP Não sei meu CEP

Resumo do pedido

Subtotal R$ 315,00

Total do pedido R$ 315,00
R$ 299,25 no boleto com desconto

ou 3x sem juros de R$ 105,00 no cartão de crédito

Continuar

Escolher mais produtos

SEGURANÇA

SEUS DADOS

100% SEGUROS

Privacidade  - Termos
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https://www.vollenz.store/
https://www.tray.com.br/?utm_source=rodape&utm_medium=lojas&utm_campaign=1151077&utm_term=Varejo
https://www.vollenz.store/checkout?session_id=qm0dsntk7ok7gv7pkqgaoq9tpj&store_id=1151077
https://www.vollenz.store/acessorios/cesto-de-transferencia-vollenz
https://buscacepinter.correios.com.br/
https://www.vollenz.store/checkout?session_id=qm0dsntk7ok7gv7pkqgaoq9tpj&store_id=1151077
https://www.vollenz.com/?transID=qm0dsntk7ok7gv7pkqgaoq9tpj
https://www.lojaprotegida.com.br/1151077
https://www.google.com/intl/pt-BR/policies/privacy/
https://www.google.com/intl/pt-BR/policies/terms/


 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

21.003.346/0001-13
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

05/09/2014


 
NOME EMPRESARIAL

VOLLENZ - EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

VOLLENZ 

PORTE

EPP


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
26.60-4-00 - Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças

33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

R ESTEFANO DOMANSKI 

NÚMERO

3801 

COMPLEMENTO

********	

 
CEP

87.309-700	

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM BATEL II 

MUNICÍPIO

CAMPO MOURAO 

UF

PR


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

FINANCEIRO@VOLLENZ.COM 

TELEFONE

(44) 3810-0300


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

05/09/2014


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/08/2025 às 08:31:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Ambiente 100% Seguro

Continue Comprando

1

Cinto de Transferência Premium Longevitech
Produto fornecido e entregue por BISTURI DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA

R$ 165,00 

Código Adicionar

Subtotal R$ 165,00

Total R$ 165,00
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https://www.bisturi.com.br/
https://www.bisturi.com.br/
https://www.bisturi.com.br/cinto-transferencia-paciente-premium-longevitech/p
https://www.bisturi.com.br/cinto-transferencia-paciente-premium-longevitech/p


 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

32.561.144/0001-03
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

18/09/1990


 
NOME EMPRESARIAL

BISTURI DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

R MIGUEL DE FRIAS 

NÚMERO

150 

COMPLEMENTO

LOJA 101 

 
CEP

24.220-003	

BAIRRO/DISTRITO

ICARAI 

MUNICÍPIO

NITEROI 

UF

RJ


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(21) 2721-2620


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/08/2025 às 14:31:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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_ 6263 /24Proc.

fls

Pref-eüura Municipal de São Vicente
C:idade lwícvru7neyrto €;$2 História Pátria

C:eiluta Matar da 3qaaior'ulidÜncie

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 143/24

PREGÃO ELETRÔNICO N' 58/24

PROCESSO N' 6263/24

Aos 04 dias do mês de outubro do ano de 2024, autorizado pelo ato de homologação do processo de

PREGÃO ELETRÔNICO N' 58/24, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com a

Lei Federal N'’ 14.133/21 e suas alterações e Lei Municipal N' 1931-A de 21 de novembro de 2007, que

conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre

ÓRGÃO GERENCIADOR e o DETENTOR DA ATA.

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE através da SECRETARIA DE SAÚDE

DE SÃO VICENTE, inscrito no C.N.P.J. N' 46.177.523/0001-09, sediada à Rua Frei Gaspar n.9 384, nesta

cidade, representada neste ato pela Secretária de Saúde de São Vicente, Sra. Michelle Luis Santos,

C.P.F. Ng 340.325.318-03.

1. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: MARCOS OSIRES MARTINS - EPP,

C.N.P.J. N' 52.100.070/0001-15, sediada a Rua Curuzu, 591, Centro, Botucatu-SP, CEP 18600-060,

representada pelo Sr. MARCOS OSIRES MARTINS, Proprietário, CPF 033.261.648-74 e e-mail

ma rcosjoviam@gmail.com

ILOTE 01

-ODOS OS ITENS DEVERÃO OBRIGATORIAMENTE SEREM FORNECIDOS SOB MEDIDA, DE ACORDO COM AS DEFICIÊNCIAS,

:ARACTERÍSTICAS, NECESSIDADES E PRESCRIÇÃO MÉDICA DE CADA PACIENTE. (COTA EXCLUSIVA PARA ME, MEI E EPP)

nII N wD \ D

UNITÁRIO 1 TOTAL

ANDADOR FIXO /

ARTICULADO EM

12 R$140,00 R$1680,00 ANDADOR FIXO / ARTICULADO EM ALUMINIO, REGULAVEL NA

ALTURA, PUNHADEIRA EM BORRACHA OU ESPUMA

RECOBERTA, COM QUATRO (4) PONTEIRAS DE BORRACHA

RESISTENTES,

ALU MÍN 10 COM

QUATRO PONTEIRAS

(ADULTO/INFANTIL)

PROCEDÊNCIA

NACIONAL, MARCA:

PRAXIS
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Pr€Íeüurü Munidpai de São Ficettte
t::idade úíw2u771ey2fo cita História Pátria

(:61 lula Àfafor da lqaaior'ulícàndie

R$160,00 R$1.600,00 ANDADOR FIXO / ARTICULADO EM ALUMNIO, REGULAVEL NA

ALTURA, PUNHADEI RA EM BORRACHA OU ESPUMA

RECOBERTA, COM DUAS (2) PONTEIRAS DE BORRACHA

RESISTENTES NA PARTE TRASEIRA E COM DOIS (2) ROD[ZIOS NA

PARTE DIANTEIRA.

ANDADOR FIXO /

ARTICULADO EM

ALUMÍNIO COM

10

RODÍZIOS

(ADULTO/INFANTIL)

PROCEDÊNCIA

NACIONAL, MARCA:

PRAXIS

R$1.800,00 R$10.800,006ANDADOR POSTERIOR

COM RODÍZIOS

(ADULTO/INFANTIL)

PROCEDÊNCIA:

NACIONAL, MARCA:

MERCU R

R$100,00 R$800,00BENGALA CANADENSE

REGULÁVEL EM

ALTURA (PAR)

PROCEDÊNCIA

8

NACIONAL, MARCA:

IN DAIA

R$50,00 R$900,0018BENGALA

PROCEDÊNCIA:

NACIONAL, MARCA:

IN DAIA

R$420,00R$70,006BENGALA DE 4

PONTAS

PROCEDÊNCIA:

NACIONAL, MARCA

IN DAIA

R$258,84R$64,71MU LETA AXI LAR

REGULÁVEL DE

MADEIRA (PAR)

PROCEDÊNCIA:

NACIONAL, MARCA:

IN DAIA

4

6263/24Proc.

fls.

ANDADOR POSTERIOR EM ALUMINIO, DOBRAVEL, REGULAVEL

NA ALTURA, APOIO ANTIDERRAPANTE PARA MAOS, COM

QUATRO (4) PNEUS ANTIFURO, SISTEMA DE TRAVAMENTO NAS

RODAS TRASEIRAS E RODAS DIANTEIRAS PODENDO SER

USADAS FIXAS OU GIRATORI AS

BEN $ALA CANADENSE EM ALUMINIO COM BRACADEIRA NAO

ARTICULAVEL, REGULAGEM PARA AJUSTAMENTO DA ALTURA.

PONTEIRAS EM BORRACHA RESISTENTES (PAR).

BENGALA COM 1 PONTA, EM ALUMÍNIO, REGULÁVEL EM

ALTURA, COM CABO ANATÔMICO, PONTEIRA EMBORRACH ADA

ADERENTE E RESISTENTE.

BEN@G LA EM ALUMÍNIO, REGULÁVEL EM ALTURA, COM CABO

ANATÔMICO, PONTEIRAS EM BORRACHADAS ADERENTES,

RESISTENTES E ENGATE QUE PERMITE AIUSTE DA ÍVIANOPLA

PARA USO DE AMBOS OS LADOS

MULETA AXILAR DE MADEIRA PARA USO TEMPORARIO

PROLONGADO OU PERMANENTE, COM APOIO AXILAR

EMBORRACHADO, INJETADO OU ALIVIOFADADO, COM

MANOPLAS DE ALTURA REGULAVEL, HASTES DUPLAS DE

COMPRIMENTO AJUSTAVE IS NA ALTU RA, PONTEIRAS DE

BORRACHA

2
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6263/24

Prejeüutü Municipal de São Vicente
<::idade ÀJwluvtento da História Pátria

<::61 luta iLfaf6r da }íaaio}'ui{chdie

M U LETA AXI LAR

TUBULAR EM

ALUMÍNIO REGULÁVEL

NA ALTURA (PAR)

PROCEDÊNCIA:

NACIONAL, MARCA

IN DAIA

ÓRTESE

CRUROMALEOLAR

PARA LIMITAÇÃO DOS

MOVIMENTOS DO

JOELHO

PROCEDÊNCIA:

NACIONAL, MARCA:

CONFECÇÃO PRÓPRIA

MAT. USADO DILEPE

10 R$100,00 R$1.000,00 MULETA AXILAR TUBULAR DE ALUMINIO, PARA USO

PERMANENTE, COM APOIO AXILAR EMBORRACHADO,

INJETADO OU ALMOFADADO, MANOPLAS DE ALTU RA

REGULAVEIS, HASTES DUPLAS DE COMPRIMENTO AJUSTAVEIS

NA ALTURA. PONTEIRAS DE BORRACHA RESISTENTES

30 R$200,00 R$6.000,00 ÓRTESE PARA LIMITAÇÃO DA AMPLITUDE DOS MOVIMENTOS

DO JOELHO.

10 ÓRTESE DINÂ IVM
PELVICO-CRU RAL TI PO

ATLANTA / TORONTO

PROCEDÊNCIA

NACIONAL, MARCA:

CONFECÇÃO PRÓpRIA

MAT. USADO DILEPE

ÓRTESE DINÂMICA

SUROPODÁLICA TIPO

MOLA DE CODEVILLE

(UNILATERAL)

PROCEDÊNCIA

NACIONAL, MARCA

CONFECÇÃO PRÓPRIA

IVIAT. USADO DILEPE

4 R$800,00 R$3.200,00 ÓRTESE pÉLVICO CRURAL TIPO ATLANTA / TORONTO, PARA

ESTABILIZAÇÃO DOS QUADRIS EM ABDUÇÃO, NA DOENÇA DE

LEGG PERTHES,

n1 6 R$250,00 R$1.500,00 ÓRTESE SUROPODÁLECA TIPO CODEVILLE, COM DISPOSITIVO DE

MOLA DE AÇO ADAPTADO A PALMILHA OU SAPATILHA.

r12 ÓRTESE

GENUPODÁLICO EM

POLIPROPILENO TIPO

SARM IENTO

PROCEDÊNCIA

NACIONAL, MARCA

CONFECÇÃO PRÓPRIA

MAT. USADO DILEPE

2 R$400,00 R$800,00 ÓRTESE GEN U PADALICO BIVALVADA TIPO SARMIENTO

CONFECCIONADA EM TERMOPLÁSTI(_0 RÍGIDO

(POLiPROPILENO),

3
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Proc. 6263/24

Pr€Íeüuya Municipal de São Vicente
C:idade aí@2umenfo c&:1 História Pát7í a

Cet lula Àíaf6r da IÇaoioruitct2d€

ÓRTESE METÁLICA

CRUROPODÁLICA

ADULTO

PROCEDÊNCIA:

R$2.800,00113 R$16.800,006

NACIONAL, IVIARCA:

CONFECÇÃO PRÓPRIA

MAT. USADO DILEPE

ÓRTESE pÉLVICO-

PODÁLICA M ETÁLICA

COM OU SEM APOIO

ISQUIÁTICO (INFANTIL

E ADOLESCENTE)

PROCEDÊNCIA:

NACIONAL, MARCA:

CONFECÇÃO PRÓPRIA

MAT. USADO DILEPE

R$2.800,00 R$39.200,001414

ÓRTESE pÉLVICO-

PODÁLI CA M ETÁLICA

PARA ADULTO COIVI

R$2.800,00 R$56.000,002015

OU SEM APOIO

ISQUIÁTICO

PROCEDÊNCIA:

NACIONAL, MARCA:

CONFECÇÃO PRÓPRIA

MAT. USADO DILEPE

ÓRTESE

SUROPODÁLICA

ARTICULADA EIVI

POLIPROPILENO

[6 R$400,00 R$5.600,0014

1 NFANTI L

PROCEDÊNCIA

NACIONAL, MARCA

CONFECÇÃO PRÓPRIA

MAT. USADO DILEPE

fls.

ÓRTESE CRUROPODALICA, COM HASTES LATERAIS EM

ALUMÍNIO OU AÇO, ARTICULAÇÃO DE JOELHO LIVRE OU COM

TRAVA DE ANEL, OU COM BLOQUEIO DE GATILHO (TRAVA

SUÍÇA), ARTICULAÇÃO DE TORNOZELO LIVRE OU COM

BLOQUEIO, ADOLESCENTE E ADULTO, UNILATERAL.

ÓRTESE pÉLVICO-pODÁLICA UNILATERAL, INFANTIL E

ADOLESCENTE, COM HASTES LATERAIS METÁLICAS COM OU

SEM APOIO ISQuIÁTlco, ARTICULAÇÃO DE QUADRIL LIVRE OU

COM BLOQUEIO DE ANEL, ARTICULAçÃO DE JOELHO COM

BLOQUEIO DE ANEL, ARTICULAÇÃO DE TORNOZELO LIVRE OU

COM BLOQUEiO DA FLEXÃO PLANTAR.

ÓRTESE pÉLVICO-pODÁLICA UNILATERAL, COM HASTES

LATERAIS EM ALUMÍNIO OU AÇO, COM OU SEM APOIO

ISQUIÁTICO, ARTICULAçÃO DE QUADRIL LiVRE OU COM

BLOQUEIO DE ANEL, ARTICULAÇÃO DE JOELHO COM BLOQUEIO

POR TRAVA DE ANEL OU TRAVA DE GATILHO (TRAVA SUÍÇA),

ARTICULAÇÃO DE TORNOZELO LIVRE OU COM BLOQUEIO DA

FLEXÃO PLANTAR.

ÓRTESE SUROPODALECA, UNILATERAL, INFANTIL, TIPO CALHA

POSTERIOR EM POLIPROPILENO, ARTICULADA NO TORNOZELO,

COM OU SEM CORREIA ANTIVARO OU ANTIVALGO DE

RETRO PE

4
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n 6263/24Proc.

fls.

rej-eüura Munidpai de São PicenteP
C:idade Àdwru7yleyrto t:La História Pátria

Ca! luta Mater da Nad o}ultcÊ2cie

17 30 R$400,00 2 ÁLICA UNILATERAL, ADULTO, TIPO CALHA

POSTERIOR EM POLIPROPILENO, SEM ARTICULAÇÃO, COM OU

SEM CORREIA ANTIVALGO OU ANTIVARO NO RETROPE

SUROPODÁLICA SEM

ARTICULAÇÃO EM

POLIPROPILENO

(ADULTO)

PROCEDÊNCIA

NACIO N.AL, MARCA

CONFECÇÃO PRÓPRIA

MAT. USADO DILEPE

m8 ÓRTESE

SUROPODÁLICA SEM

ARTICULAÇÃO EM

POLIPROPILENO

(INFANTIL)

PROCEDÊNCIA:

NACIONAL, MARCA

CONFECÇÃO PRÓPRIA

MAT. USADO DILEPE

120 R$400,00 R$48.000,00 ÓRTESE SUROPODÁLICA, UNILATERAL, INFANTIL E

ADOLESCENTE, TIPO CALHA POSTERIOR EM POLIPROPILENO,

SEM ARTICULAÇÃO, COM OU SEM CORREiA ANTIVALGO OU

ANTIVARO NO RETROPE

©9 ÓRTESE 12 R$400,00 R$4.800,00 ÓRTESE SUROPODÁLICA UNI LATERAL, ADULTO, TIPO CALHA

POSTERIOR EM POLIPROPiLENO COM ARTICULAÇÃO NO

TORNOZELO, COM OU SEM CORREIA ANTIVALGO OU

ANTIVARO DE RETROPE.

SUROPODÁLICA

UNILATERAL

ARTICULADA EM

POLIPROPILENO

(ADULTO)

PROCEDÊNCIA:

NACIONAL, MARCA:

CONFECÇÃO PRÓPRIA

MAT. USADO DILEPE

0 CALÇADOS

ANATÔMICOS COM

40 R$800,00 3 CALCADOS CONFECCIONADOS COM FORRACAO E SOLADOS

ESPECIAIS, PARA REDUZIR PONTOS DE ATRITO OU

COMPRESSAO, DOTADOS DE PALM ILHAS ESPECIAIS, ATE

MESMO EM SILICONE, QUE SE ADAPTEM A ANATOMIA

PALMILHAS PARA PÉS

NEUROPÁTICOS {PAR)

PROCEDÊNCIA

NACIONAL, MARCA

SAN ATEK /

CONFECÇÃO PRÓPRIA

PLANTAR.

5
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Proc.

fls.

6263/24

Prefeitura Municipal de São Ficertte
Cidade Ã4w2umey2fo cÊ11 História Pátria

Cailuta Àfaf€r da }lac$vruri{cbda

21 CALÇADOS

ORTOpÉDICOS

CONFECCIONADOS

20 R$1.000,00 ROREmmm
E SOLADOS ESPECIAIS, QUE PODEM OU NAO SEREM

ADAPTADOS AS ORTESES OU PALMILHAS.

SOB MEDIDA ATÉ

NÚMERO 45 (PAR)

PROCEDÊNCIA

NACIONAL, MARCA

SAN ATE K /

CONFECÇÃO PRÓPRIA

CALÇADOS SOB

MEDIDA PARA

COMPENSAÇÃO DE

DISCREpÂNCIA DE

Ta 20 R$1.200,00 Tmn
DISCREpÂNCIA NO COMPRIMENTO ENTRE MEMBROS

INFERIORES ACIMA DE 12 MILÍMETROS.

IVIEMBROS INFERIORES

A PARTIR DO NUMERO

34 (PAR)

PROCEDÊNCIA:

NACIONAL, MARCA:

SANATEK /

CONFECÇÃO PRÓPRIA

PALM 1 LH AS

CONFECCIONADAS

SOB MEDIDA (PAR)

PROCEDÊNCIA

NACIONAL,

MARCA/MODELO

CONFECÇÃO PRÓpRIA

PALMILHAS PARA PÉS

NEUROpÁTICOS

R2 30 R$160,00 O

4 16 R$240,00 R$3.840,00 PALMILHAS ESPECIAIS PARA PES NEUROPATICOS/

CONFECCIONADOS SOB MEDIDA.

CONFECCIONADAS

SOB MEDIDA PARA

ADULTOS OU

CRIANÇAS (PAR)

PROCEDÊNCIA:

NACIONAL,

MARCA/MODELO

CONFECÇÃO PRÓPRIA

f\
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Prefeitura Municipal de São Ficertte
C:idade Âíw2ume?2fo clã2 História Pdt?ta

C:el luta lvíat€y da l«aaioruit dknda

++
g

ODOS OS ITENS DEVERÃO OBRIGATORIAMENTE SEREM FORNECIDOS SOB MEDIDA, DE ACORDO COM AS DEFICIÊNCIAS,

ICARACTERÍSTICAS, NECESSIDADES E PRESCRIÇÃO MÉDICA DE CADA PACIENTE.

FEr t
UNITÁRIO

n1 rrRsTmPRÓTESE

ENDOESQUELÉTICA

TRANSFEM U RAL EM

ALUMÍNIO OU AÇO

MARCA: OTro

BOCK/POLIOR

PRÓTESE 24 R

ENDOESQUELÉTICA

TRANSTIBIAL TIPO

PTB-PTS-KBM EM

ALUMÍNIO OU AÇO

MARCA: OTro

BOCK/POLIOR

PRÓTESE 2 R

EXOESQUELÉTI CA

PASSIVA PARA

DESARTICULAÇÃO DO

PUNHO OU

AMPUTAÇÃO

TRANSRADIAL MARCA

OTro BOCK/POLiOR

R mPRÓTESE PARA

AMPUTAÇÃO TIPO

CHO PART

4

MARCA: OTro

BOCK/POLIOR

_ 6263/24Proc.

fls.

DESCRIÇÃO [SIGTAP/DATASUS)

PRÓTESE ENDOESQUELETICA PARA AMPUTAÇÃO

TRANSFEMURAL EM AÇO OU ALUMÍNIO COM ENCAIXE

QUADRILÁTERO, OU DE CONTENÇÃO ISQuIÁTICA, EM

RESINA ACRÍLICA E FIBRA DE CARBONO, ENCAIXE INTERNO

FLEXÍVEL, COM OU SEM CINTO pÉLVICO OU SILESIANO,

JOELHO ENDOESQUELETICO MONOEIXO OU POLICÊNTRICO

EM AÇO, COM OU SEM IMPULSOR, LIVRE OU COM TRAVA,

REVESTIDA COM ESPUMA E MEIA COSMÉTICA. PÉ SACH OU

ARTICULADO.

PRÓTESE ENDOESQUELETICA TIPO PTB-PTS OU KBM PARA

AMPUTAÇÃO TRANSTIBIAL ENCAIXE LAMINADO EM RESINA

ACRÍLICA, E FIBRA DE CARBONO, CARTUCHO/ENCAIXE

INTERNO FLEXÍVEL, REVESTIDA COM ESPUMA E MEIA

COSMÉTICA. PÉ SACH, ARTICULADO OU DE ADAPTAÇÃO

PRÓTESE PASSIVA LAMINADA EM RESINA ACRÍLICA, PUNHO

EM ROSCA, MÃO PASSIVA, REVESTIDA POR LUVA

COSMÉTICA.

PRÓTESE LAMINADA EM RESINA ACRÍLICA REFORÇADA EM

FIBRA DE CARBONO, PARA AMPUTAÇÃO DE CHOPART,

BIVALVADA OU NÃO, COM OU SEM APOIO NO TENDÃO

PATELAR. COM PE ESPECÍFICO PARA COTO CHOPART.

7
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n 6263/24Proc.

fls.

Prefeitura iVJunicipal de São Picante
C:idade lvíwru7yreylfo ct::1 iíJ5fôria Pátria

Cai luta hdater da Biaaioyujíüd€

SUBSTITUIÇÃO DO

ENCAIXE INTERNO

20 R$3.400,00 1 R$68.000,00 SUBSTETUICAO DO ENCAIXE (SOQUETE) DE PROTESES

TRANSTIBIAIS EXOESQUELETICAS OU ENDOESQU ELETICAS,

CONFECCIONADAS EM RESINA ACRILICA E FIBRA DE

CARBONO, COM ENCAIXE INTERNO FLEXIVEL,

FLEXÍVEL PARA

PRÓTESE TRANSTI BIAL

EXOESQUELETICA /

ENDOESQUELETECA

MARCA: OTTO

BOCK/POLIOR

SUBSTITUIÇÃO /

TROCA DO ENCAIXE

PARA PRÓTESE

14 R SUBSTITUICAO DO ENCAIXE (SOQUETE) DE PROTESES

TRANSFEMURAES EXOESQUELETICAS OU

ENDOESQUELETICAS, CONFECCIONADAS EM RESINA

ACRILICA E FIBRA DE CARBONOTRANSFEMI U RAL

ENDOESQUELÉTICA /

EXOESQUELÉTICA

MARCA: OTTO

BOCK/POLIOR

MATERIAIS ELÁSTICOS 50 R FAIXA ELÁSTICA COMPR®SSI VA, ATADUR A ELÁSTICA AUTO-

ADESIVA, MALHA TUBULAR OU LUVA COMPRESSIVA

CONFECCIONADA EM MATERIAL ELÁSTICO E/OU TECIDO,

SOB MEDIDA, UTILIZADAS NA MODELAGEM DE COTOS DE

AMPUTAÇÃO OU PARA CONTROLE DO EDEMA OU DO

PROCESSO CICATRICIAL DE TODO O SEGMENTO OU PARTES.

PARA MODELAGEIVI DE

COTOS, CONTROLE

CICATRICIAL OU

CONTROLE DE EDEMA

DE MMSS E IVIFVlll–

FAIXA ELÁSTICA

COMPRESSI VA

MARCA: ORTOPAU ER
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_ 6263/24Proc.

fls.

reÍéüura Municipal de São FicenteP
Cidade ivíwlu77reyúo ck2 História Pátria

C€iiula À4fator da Fíaaiorui{dÜ2ci6

LOTE 03

BIr VALOR TOTAL

UNITÁRIO

nR o

DESCRIÇÃO (SIGTAP/DATASUS)

CADEIRA DE RODAS-

INFANTIL/ADU LTO

(TIPO PADRÃO)

PROCEDÊNCIA:

NACIONAL

MARCA: ORTOMOBIL

– MOD.OSI

CADEIRA DE RODAS TIPO PADRÃO (INFANTIL/JUVENIL/ADULTO)

CONFECCIONADA EM TUBOS DE ALUMÍNIO/LIGA

METÁLICA/AÇO, CROMADA OU COM PINTURA ELETROSTÁTICA;

DOBRÁVEL; BRAÇOS REMOVÍVEIS OU ESCAMOTEÁVEIS;

ENCOSTO PADRÃO EM NYLON OU COURO RESISTENTE, ASSENTO

EM TECIDO DE NYLON OU COURO SINTÉTICO, COM ALMOFADA

EM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE COM NO MÍNIMO 03 (TRÊS)

CM DE ESPESSURA, FORRADA COM MESMO TECIDO E VELCRO

PARA FIXAÇÃO; GRANDES RODAS TRASEIRAS COM AROS DE

PROPULSÃO, PNEUS TRASEIROS MACIÇOS OU INFLÁVEIS; FREIO

BILATERAL; PEQUENAS RODAS DIANTEIRAS COM PNEUS

MACIÇOS OU INFLÁVEIS COM ROLAMENTOS BLINDADOS NOS

EIXOS; PEDAIS COM REGULAGEM DE ALTURA E REBATÍVEIS,

PODENDO SER REMOVÍVEIS OU NÃO, PODENDO SER

GIRATÓRIOS OU NÃO, PODENDO SER ELEVÁVEES OU NÃO;

SUPORTE PARA PANTURRILHAS E/OU POSTERIOR AO

CALCANHAR; COM OU SEM RODA ANTI-TOMBO, COTVI QUICK

RELEASE NAS RODAS TRASEIRAS, COM PROFUNDIDADE DE

ASSENTO DE 45CM E LARGU RAS DE ASSENTO DE 40CM, 42CM,

44CM OU 46CM, CONFORME A SOLICITAÇÃO MÉDICA.
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_ 6263/24Proc.

fls.

yef-eiturü Municipal de São FicenteP
t::idade Jiíw2u?72ey2fo da História Pót7ía

CIa! luta Àíaf€r da lqacio}ulidkrde

CADEIRA DE RODAS

INFANTIL / ADULTO

(ADAPTADA)

PROCEDÊNCIA:

NACIONAL

MARCA: ORTOMOBIL

– MOD.OSI

ADAPTADA

20 R$3.900,oo 1 R$78.000,OO CADEIRA DE RODAS TiPO PADRÃO (INFATÇL/JUVENIL/ADULTO)

CONFECCIONADA EM TUBOS DE ALUMÍNIO/LIGA

METÁLICA/AÇO, CROMADA OU COM PINTURA ELETROSTÁTICA;

DOBRÁVEL; BRAÇOS REMOVÍVEIS OU ESCAMOTEÁVEES;

ENCOSTO PADRÃO EM NYLON OU COURO RESISTENTE, ASSENTO

EM TECIDO DE NYLON OU COURO SINTÉTICO, COM ALMOFADA

EM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE COM NO MÍNIMO 03 (TRÊS)

CM DE ESPESSURA, FORRADA COM MESMO TECIDO E VELCRO

PARA FIXAÇÃO; GRANDES RODAS TRASEIRAS COM AROS DE

PROPULSÃO, PNEUS TRASEIROS MACIÇOS OU iNFLÁVEIS; FREIO

BILATERAL; PEQUENAS RODAS DIANTEIRAS COM PNEUS

MACIÇOS OU INFLÁVEiS COM ROLAMENTOS BLINDADOS NOS

EIXOS; PEDAIS COM REGULAGEM DE ALTURA E REBATÍVEIS,

PODENDO SER REMOVÍVEIS OU NÃO, PODENDO SER

GERATÓRIOS OU NÃO, PODENDO SER ELEVÁVEISOU NÃO;

SUPORTE PARA PANTURRILHAS E/OU POSTERIOR AO

CALCANHAR; COM OU SEM RODA ANTI-TOMBO, COM QUICK

RELEASE NAS RODAS TRASEIRAS. ESTE ITEM DEVERÁ

OBRIGATORIAMENTE SER FORNECIDO SOB MEDIDA, DE ACORDO

COM AS DEFICIÊNCIAS, CARACTERÍSTICAS, NECESSIDADES E

PRESCRIÇÃO MÉDICA DE CADA PACIENTE, PODENDO INCLUIR,

ADAPTAÇÃO DE ASSENTO PARA DEFORMIDADES DE QUADRIL,

ADAPTAÇÃO DE ENCOSTO PARA DEFORMIDADES DE TRONCO,

ADAPTAÇÃO DO APOIO DE PÉS DA CADEIRA DE RODAS,

ADAPTAÇÃO DO APOIO DE BRAÇOS DA CADEIRA DE RODAS,

ADAPTAÇÃO ABDUTOR TIPO CAVALO PARA CADEIRA DE RODAS,

APOIOS LATERAIS DO TRONCO EM 3 OU 4 PONTOS, APOIOS

LATERAIS DE QUADRIL PARA CADEIRA DE RODAS E/OU APOIO

PARA ESTABILIZAÇÃO DA CABEÇA NA CADEIRA DE RODAS,

CONFORME DESCRIÇÃO DISPONIBILIZADA NO PORTAL DO

SISTEMA DE GERENCIAMENTO DA TABELA DE PROCEDIMENTOS,

MEDICAMENTOS E OPM DO SUS – SIGTAP, ACESSÍVEL NO SÍTIO

HTrP://SiGTAP .DATASUS.GOV.BR

10
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_ 6263/24Proc.

fls.

Pref-€itutü Municipal de São Ficente
(: idade jyfwru7neyrto c&:;1 HIstórIa Pátria

(:61 luta lvíat€r cia Naaiorulicà2di6

CADEIRA DE RODAS

INFANTIL / ADULTO

(DIG[TALIZADA)

PROCEDÊNCIA:

NACIONAL

MARCA: ORTOMOBIL

– MOD.OSI

DIGITALIZAD A

12 R$8.000,00 1 R$96.000,00 CADEIRA DE RODAS TIPO PADRÃO (INFATIL/JUVENIL/ADULTO)

CONFECCIONADA EM TUBOS DE ALUMÍNIO/LIGA

METÁLICA/AÇO, CROMADA OU COM PINTU RA ELETROSTÁTICA;

DOBRÁVEL; BRAÇOS REMOVÍVEIS OU ESCAMOTEÁVEIS;

ENCOSTO PADRÃO EM NYLON OU COURO RESISTENTE, ASSENTO

EM TECIDO DE NYLON OU COURO SINTÉTICO, COM ALMOFADA

EM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE COM NO MÍNIMO 03 (TRÊS)

CM DE ESPESSURA, FORRADA COM MESMO TECIDO E VELCRO

PARA FIXAÇÃO; GRANDES RODAS TRASEIRAS COM AROS DE

PROPULSÃO, PNEUS TRASEIROS MACIÇOS OU INFLÁVEIS; FREIO

BILATERAL; PEQUENAS RODAS DIANTEIRAS COM PNEUS

MACIÇOS OU INFLÁVEIS COM ROLAMENTOS BLINDADOS NOS

EIXOS; PEDAIS COM REGULAGEM DE ALTURA E REBATÍVEIS,

PODENDO SER REMOVÍVEIS OU NÃO, PODENDO SER

GIRATÓRIOS OU NÃO, PODENDO SER ELEVÁVEIS OU NÃO;

SUPORTE PARA PANTURRILHAS E/OU POSTERIOR AO

CALCANHAR; COM OU SEIVI RODA ANTI-TOMBO, COM QUICK

RELEASE NAS RODAS TRASEIRAS. ESTE ITEM DEVERÁ

OBRIGATORIAMENTE SER FORNECIDO SOB MEDIDA, COM

ASSENTO E ENCOSTO PRODUZIDOS ATRAVÉS DE SISTEMA

DIGITALIZADO (MODELAGEM; DIGITALIZAÇÃO DA SUPERFÍCIE

MODELADA E USINAGEM), DE ACORDO COM AS DEFICIÊNCIAS,

CARACTERÍSTICAS, NECESSIDADES E PRESCRIÇÃO MÉDICA DE

CADA PACIENTE, PODENDO INCLUIR, ADAPTAÇÃO DE ASSENTO

PARA DEFORMIDADES DE QUADRIL, ADAPTAÇÃO DE ENCOSTO

PARA DEFORMIDADES DE TRONCO, ADAPTAÇÃO DO APOIO DE

PÉS DA CADEIRA DE RODAS, ADAPTAÇÃO DO APOIO DE BRAÇOS

DA CADEIRA DE RODAS, ADAPTAÇÃO ABDUTOR TIPO CAVALO

PARA CADEIRA DE RODAS, APOIOS LATERAIS DO TRONCO EM 3

OU 4 PONTOS, APOIOS LATERAIS DE QUADRIL PARA CADEIRA DE

RODAS E/OU APOIO PARA ESTABILIZAÇÃO DA CABEÇA NA

CADEIRA DE RODAS, CONFORME DESCRIÇÃO

DISPONIBILIZADA NO PORTAL DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO

DA TABELA DE PROCEDIMENTOS, MEDICAIVIENTOS E OPIVI DO

SUS – SIGTAP, ACESSÍVEL NO SÍTIO

HTrP://SiGTAP.DATASUS.GOV.BR
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Proc

fls.

6263/24

PreÍ-eüurü Municipal de São Vicente
Cidade ivíwluyyreyItO c&:1 HIstória Pátria

Coi luta Motor da lqaaiorulteLa,ac

CADEIRA DE RODAS

PARA TETRAPLÉG ICO

(TIPO PADRÃO)

PROCEDÊNCIA

NACIONAL

MARCA: ORTOIVIOBIL

– MIA3R

8 R$3.000,oo 1 R$24.000,OO CADEIRA DE RODAS CONFECCIONADA EM TUBOS DE

ALUMÍNIO/LIGA METÁLICA/AÇO, CROMADA OU COM PINTURA

ELETROSTÁTICA, DOBRÁVELOU DESMONTÁVEL, BRAÇOS

REMOVÍVEiS COM OU SEM REGULAGEM DE ALTURA, MANOPLA

(OU PUNHO) COM OU SEM NUSTE DE ALTURA, APOIO DE

CABEÇA REGULÁVEL EM ALTURA E PROFUNDIDADE, ENCOSTO

RECLINÁVEL EM NYLON OU COURO RESISTENTE; CINTO

OBRIGATÓRIO (PODENDO SER FAIXA TORÁCICA LARGA

ADAPTADA AO ENCOSTO OU CINTO CAMISETA OU CINTO DE

QUATRO PONTOS OU CINTO PÉLVICO); ASSENTO EM TECIDO

NYLON OU COURO SINTÉTICO, ALMOFADA EM ESPUMA DE ALTA

DENSIDADE COM, NO MÍNIMO, 3 (TRÊS) CM DE ESPESSURA,

FORRADA COM MESMO TECIDO E VELCRO PARA FIXAÇÃO;

GRANDES RODAS TRASEIRAS COM OU SEM AROS DE PROPULSÃO

E COM OU SEM PINOS SOBRE OS AROS; FREIO BILATERAL; PNEUS

TRASEIROS MACIÇOS OU INFLÁVEIS; RODAS DIANTEIRAS COM

PNEUS MACEÇOS OU INFLÁVEIS, COM ROLAMENTOS BLINDADOS

NOS EIXOS; PEDAIS COM REGULAGEM DE ALTURA E ELEVÁVEIS

(ATE EXTENSÃO COMPLETA DOS JOELHOS), REBATÍVEIS,

GIRATÓRIOS E REMOVÍVEIS; SUPORTE PARA PANTURRILHAS

E/OU POSTERIOR AO CALCANHAR; COM RODAS ANTI-TOMBO;

QUICK RELEASE OBRIGATÓRIO NAS RODAS TRASEIRAS E

OPCIONAIS NAS DIANTEIRAS. ESTE ITEM DEVERÁ

OBRIGATORIAMENTE SER FORNECIDO SOB MEDIDA, DE ACORDO

COM AS DEFICIÊNCIAS, CARACTERÍSTICAS, NECESSIDADES E

PRESCRIÇÃO MÉDICA DO PACIENTE, PODENDO INCLUIR OU NÃO,

ADAPTAÇÃO DE ASSENTO PARA DEFORMIDADES DE QUADRIL,

ADAPTAÇÃO DE ENCOSTO PARA DEFORMIDADES DE TRONCO,

ADAPTAÇÃO DO APOIO DE PÉS DA CADEIRA DE RODAS,

ADAPTAÇÃO DO APOIO DE BRAÇOS DA CADEIRA DE RODAS,

ADAPTAÇÃO ABDUTOR TIPO CAVALO PARA CADEIRA DE RODAS,

APOIOS LATERAIS DO TRONCO EM 3 OU 4 PONTOS, APOIOS

LATERAIS DE QUADRIL PARA CADEIRA DE RODAS E/OU APOIO

PARA ESTABILIZAÇÃO DA CABEÇA NA CADEIRA DE RODAS,

CONFORME DESCRIÇÃO DISPONIBILIZADA NO SÍTIO

HTrp://SiGTAP .DATASUS.GOV.BR
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_ 6263/24Proc.

fls.

Prejeüuya Municipal de São Ficente
C: idade Â/w2u772e72fo d11 História Pát?ta

(:€Jítdía lb(ater dia l«adorulidà2di€

CARRINHO DOBRÁVEL 1 50

PARA TRANSPORTE DE

CRIANÇA COIVI

DEFICIÊNCIA

PROCEDÊNCIA:

NACIONAL

MARCA: ORTorvioBil

– TP ADAPTADA

R$3.900,00 1 R$195.000,00 CARRINHO P/ TRANSPORTE DE CRIANÇAS COM DEFICIÊNCIA,

COM ARMAÇÃO EM TUBOS DE ALUMÍNIO/AÇO

PINTADO/CROMADO, DOBRÁVEL, COM TRÊS POSIÇÕES NO

CONJUNTO ASSENTO - ENCOSTO ANATÔMICO INTERCAMBIÁVEIS

(SENTAR, RECLINAR E DEITAR), TECIDO DUPLO DE ALGODÃO NO

ENCOSTO E NO ASSENTO. ESTE ITEM DEVERÁ

OBRIGATORIAMENTE SER FORNECIDO SOB MEDIDA, DE ACORDO

COM AS DEFICIÊNCIAS, CARACTERÍSTICAS, NECESSIDADES E

PRESCRIÇÃO MÉDICA DE CADA PACIENTE, PODENDO INCLUIR OU

NÃO, ADAPTAÇÃO DE ASSENTO PARA DEFORMIDADES DE

QUADRIL, ADAPTAçÃO DE ENCOSTO PARA DEFORMtDADES DE

TRONCO, ADAPTAÇÃO DO APOIO DE PÉS DA CADEIRA DE RODAS,

ADAPTAÇÃO DO APOIO DE BRAÇOS DA CADEIRA DE RODAS,

ADAPTAÇÃO ABDUTOR TIPO CAVALO PARA CADEIRA DE RODAS,

APOIOS LATERAIS DO TRONCO EM 3 OU 4 PONTOS, APOIOS

LATERAIS DE QUADRIL PARA CADEIRA DE RODAS E/OU APOIO

PARA ESTABILIZAÇÃO DA CABEÇA NA CADEIRA DE RODAS,

CONFORME DESCRIÇÃO DISPONIBILIZADA NO PORTAL DO

SISTEMA DE GERENCIAMENTO DA TABELA DE PROCEDIMENTOS,

MEDICAMENTOS E OPM DO SUS –SIGTAP, ACESSÍVEL NO SÍTIO

HTTP://SIGTAP.DATASUS.GOV.BR
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_ 6263/24Proc.

fls.

Prefeitura Municipal de São Vicente
<::idade Ã4wluwtento clã2 Htstô?ta Pátria

C:61 luta ivíat€? da lqaaioruit cLado

16 CARRINHO DOBRÁVEL 1 12

PARA TRANSPORTE DE

CRIANÇA COlvl

DEFICIÊNCIA

(DIGITALIZADO)

PROCEDÊNCIA:

NACIONAL

MARCA: ORTOMOBIL

– TP DIGITALIZADA

R$8.000,00 1 R$96.000,00 CARRINHO P/ TRANSPORTE DE CRIANÇAS COM DEFICIÊNCIA,

COM ARMAÇÃO EM TUBOS DE ALUMÍNIO/AÇO

PINTADO/CROMADO, DOBRÁVEL, COM TRÊS POSIÇÕES NO

CONJUNTO ASSENTO - ENCOSTO ANATÔMICO INTERCAMBIÁVEIS

(SENTAR, RECLINAR E DEITAR). TECIDO DUPLO DE ALGODÃO NO

ENCOSTO E NO ASSENTO. ESTE ITEM DEVERÁ

OBRIGATORIAMENTE SER FORNECIDO SOB MEDIDA, COM

ASSENTO E ENCOSTO PRODUZIDOS ATRAVÉS DE SISTEMA

DIGITAUZADO (MODELAGEM; DIGITALIZAÇÃO DA SUPERFÍCIE

MODELADA E USINAGEM), DE ACORDO COM AS DEFICIÊNCIAS,

CARACrERÍSTiCAS, NECESSiDADES E PRESCRiÇÃO MÉDICA DE

CADA PACIENTE, PODENDO INCLUIR, ADAPTAÇÃO DE ASSENTO

PARA DEFORMIDADES DE QUADRIL, ADAPTAÇÃO DE ENCOSTO

PARA DEFORMIDADES DE TRONCO, ADAPTAÇÃO DO APOIO DE

PÉS DA CADEIRA DE RODAS, ADAPTAÇÃO DO APOIO DE BRAÇOS

DA CADEIRA DE RODAS, ADAPTAÇÃO ABDUTOR TIPO CAVALO

PARA CADEIRA DE RODAS, APOIOS LATERAIS DO TRONCO EM 3

OU 4 PONTOS, APOIOS LATERAIS DE QUADRIL PARA CADEIRA DE

RODAS E/OU APOIO PARA ESTABILIZAÇÃO DA CABEÇA NA

CADEIRA DE RODAS, CONFORME DESCRIÇÃO

DISPONIBILIZADA NO PORTAL DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO

DA TABELA DE PROCEDIMENTOS, MEDICAMENTOS E OPM DO

SUS – SIGTAP, ACESSÍVEL NO SÍTIO

HTrP://SiGTAP.DATASUS.GOV.BR
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ref-eitura Municipal de São FicenteP
t:::idade aíw2tz Ine IItO &1 História Pót?ia

Cai lula Matar cia lqaaiorui iMde

CADEIRA DE RODAS

MONOBLOCO

PROCEDÊNCIA:

NACIONAL

MARCA/MODELO :

ORTOMOBIL – IVIB4

14 R$1.49R CADEIRA DE RODAS CONFECCIONADA SOB MEDIDA, EM TUBOS

DE ALUMÍNIO, CROMADO OU COM PINTURA ELETROSTÁTICA,

DOBRÁVEL EM L OU FIXA, BRAÇOS REMOVÍVEIS OU

ESCAMOTEÁVEIS, PODENDO NÃO TER APOIO DE BRAÇOS, EIXO

DE REMOçÃO RÁPIDA NAS QUATRO RODAS, ENCOSTO E

ASSENTO COM ESTOFAMENTO 100% NYLON OU COURO

SINTÉTICO RESISTENTE, COM ALMOFADA DE ASSENTO EM

ESPUMA DE ALTA DENSIDADE DE NO MÍNIMO 5 CM DE

ESPESSURA, FORRADA COM MESMO TECIDO E VELCRO PARA

FIXAÇÃO, COM OU SEM FAIXA TORÁCICA (5 -7 CM), COM OU

SEM CINTO PÉLVICO; COM OU SEM FAIXA PARA PANTURRILHA,

PROTETOR LATERAL DE ROUPA REBATÍVEL COM ABA OU TIPO

PARALAMAS, RODAS TRASEIRAS DE 24" COM SOBREARO DE

PROPULSÃO COM OU SEM PINOS, PNEUS TRASEIROS MACIÇOS

OU INFLÁVEIS, FREIO BILATERAL, RODAS DIANTEIRAS

REMOVÍVEIS DE 5” OU 6" COM PNEUS MACIÇOS OU INFLÁVEIS

COM ROLAMENTOS BLINDADOS NOS EIXOS; COM OU SEM

RODAS ANTI TOMBO; APOIO PARA PÉS ERGONÔMICO REBATÍVEL

OU FIXO, COM ALTURA E ÂNGULO DE INCLINAÇÃO AIUSTÁVEL

QUICK RELEASE OBRIGATÓRIO NAS RODAS TRASEIRAS E

OPCIONAIS NAS DIANTEIRAS. CAMBAGEM OPCIONAL. ESTE ITEM

DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE SER FORNECIDO SOB MEDIDA, DE

ACORDO COM AS DEFICIÊNCIAS, CARACTERÍSTICAS,

NECESSIDADES E PRESCRIÇÃO MÉDICA DE CADA PACIENTE
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_ 6263/24Proc.

fls.

PreÍeüurü Municipal de São Ficente
<::idade Ãíw2tr772e72fo ti2 História Pát7{a

C:€11ula Matar da Bíadoruii&tac

CADEIRA DE RODAS

(ACllVIA 90KG)

PROCEDÊNCIA:

NACIONAL

MARCA: ORTOMOBIL

– MA3FO

5 R$3.900,oo 1 R$r9.500,oo CADEIRA DE RODAS CONFECCIONADA SOB MEDIDA, EM TUBOS

DE ALUMÍNIO, LIGA METÁLICA OU AÇO, CROMADO OU PINTURA

ELETROSTÁTICA, DOBRÁVEL EM X OU MONOBLOCO, APOIO

PARA BRAÇOS REMOVÍVEIS OU ESCAMOTEÁVEIS. EIXO DE

REMOÇÃO RÁPIDA NAS GRANDES RODAS, ENCOSTO E ASSENTO

COM ESTOFAMENTO 100% NYLON OU COURO SINTÉTICO

RESISTENTE, COM ALMOFADA DE ASSENTO EM ESPUMA DE

ALTA DENSIDADE COM NO MÍNIMO 5 CM DE ESPESSURA,

FORRADA COM MESMO TECIDO E VELCRO PARA FIXAÇÃO, COM

OU SEM FAIXA TORÁCICA (5-7 CM), COM OU SEM CINTO

pÉLVICO, COM OU SEM FAIXA PARA PANTURRILHA, PROTETOR

LATERAL DE ROUPA, RODAS TRASEIRAS DE 24" COM SOBRE ARO

DE PROPULSÃO, PODENDO OU NÃO TER PINOS, PNEUS

TRASEIROS MACIÇOS OU INFLÁVEIS, FREIO BILATERAL, RODAS

DIANTEIRAS DE 6" OU 8” COM PNEUS MACIÇOS OU INFLÁVEIS

COM ROLAMENTOS BLINDADOS NOS EIXOS, APOIO PARA PÉS

REBATÍVEIS, PODENDO SER GIRATÓRIOS, PODENDO OU NÃO SER

REMOVÍVEIS, APOIO PARA PÉS ELEVÁVEIS OPCIONAL. LARGURAS

DE ASSENTO: DE 50 CM À 60 CM, TOLERÂNCIA DE PESO: A

DEPENDER DO FABRICANTE: DE 120KG E 160KG. ESTE ITEM

DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE SER FORNECIDO SOB MEDIDA, DE

ACORDO COM AS DEFICIÊNCIAS, CARACTERÍSTICAS,

NECESSIDADES E PRESCRIÇÃO MÉDICA DE CADA PACIENTE,

PODENDO INCLUIR OU NÃO, ADAPTAÇÃO DE ASSENTO PARA

DEFORMIDADES DE QUADRIL, ADAPTAçÃO DE ENCOSTO PARA

DEFORMIDADES DE TRONCO, ADAPTAÇÃO DO APOIO DE PÉS DA

CADEIRA DE RODAS, ADAPTAÇÃO DO APOIO DE BRAÇOS DA

CADEIRA DE RODAS, ADAPTAÇÃO ABDUTOR TIPO CAVALO PARA

CADEIRA DE RODAS, APOIOS LATERAIS DO TRONCO EM 3 OU 4

PONTOS, APOIOS LATERAIS DE QUADRIL PARA CADEIRA DE

RODAS E/OU APOIO PARA ESTABILIZAÇÃO DA CABEÇA NA

CADEIRA DE RODAS, CONFORME DESCRIÇÃO

DISPONIBILIZADA NO PORTAL DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO

DA TABELA DE PROCEDIMENTOS, MEDICAMENTOS E OPM DO

SUS – SIGTAP, ACESSÍVEL NO SÍTIO

HTTP://SIGTAP.DATASUS.GOV.BR
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_ 6263/24
Proc.

fls.

Pref-eüura Municipal de São Vicente
Cidade ÀúwluwleVItO z$2 História Pátria

C€iluta Matar da Naaiolulidade

CADEIRA DE RODAS

MOTORIZADA

ADULTO OU INFANTIL

PROCEDÊNCIA:

NACIONAL

MARCA: ORTOBRAS –

MOD. E4

IVIOTORIZADA

12 R$rl-r30,oo 1 R$r33.560,oo CADEIRA DE RODAS MOTORIZADA SOB MEDIDA COM CHASSIS

EM DURALUMÍNIO TUBULAR SEM SOLDA, DOBRÁVEL EM "X'’

COM ARTICULAÇÕES, CONEXÕES INJETADAS EM ALUMÍNIO,

CONTAINER DE BATERIAS; RODAS TRASEIRAS DE 12’' E

DIANTEIRAS 8" COM AROS EM NYLON, AMBAS COM PNEUS EM

PU SEM CÂMARA NA COR CINZA; RODAS DE APOIO 35 X 17 MM

MACIÇAS; EIXOS COM ROLAMENTO BLINDADOS; MOTORIZAÇÃO

COM DOIS MOTORES ELÉTRICOS DE CORRENTE CONTÍNUA E IMÃ

PERMANENTE DE 200 W CADA, COM SISTEMA DE TRANSMISSÃO

ENGRENADA, COM TORQUE PARA TRANSPORTAR UM USUÁRIO

DE ATÉ 130 KG. DRIVE MICRO PROCESSADO DE SOA QUE

PERMITE ACELERAÇÃO E DESACELERAÇÃO LINEAR E VELOCIDADE

DE O A 6 KM/H, INSTALADO NO LADO DIREITO OU ESQUERDO

JOYSTICK NO PRÓPRIO MÓDULO OU POR CONTROLE

MIENTONIANO OU POR CONTROLE DE CABEÇA OU POR

CONTROLE DE SUGAR/SOPRAR, SISTEMA DE FREIO MOTOR

REGENERATIVO, SISTEMA DE FREIO DE ESTACIONAMENTO

ELETROMAGNÉTICO,. PAINEL DE COMANDO DIGITAL COM

TECLAS TENDO AS FUNÇÕES DE LIGA-DESLIGA, LIMITADOR DE

VELOCIDADE, INDICADOR DE CARGA E BUZINA; DUAS BATERIAS

DE 12V X 34A SEM MANUTENÇÃO, COM AUTONOMIA DE ATÉ 30

KM, RECARREGÁVEIS POR CARREGADOR INTELIGENTE, MICRO

PROCESSADO; ASSENTO E ENCOSTO FIXADO SEM USO DE

PARAFUSOS, ACOLCHOADOS E REVESTIDOS, APOIO DE BRAÇOS E

SUPORTE DOS PÉS REGULÁVEIS, ESCAMOTEÁVEIS E/OU

REMOVÍVEIS. ESTOFAMENTO EM TECIDO NYLON. ALMOFADA DE

ASSENTO PLANA (EM ESPUMA). EQUIPADA COM CiNTO DE

SEGURANÇA QUE PODE SER DO TEPO QUATRO PONTOS,

CAMISETA, FAIXA TORÁCICA OU CINTO pÉLVICO E FAIXA PARA

PANTURRILHA. PODENDO TER ENCOSTO RECLINÁVEL SENDO

ACOMPANHADO, NESSE CASO, DE 2 RODAS ANTI-TOMBO,

APOIO PARA CABEÇA REMOVÍVEL E REGULÁVEL EM ALTURA

E/OU PROFUNDIDADE ACOLCHOADO E APOIOS DE PÉS

ELEVÁVEIS. PODENDO OU NÃO TER REGULAGEM DE

POSICIONAMENTO DE TILT NAS CADEIRAS INFANTIS. ESTE ITEM

DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE SER FORNECIDO SOB MEDIDA, DE

ACORDO COM AS DEFICIÊNCIAS, CARACTERÍSTICAS,

NECESSIDADES E PRESCRIÇÃO MÉDICA DE CADA PACIENTE.

17

Protocolo 01-199518/2025   Anexo 2.7 - 7. PESQUISA MERCADOLÓGICA.PDF do Trâmite 2 ANEXAÇÃO DE ARQUIVO - FEASCPL

Exp
or

tad
o d

o S
ist

em
a Ú

nic
o d

e P
ro

toc
olo

s -
 01

-1
99

51
8/2

02
5 -

 po
r S

ilv
ia 

And
rea

 M
ira

nd
a R

ibe
iro

 - 
M

atr
ícu

la 
34

48
 em

 06
/10

/20
25

 às
 12

:17
:56



PreÍeitura Municipal de São Vicente
C: idade jvjoyünneyúo c&::1 Ht stôyt a Pátria

(:611ula Matar da lqacio}ultctaci6

30CADEIRA DE RODAS10 R

PARA BANHO COM

ASSENTO SANITÁRIO

PROCEDÊNCIA:

NACIONAL

MARCA/MODELO : CDS

– MOD. CDS

20IBANHO

CADEIRA DE RODAS

PARA BANHO EM

CONCHA INFANTI L

PROCEDÊNCIA:

NACIONAL

MARCA/MODELO :

VANZETri – ENXUTA

1 NFANTI L

CADEIRA DE RODAS

PARA BANHO COM

ENCOSTO RECLINÁVEL

PROCEDÊNCIA:

NACIONAL

MARCA: ORTOMOBIL

– BR4

12 311

812 R

CADEIRA DE RODAS

PARA BANHO COM

ARO DE PROPULSÃO

PROCEDÊNCIA:

NACIONAL

MARCA: ORTOMOBIL

– B20A

8 R13

_ 6263/24Proc.

fls.

CADEIRA DE RODAS PARA BANHO COM ASSENTO SANITÁRIO,

CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO OU AÇO TUBULAR, PINTURA

ELETROSTÁTICA, ESTRUTURA A PERMITIR O ENCAIXE SOBRE

VASO SANITÁRIO NORMAL, BRAÇOS FIXOS, ENCOSTO PADRÃO,

PROVIDAS DE QUATRO RODAS PEQUENAS, COM PNEUS

MACIÇOS, FREIO BILATERAL COM SISTEMA ESTICADOR, APOIO

PARA OS PÉS.

CADEIRA DE RODAS PARA BANHO INFANTIL EM CONCHA EM

POLIETILENO COM ABERTURA E MANGUEIRA PARA SAÍDA DE

ÁGUA, COM SUPORTE EM ALUMÍNIO, PINTURA EPÓXI, RODAS

GIRATÓRIAS E COM TRAVA, COM OU SEM APOIO DE CABEÇA.

ESTE ITEM DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE SER FORNECIDO SOB

MEDIDA, DE ACORDO COM AS DEFICIÊNCIAS, CARACTERÍSTICAS,

NECESSIDADES E PRESCRIÇÃO MÉDICA DE CADA PACIENTE.

CADEIRA DE RODAS PARA BANHO COM ASSENTO SANITÁRIO,

COM APOIO DE CABEÇA NUSTÁVEL, CINTO REMOVÍVEL, CINTO

PARA PERNAS (FAIXA PARA PANTURRILHAS) E TRONCO

REMOVÍVEIS, ENCOSTO RECLINÁVEL REVESTIDO COM TELA DE

POLIÉSTER; BASE COM RODAS COM TRAVA. ESTE ITEM DEVERÁ

OBRIGATORIAMENTE SER FORNECIDO SOB MEDiDA, DE ACORDO

COM AS DEFICIÊNCIAS, CARACTERÍSTICAS, NECESSIDADES E

PRESCRIÇÃO MÉDICA DE CADA PACIENTE.

CADEIRA DE RODAS PARA BANHO COM ASSENTO SANITÁRIO,

CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO, PINTURA EPÓXI,

DESMONTÁVEL, COM ESTRUTURA A PERMITIR O ENCAIXE SOBRE

VASO SANITÁRIO CONVENCIONAL. BRAÇOS ESCAMOTEÁVEIS OU

REMOVÍVEIS. ENCOSTO PADRÃO, RODAS TRASEIRAS DE 20“ OU

24” COM ARO DE PROPULSÃO, PNEUS INFLÁVEIS OU MACiÇOS, E

RODAS DIANTEIRAS MACIÇAS DE 6". APOIO PARA PÉS

REMOVÍVEIS OU REBATÍVEIS. ESTE ITEM DEVERÁ

OBRIGATORIAMENTE SER FORNECIDO SOB MEDIDA, DE ACORDO

COM AS DEFICIÊNCIAS, CARACTERÍSTICAS, NECESSIDADES E

PRESCRIÇÃO MÉDICA DE CADA PACIENTE
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14 ALMOFADA DE 20 R$728,00 R$ 14.560,00
ASSENTO PARA

PREVENÇÃO DE

ÚLCERAS DE PRESSÃO

EM CÉLULAS DE AR

PROCEDÊNCIA:

NACIONAL

MARCA: ORTOBRAS –

ALMOFADA CON FORT

AIR

R$200,00 R$6.000,00MESA DE ATIVIDADES

PARA CADEIRA DE

RODAS (TÁBUA MESA)

PROCEDÊNCIA:

3015

NACIONAL

CONFECÇÃO PRÓPRIA

– MESA

TÁBUA (PRANCHA)

PARA TRANSFERÊNCIA

PROCEDÊNCIA:

NACIONAL

MARCA/MODELO :

CONFECÇÃO PRÓPRIA

– TÁBUA

TRANSFERÊNCIA

CINTA PARA

TRANSFERÊNCIAS

PROCEDÊNCIA:

NACIONAL

MARCA/MODELO :

CONFECÇÃO PRÓPRIA

- CINTA

R$150,00 R$1.800,001216

[17 6 R

6263/24Proc.

fls.

ALMOFADAS DE ASSENTO COM CÉLULAS DE AR

INTERCONECTADAS, CONFECCIONADA EM BORRACHA SINTÉTICA

COM VÁLVULAS DE INFLAÇÃO DE LATÃO NIQU ELADO, CAPA

IMPERMEÁVEL E LATERAIS CONFECCIONADOS EM MATERIAL

SINTÉTICO RESISTENTE AO FOGO E BASE REFORÇADA.

REMOVÍVEL PARA PERMITIR FECHAMENTO DA CADEIRA DE

RODAS. ESTE ITEM DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE SER

FORNECIDO SOB MEDIDA, DE ACORDO COM AS DEFICIÊNCIAS,

CARACTERÍSTICAS, NECESSIDADES E PRESCRIÇÃO MÉDICA DE

CADA PACIENTE.

SUPORTE PARA ATIVIDADES CONFECCIONADO EM MADEIRA SOB

MEDIDA, COM RECORTE PARA ENCAIXE DA REGIÃO TORÁCICA,

REVESTIDO EM FÓRMICA OU MATERIAL ANTI-DERRAPANTE TIPO

EVA, NEOPRENE, TAPEÇARIA, PODENDO OU NÃO RECEBER

TRATAMENTO IMPERMEABILIZANTE, COM OU SEM BORDAS

ELEVADAS NAS LATERAIS, COM OU SEM REBAIXAMENTOS NA

SUPERFÍCIE, COM FIXAÇÃO POR VELCRO OU SUPORTE

METÁLICO. PODE SER UTILIZADO EM CADEIRA DE RODAS,

CARRINHO, CADEIRA DE CANTO. ESTE ITEM DEVERÁ

OBRIGATORIAMENTE SER FORNECIDO SOB MEDIDA, DE ACORDO

COM AS DEFICIÊNCIAS, CARACTERÍSTICAS, NECESSIDADES E

PRESCRIÇÃO MÉDICA DE CADA PACiENTE.

ADAPTAÇÕES PARA ATIVIDADE DE VIDA DIÁRIA (AVD) –

ADAPTAÇÃO DE MADEIRA, PLÁSTICO OU OUTRO MATERIAL

RESISTENTE, COM REVESTIMENTO OU SUPERFíCIE QUE FACILITE

O DESLIZAMENTO, BORDAS ABAULADAS, UTILIZADA PARA

FACILITAR AS TRANSFERÊNCIAS DE USUÁRIOS DE CADEIRA DE

RODAS,

ADAPTAÇÕES PARA ATIVIDADE DE VIDA DiÁRIA (AVD): CINTO EM

LONA OU OUTRO TIPO DE TECIDO, ACOLCHOADA OU NÃO, COM

ALÇAS LATERAIS, COM ESTRUTURA REFORÇADA, PARA

REALIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS DE POSICIONAMENTO (EX.:

DEITADO PARA SENTADO, SENTADO PARA POSIÇÃO

ORTOSTÁTICA) OU DE SUPERFÍCIES, COM OU SEM ALÇAS DE

SUSTENTAÇÃO EM REGIÃO INGUINAL.
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VALOR TOTAL DA ATA: R$1.430.024,84 (UM MILHÃO, QUATROCENTOS E TRINTA MIL, VINTE E

QUATRO REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS).

1.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de um ano a contar de sua assinatura,

podendo ser prorrogada por igual período.

1.2. O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da

Nota de Empenho por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por meio

eletrônico (e-mail), na forma descrita no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' 058/24.

1.3. LOCAIS, PRAZOS E HORÁRIOS DE ENTREGA

1.3.1. Os materiais, objeto desta licitação, serão solicitados de acordo com a demanda das pessoas

com deficiência cadastradas no Programa Municipal de OPM das unidades de Reabilitação (Reabilitar

1, São Camilo e Reabilitar II), seguindo cronograma a ser definido pelo MUNICÍPIO, e deverão ser

entregues pela CONTRATADA, em conformidade com as especificações contidas nesse termo de

referência, embalados individualmente, devidamente protegidos contra danos de transporte e

manuseio, identificados externamente com endereço de entrega, data e lote de fabricação, prazo de

validade, registro na ANVISA e número de série (quando se aplicar), sempre acompanhados das

respectivas Notas Fiscais, manual do usuário com uma versão em português e da relação da rede de

assistência técnica autoriza dano Estado e/ou por região, com endereço completo, telefone, Fax, CEP,

e-mail, etc. e ainda:

1.3.2. os materiais entregues pela CONTRATADA devem ser de alta qualidade, durabilidade,

resistentes, com excelente acabamento, sem falhas ou quaisquer outras avarias de modo a

proporcionar segurança ao usuário, devendo ainda ser garantido assistência técnica e sua eventual

substituição/ em parte ou no seu todo, nos casos que venham a ter desgaste anormal, oriundo, por

exemplo, de concepção inadequada ou defeitos de fabricação/montagem, sem ônus para o

MUNICÍPIO;

1.3.3 Materiais com baixa qualidade, em desacordo com o edital e seus anexos ou com a legislação

vigente aplicada, serão rejeitados pelo MUNICÍPIO;

1.3.4 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de mão de obra, embalagem, seguros,

carga/descarga/transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega

e da própria aquisição, confecção e/ou adaptação técnica dos produtos, inclusive dos rejeitados pelo

MUNICÍPIO.
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1.3.6. Qualquer situação em desacordo entre os materiais e o edital de licitação, seus anexos ou nota

de Empenho;

1.3.7. Nota fiscal com especificação do objeto e/ou quantidades em desacordo com o discriminado no

edital e seus anexos;

1.3.8. Embalagens de papelão ou similar que contenham diversos materiais, não proporcionando boas

condições de identificação e conferência no ato do recebimento;

1.3.9. Fora das embalagens originais que apresentem sinais de violação ou que estejam em estado tal

que suscitem sinais de violação ou dúvidas quanto à procedência dos mesmos;

1.3.10. A CONTRATADA, quando da entrega dos materiais, deve obrigatoriamente informar na Nota

Fiscal:

1.3.11 Número do empenho, ou número do pedido de origem, do processo e da autorização de

fornecimento; marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia, constando

detalhadamente as especificações/descrição do produto e outras informações de acordo com a

legislação pertinente;

1.3.12 Anexar certificado de garantia do material fornecido de 18 (dezoito) meses à partir da data de

entrega ao usuário para defeitos de componentes e de 12 (doze) meses para defeitos decorrentes de

falhas comprovadas de mão-de-obra. (Anexo II – Portaria MS/SAS n 9 388 de 28/07/99).

1.3.10.3 Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá colher no comprovante respectivo a data, o

nome, o cargo, a assinatura e o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou documento equivalente

do funcionário responsável pelo recebimento;

1.3.13. O recebimento deverá ser realizado por comissão ou servidor de cada unidade solicitante

designado pelo MUNICÍPIO para tal fim, que adotará os seguintes procedimentos:

a) RECEBIMENTO PROVISÓRIO: para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais

com as especificações do termo de referência, limitando-se a observar sua concordância com o

discriminado na nota fiscal, bem como se a mesma encontra-se lavrada sem incorreções, fazendo

constar no canhoto e verso a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas;

b) RECEBIMENTO DEFINITIVO: para verificação da qualidade, quantidade e conseqüente aceitação, os

materiais entregues serão analisados por comissão de servidores composta por médico fisiatra e

profissional técnico de referência do tratamento do paciente ou da unidade de reabilitação municipal

origem da solicitação, avaliando se os mesmos estão de acordo com as especificações prescritas e
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perfeitamente adequados às necessidades do usuário. As verificações serão realizadas no prazo

máximo de 10 (dez) dias úteis, procedendo-se desta forma o recebimento definitivo.

1.3.14 No caso de constatada divergências ou rejeição dos materiais entregues, a CONTRATADA

deverá substituí-los no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da comunicação da

recusa pelo MUNICÍPIO.

1.3.5. Nesse caso, para os materiais que necessitem sua troca, será considerado recebimento

provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento definitivo, estando a

CONTRATADA passível de penalidade pelo descumprimento das condições do edital.

8. O recebimento definitivo completar-se-á após o ateste de servidor encarregado da fiscalização da

Ata de Registro de Preços, o qual será aposto no verso da nota fiscal.

9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança

dos produtos, nem ético-profissional pela perfeita execução do objeto licitado, dentro dos limites

estabelecidos pela lei ou pela Ata de Registro de Preços.

A entrega deverá ser realizada em dias úteis, seguindo calendário municipal, das 08:00 às 16:00, de

segunda à sexta-feira, em uma das 03 (três) unidades de Reabilitação, conforme referência do

tratamento e origem da prescrição do paciente, a saber:

e Centro de Atendimento Especializado à Saúde da Pessoa com Deficiência (REABILITAR 11) – End.:

Avenida Deputado Ulisses Guimarães, ng 601 – Jardim Rio Branco – Telefone: (13) 3576-5804

Responsável pelo recebimento: Sr. Marcelo Luiz Trombotto ou Sr. Marcos Paulo Serrano;

, Centro de Atendimento Especializado à Saúde da Pessoa com Deficiência (REABILITAR 1) – End.:

Avenida Minas Gerais, ng 19 – Vila São Jorge – Telefone: (13) 3569-0152 – Responsável pelo

recebimento: Sra. Luciana Gushiken ou Sr. Antônio César da Silva;

, Centro de Atendimento Especializado à Saúde da Criança com Deficiência (CENTRO SÃO CAMILO)

End.: Avenida João Francisco Bensdorp, ng 261 – Náutica III – telefone: (13) 3462-1170 – Responsável

pelo recebimento: Sra, Maria de Jesus Saraiva dos Santos ou Sra. Karina Barthalo Rebuá.

1.3.16. A Contratada deverá atender as demais exigências do item 3 do Termo de Referência.

A CONTRATADA informará datas e horários para realizar as medições dos pacientes, através do email

reabilitacao@saudesaovicente.sp.gov.br, após 05 (cinco) dias do recebimento da autorização de

fornecimento/ podendo ser prorrogado por igual período, mediante justificativa por escrito

encaminhada pela CONTRATADA e aceita pelo MUNICÍPIO, e ainda:
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a) A CONTRATADA fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de

Registro de Preços;

b) O prazo de entrega dos materiais, objeto desta licitação, deverá ocorrer no menor espaço de tempo

possível pela CONTRATADA em, no máximo, 40 (quarenta) dias úteis, contados da data de medição do

paciente, e de acordo com as quantidades determinadas pelo MUNICÍPIO;

c) Na impossibilidade de entrega no prazo acima estipulado e por motivo justo, a CONTRATADA deverá

solicitar sua prorrogação por escrito ao MUNICÍPIO, em até 05 (cinco) dias úteis antes do término do

prazo inicial, discriminando a nova data de entrega;

d) Esta solicitação poderá ser aceita ou recusada pelo MUNICÍPIO, neste último caso, incorrendo a

CONTRATADA às sanções previstas nesse edital.

1.4. DO PAGAIVIENTO

1.4.1. O pagamento será efetuado após prazo de 30 (trinta) dias das entregas, mediante apresentação

da Nota Fiscal, liquidação das despesas e conforme Decreto Municipal 5565-A deverá ser apresentado

os seguintes documentos:

@

•

•

Requerimento de pagamento (Anexo VIII);

Cópia da Ata de Registro de Preços;

Cópia da Autorização de Fornecimento – AF;

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

• Certidão de Débitos Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo (e-CRDA);

• Certidão de Tributos Mobiliários ou Imobiliários, a depender do objeto do contrato;

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

• Prova de Regularidade com o FGTS e Contribuições Previdenciárias.

1.4.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subseqüente.

1.4.5. No caso de devolução da documentação fiscal para correção ou Certidões com validades

vencidas, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.

1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os

praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
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1.6. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária,

a seguir discriminadas.

Classificação Institucional Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de São Vicente

Classificação Institucional UO: 02.18 - Secretaria da Saúde

Classificação Institucional EU: 02.18.01 - Secretaria da Saúde

Destinação: Aquisição de Órteses, Próteses e Meios Auxiliares de Locomoção – Reabilitação

Categoria: Material de Consumo

Ficha: 1173

Funcional Programática: 10.302.0019.2241

Fonte de Recurso: 05

Conta: 3.3.90.30.00

1.7. Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor

da Ata, podendo, inclusive, firmar para um o mais item constante do lote registrado, ficando-lhe

facultada a utilização de outros meios, assegurada, hipótese, a preferência do beneficiário do registro

em igualdade de condições.

1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às sanções, previstas no Edital de

PREGÃO ELETRÔNICO n' 058/24, que desta Ata faz parte integrante.

1.9. O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração ou a

pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.

1.10. O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação

exigidas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n' 058/23.

1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n' 058/23, a Nota de Empenho com os termos aditados e a Proposta

da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.

1.12. O DETENTOR DA ATA será representada durante a sua execução na qualidade de seu preposto,

pelo Sr. MARCOS OSIRES MARTINS, CPF ng 033.261.648-74, especialmente designado para esse fim.
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Proc. 6263/24

fls.

J 4:+ + +

3 E
Pref-eitura Municipal de São Ficertte

C:idade ilCfwrLzr7reyrfo ck:1 HIstória Pátria
Cei lula Àfafer da B{adoru! idade

1.13. O ORGÃO GERENCIADOR será representada durante a sua execução da Ata pelo Sr. Dr. Reinaldo

Oliveira Guedes Jr, CPF ng 252.395.448-67 (Gestor do Contrato) e pela Sra. Luciana Gushiken/ CPF ng

253.992.978-84 (Fiscal do Contrato), ou a quem vier oCa) substituí-loCa) no cargo, representante da

SECRETARIA DE SAÚDE DE SÃO VICENTE.

1.14. As questões oriundas desta Ata e do Procedimento Licitatório que a precedeu/ serão dirimidas

no Foro da Comarca de São Vicente - SP, esgotadas as vias administrativas.

1.15. Para constar, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela Dra. Michelle

Luis Santos, Secretária de Saúde de São Vicente e pelo Sr. MARCOS OSIRES MARTINS, qualificado

preambularmente, representando a detentora e testemunhas abaixo.

Documento assinado digitalmente

ab ::f: us,L/T=iT,T„-„„
Verifique em https://validar.iti.gov.br

g
MARCOS OSIRES Ê:R/?ARoCOeS :sTRaEsigital

MARTINS:03326 MARTINS:03326164874

164874 P::2::if:::„gr26

Michelle Luís Santos

Secretária Municipal de Saúde de São Vicente

EMPRESA

Testemunhas: Documento assinado digÊt,1,r,e.te

9 ub 5;=):Bill:::=.,:::::=„„„
Nome:
CPF Ng:

Nome:
CPF Ng:

25

Protocolo 01-199518/2025   Anexo 2.7 - 7. PESQUISA MERCADOLÓGICA.PDF do Trâmite 2 ANEXAÇÃO DE ARQUIVO - FEASCPL

Exp
or

tad
o d

o S
ist

em
a Ú

nic
o d

e P
ro

toc
olo

s -
 01

-1
99

51
8/2

02
5 -

 po
r S

ilv
ia 

And
rea

 M
ira

nd
a R

ibe
iro

 - 
M

atr
ícu

la 
34

48
 em

 06
/10

/20
25

 às
 12

:17
:56



Proc. 6263/24

fls.

Pr€f-€üurü Municipal de São Picante
C:idade Jlú@2u772ey2fo ch História pát7 ia

C:61 luta À4Íater dia lqaa{oru!{cÜrci6

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

Órgão: Prefeitura Municipal de São Vicente através da Secretaria da Saúde de São Vicente

Ata de Registro de Preços ng 143/24

Pregão Eletrônico ng 058/24

Objeto: Constitui objeto da presente licitação o registro de preços para aquisição de materiais de

consumo (Órteses e Próteses - não cirúrgicas - além de Meios Auxiliares de Locomoção), para os

pacientes da Coordenação de Reabilitação Física e Respiratória da Diretoria da Atenção Especializada

da Secretaria da Saúde do Município de São Vicente, conforme especificações, condições e exigências

contidas no presente Termo de Referência, pelo período de 12 (doze) meses.

Contratante: Prefeitura Municipal de São Vicente através da Secretaria da Saúde de São Vicente

Detentor da Ata: MARCOS OSIRES MARTINS - EPP

Justificativa: Registro de Preços

Na qualidade de Contratante e Detentor da Ata, respectivamente, do Termo acIma

indicado, e, ciente do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de

instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da

tramitação processual, até o julgamento final e sua publicação e, se for o caso e do nosso interesse,

para nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o

mais que couber.

Outrossim, declaramos estarmos cientes, do doravante, de que todos os despachos e

decisões que vierem a serem tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário

Oficial do Estado, caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
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Proc. 6263/24

fls.

@
rFeTeltltrül l\l}lrtlCIPÜLt ae beLO PIcante

Cidade MwluwlevIto &;1 História Pátria
Cai Itda lv8ator da Bíacioru!{cürcie

de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar ng 709, de 14 de janeiro de 1.993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais

São Vicente, 04 de outubro de 2024.

CONTRATANTE

Nome e cargo: Michelle Luis Santos – Secretária de Saúde de São Vicente.

E-mail institucional: gabi netesesasv@gmail.com

E-mail pessoal: gabinete@saudesaovicente.sp.gov. br

Assinatura :

CONTRATADA

Nome e cargo: MARCOS OSIRES MARTINS, Proprietário

E-mail institucional: ortopediajoviam@gmail.com

E-mail pessoal: marcosjoviam@gmail com MARCOSOSIRES â7jngg:Ela;adigit’Ip"

Assinat u ra : MARTINS:03326 1 64874 :adoTs: 2É2 37097;= 2i25:42 -03'oo’

OBS: A presente declaração deverá ser assinada por Representante Legal do concorrente e

apresentada com a Ata de Registro de Preços.
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Feas

R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161
3° andar

Capão Raso – Curitiba/PR
CEP 81.130-160
(41) 3316-5927

www.feas.curitiba.pr.gov.br

Declaração de disponibilidade de recursos financeiros

Declaro  que  existe  previsão  financeira  para  pagamento  da  despesa  da 

contratação  no  valor  de  R$  6.865,50  (seis  mil  oitocentos  e  sessenta  e  cinco  reais  e 

cinquenta centavos), conforme contrato de gestão, celebrado com o município de Curitiba, 

nos termos do disposto no artigo 5°, inciso I, da lei municipal n° 13.663/2010, para atender 

as metas definidas.

Processo administrativo: 01-199518/2025 – Feas.

Objeto: Registro de preços para futura aquisição de cesto e cinto viking.

Curitiba, 08 de agosto de 2025.

Denilson Blank

Assessor Financeiro Feas
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CONCEDER APOSENTADORIA integral, a partir de 1º de março de 2025, à servidora SANDRA TEIXEIRA, 57 anos de idade,

cargo de Auxiliar Administrativo Operacional, matrícula nº 43.036, lotada na Secretaria Municipal da Defesa Social e Trânsito,

com proventos integrais e os benefícios de isonomia e paridade referentes ao vencimento do padrão 4012, referência VI,

adicional por tempo de serviço equivalente a 50% (cinquenta por cento) (Lei nº 3.498/1969 e Lei nº 6.615/1984) e gratificação

especial (Lei nº 10.817/2003 alterada pela Lei nº 12.207/2007), no valor dos proventos mensais de R$ 4.518,40 (quatro mil,

quinhentos e dezoito reais e quarenta centavos).

Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba, 6 de março de 2025.   
Jocelaine Moraes de Souza : Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba 
 

 

PORTARIA Nº 20 

O DIRETOR GERAL DA FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A SAÚDE – FEAS, no uso da competência que lhe foi

delegada e, em conformidade com o disposto na Lei Federal n.º 14.133/2021,

Resolve

Art. 1º Designar os empregados públicos abaixo relacionados como agentes de contratação para atuarem como pregoeiros

nos processos licitatórios na modalidade pregão, nos processos de Dispensas de Licitação e Inexigibilidade de Licitação, no

âmbito da Fundação Estatal de Atenção à Saúde – Feas:

Pregoeiros:

Juliano Eugenio da Silva – matrícula funcional n.º 277.

Mirelle Pereira Fonseca – matrícula funcional n.º 1822.

Veridiane de Paula Macedo Sotto Maior – matrícula funcional n.º 3873.

William Cesar Barbosa – matrícula funcional n.º 1828.

Silvia Andrea Miranda Ribeiro – matrícula funcional nº 3.448.

Art. 2º Os Pregoeiros serão devidamente indicados no edital de embasamento para cada processo licitatório.

Art. 3º Caberá ao Pregoeiro a elaboração e julgamento dos procedimentos licitatórios na modalidade Pregão e compras por

meio eletrônico, bem como demais funções pertinentes, em conformidade com a Legislação vigente.

Art. 4º Caberá aos servidores a inclusão nos devidos sistemas informatizados, dos dados resultantes da formalização dos

processos de Dispensa de Licitação e Inexigibilidade de Licitação, de acordo com o disposto nos artigos 74 e 75 da Lei

Federal 14.133/2021.

Art. 5º O mandato dos pregoeiros será de 01 (um) ano.

Art. 6º Ficam revogadas quaisquer disposições contrárias.

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 6 de março de 2025. 
Sezifredo Paulo Alves Paz : Diretor Geral 
 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO À SAÚDE - FEAS

Designa empregados públicos como agentes de

contratação para atuarem como pregoeiros para

condução dos processos licitatórios na modalidade

pregão.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA

Nº 44 - ANO XIV

CURITIBA, QUINTA-FEIRA, 6 DE MARÇO DE 2025

Página 72
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Descrição do Trâmite - Informação

Protocolo: 01-199518/2025

DE: FEAS / FEASCPL - LICITAÇÕES

PARA: FEAS / FEASDIR - DIREÇÃO/FUND ESTAT  ATENÇÃO ESPEC A SAUD

Seguem documentos para inclusão de assinatura digital.

Informamos ainda que, nesta data, anexamos aos autos o(s) seguinte(s) documento(s) e/ou link(s):

3.1 - 10. INDICAÇÃO GESTOR E SUPLENTE.PDF

3.2 - 11. AUTORIZAÇÃO PARA LICITAR E AUTORIZADOR DE DESPESAS.PDF

Curitiba , 19 de agosto de 2025 - 17:03:44

Assinado eletronicamente por Silvia Andrea Miranda Ribeiro - 3448 com fundamento no art. 6º, §1º do Decreto
Municipal nº 848 de 15 de agosto de 2018.
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Feas

R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161
3° andar

Capão Raso – Curitiba/PR
CEP 81.130-160
(41) 3316-5967

www.feas.curitiba.pr.gov.br

Indicação de gestor e suplente

Consoante a legislação vigente e para assunção das obrigações constantes no 

artigo 18, VI e VII do decreto municipal n.º 700/2023 e correlatos, para o processo abaixo, fi-

cam designados os servidores abaixo indicados, com a ciência dos envolvidos.

Objeto: Registro de preços para futura aquisição de cesto e cinto Viking.

Curitiba, 11 de agosto de 2025.

Sezifredo Paulo Alves Paz

Diretor-Geral

Cientes,

Altair Damas Rossato

Matrícula 4464

Gestora

Fabiana Martins

Matrícula 1427

Suplente gestora

Viviane Gisele de Souza

Matrícula 3055

Fiscal

 Fernanda Alves Ribeiro dos Santos

Matrícula 3264

Suplente fiscal

FABIANA 
MARTINS:03
561885900

Assinado de forma 
digital por FABIANA 
MARTINS:035618859
00 
Dados: 2025.08.19 
14:34:23 -03'00'
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Feas

R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161
3° andar

Capão Raso – Curitiba/PR
CEP 81.130-160
(41) 3316-5927

www.feas.curitiba.pr.gov.br

Protocolo Processo Administrativo n.º 01-185966/2025 – Feas.

Modalidade Pregão eletrônico

Objeto Registro de preços para futura aquisição de cesto e cinto Viking.

Justificativa Indispensáveis para a equipe multidisciplinar no início e/ou continuidade 
do  tratamento  dos  pacientes  do  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS), 
atendidos nas instituições geridas pela Fundação Estatal de Atenção à 
Saúde.

Valor R$ 6.865,50.

Autorização para licitar.

Consoante a documentação acostada aos autos, aprovo o ETP, e autorizo a presente aqui-
sição, nos moldes da legislação vigente.

Declaração de autorizador de despesa

Eu, Sezifredo Paulo Alves Paz, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às 
determinações da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, declaro, na qualidade de 
Diretor Geral da Feas, com fundamento no inciso III  do artigo 13 de seu Estatuto, que 
existe previsão de receita para fazer frente as despesas para este processo administrativo, 
conforme  contrato  de  gestão,  celebrado  com  o  município  de  Curitiba,  nos  termos  do 
disposto no artigo 5°,  inciso I,  da lei  municipal n° 13.663/2010, para atender as metas 
definidas.

Curitiba, 11 de agosto de 2025.

Sezifredo Paulo Alves Paz

Diretor-Geral
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Descrição do Trâmite - Informação

Protocolo: 01-199518/2025

DE: FEAS / FEASDIR - DIREÇÃO/FUND ESTAT  ATENÇÃO ESPEC A SAUD

PARA: FEAS / FEASCPL - LICITAÇÕES

Segue documento assinado.

Curitiba , 20 de agosto de 2025 - 09:15:36

Assinado eletronicamente por JANE DENISE KLEIN PAGLIARINI - 7808 com fundamento no art. 6º, §1º do Decreto
Municipal nº 848 de 15 de agosto de 2018.
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Termo de Anexação de Arquivos

01-199518/2025

ORIGEM: FEAS / FEASCPL - LICITAÇÕES

        Nesta data juntamos ao presente, por anexação o(s) arquivo(s) eletrônico(s) abaixo
relacionado(s), a fim de subsidiar a instrução processual.

5.1 - 12. MINUTA.PDF

5.2 - 13. ANÁLISE MINUTA.PDF

5.3 - 13.1 APROVAÇÃO MINUTA.PDF

Anexação de Arquivos

Curitiba , 21 de agosto de 2025 - 16:47:33

Assinado eletronicamente por Silvia Andrea Miranda Ribeiro - 3448 com fundamento no art. 6º, §1º do Decreto
Municipal nº 848 de 15 de agosto de 2018.
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PREGÃO ELETRÔNICO 
xxx/2025 
 

 

CONTRATANTE (928285) 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde – Feas. 

 
 
OBJETO 

Registro de preços para futura aquisição de cesto e cinto Viking. 
 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 6.865,50 

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia xx/xx/2025 às 08h41min (horário de Brasília) 
 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor preço por item 
 

 

MODO DE DISPUTA 
Aberto e fechado 
 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Exclusivos ME/EPP 
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EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2025 

 
 

 

Feas 
 

R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

3° andar 
Capão Raso – Curitiba/PR 

CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feas.curitiba.pr.gov.br 

 

 

P á g i n a  2 | 55 
 

Sumário 

 
1. DO OBJETO .............................................................................................................................................. 3 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS .................................................................................................................... 3 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO ........................................................................................................ 3 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO .............................. 5 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA .................................................................................................. 8 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES . 9 

8. DA FASE DE JULGAMENTO .................................................................................................................. 13 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO ................................................................................................................... 16 

10. DO TERMO DE CONTRATO .................................................................................................................. 18 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS .................................................................................................... 19 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA .................................................................................. 19 

13. DOS RECURSOS .................................................................................................................................... 20 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES ............................................................................ 21 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ............................................. 23 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ................................................................................................................. 24 
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EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2025 

 
 

 

Feas 
 

R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

3° andar 
Capão Raso – Curitiba/PR 
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Fundação Estatal de Atenção à Saúde 

PREGÃO ELETRÔNICO nº xx/2025 

(Processo Administrativo n° 01-199518/2025) 

Torna-se público que a Fundação Estatal de Atenção à Saúde – Feas, por meio Comissão 

Permanente de Licitações, sediada na R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161, 3° andar, Capão Raso – 

Curitiba/PR, CEP 81.130-160, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal 385/2023, Decreto Municipal nº 

700/2023 , Decreto Municipal 701/2023, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. O 

Pregoeiro e equipe de apoio designados por meio da Portaria n.º 20/2025 – Feas, responsáveis por este 

Pregão Eletrônico são: Pregoeira: Silvia Andrea Miranda Ribeiro. Equipe de Apoio: Mirelle Pereira Fonseca, 

Juliano Eugenio da Silva, Veridiane de Paula Macedo Sotto Maior e William Cesar Barboza. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para futura aquisição de cesto e cinto viking para 

transporte de paciente, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos.  

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam no Anexo 2 deste edital, bem como na minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro 

dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 
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3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.6. Os itens desse certame serão para disputa exclusiva para empresas enquadradas como ME/EPP.  

3.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.9. Não poderão disputar esta licitação: 

3.9.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.9.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.9.3 empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.9.4 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.9.5 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.9.6 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.9.7 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.9.8 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.9.9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.9.10 pessoas jurídicas reunidas em consórcio, dada a baixa complexidade do objeto e a ampliação 

da disputa, bem como visando diminuir a possibilidade de conluios. 

3.9.11 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
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3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11. O impedimento de que trata o item 3.9.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 3.9.4 e 3.9.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

3.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.14. O disposto nos itens 3.9.4 e 3.9.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

3.16. A vedação de que trata o item 3.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 

8.12.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
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coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é 

manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de 

Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício. 

4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.7.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.7.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.8. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.8.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.8.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

4.8.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.8.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 

não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o 

limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.8.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida 

lei; 

4.8.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

Protocolo 01-199518/2025   Anexo 5.1 - 12. MINUTA.PDF do Trâmite 5 ANEXAÇÃO DE ARQUIVO - FEASCPL

Exp
or

tad
o d

o S
ist

em
a Ú

nic
o d

e P
ro

toc
olo

s -
 01

-1
99

51
8/2

02
5 -

 po
r S

ilv
ia 

And
rea

 M
ira

nd
a R

ibe
iro

 - 
M

atr
ícu

la 
34

48
 em

 06
/10

/20
25

 às
 12

:17
:56

http://www.feas.curitiba.pr.gov.br/


EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2025 

 
 

 

Feas 
 

R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

3° andar 
Capão Raso – Curitiba/PR 

CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feas.curitiba.pr.gov.br 

 

 

P á g i n a  7 | 55 
 

4.8.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.8.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora 

ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de 

seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

4.8.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

4.8.10 constituída sob a forma de sociedade por ações. 

4.8.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.7 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

4.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

4.13.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

4.13.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.14.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.14.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.13 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
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4.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1 valor unitário do item com quatro casas decimais; 

5.1.2 marca; 

5.1.3 fabricante;  

5.1.4 quantidade cotada; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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5.10. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos 

previstos no Termo de Referência. 

5.11. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência. 

5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 

Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

0,0001. Serão permitidas quatro casas decimais após a virgula. 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 
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6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de 

classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme 

disposto neste edital, quando for o caso. 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.12.3 Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual 

referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 da IN SEGES/ME nº 73, de 

2022, incluído pela IN SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024. 

6.12.4 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.5 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.6 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão 

participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1 Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual 

referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 5º do artigo 25 da IN SEGES/ME nº 73, de 

2022, incluído pela IN SEGES/MGI nº 79, de 2024. 
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6.13.2 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

6.13.3 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.13.4 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.5 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.13.6 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.7 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco 

por cento), caso se trate de um pregão, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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6.20.2 A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma 

concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.20.5 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

6.22.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.22.2.2. empresas brasileiras; 

6.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.23. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 

ocorrerá por sorteio, em ato público (Acórdão 723/2024-TCU-Plenário). 
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6.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

6.24.1 Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados como critério de 

aceitabilidade os preços unitários máximos definidos no Termo de Referência.  

6.24.2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.24.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.24.4 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.24.5 O Pregoeiro/Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.24.6 É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.9 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 SICAF; 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e. 

7.1.4 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

7.1.5 Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos – 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
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7.2. A consulta aos cadastros será realizada no CNPJ da empresa licitante, e, no caso do Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), do CNJ, também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro/Agente de 

Contratação verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 

7.5.1 Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao 

benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da 

margem de preferência. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro/Agente 

de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto na legislação. 

7.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a 

fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes 

acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

7.7.1  Não se aplica. 

7.8. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos licitantes, 

mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou 

convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado. 

7.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.9.1 contiver vícios insanáveis; 

7.9.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

7.9.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.9.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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7.9.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.10. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio 

de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado 

do objeto deste Pregão. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 2º do artigo 

59 da Lei Federal n.º 14.133/21, para efeito de comprovação de sua exequibilidade. 

7.11. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

7.11.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.11.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.12. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.12.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

7.12.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 

7.12.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

7.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.14. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.14.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

7.14.2 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a 

produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 
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7.14.3 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 

não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante 

deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

7.14.4 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.14.5 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 

7.15. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.15.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.15.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.17. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.18. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

7.19. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.20. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.21. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 

de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.11.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 
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8.12. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

8.12.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 

art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

8.13.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

8.13.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.14.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.14.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.14.3 A vedação à inclusão de novo documento, não alcança documento ausente, comprobatório 

de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 

comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e 

avaliado pelo pregoeiro (Acórdão 1211/2021 - Plenário TCU). 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

Protocolo 01-199518/2025   Anexo 5.1 - 12. MINUTA.PDF do Trâmite 5 ANEXAÇÃO DE ARQUIVO - FEASCPL

Exp
or

tad
o d

o S
ist

em
a Ú

nic
o d

e P
ro

toc
olo

s -
 01

-1
99

51
8/2

02
5 -

 po
r S

ilv
ia 

And
rea

 M
ira

nd
a R

ibe
iro

 - 
M

atr
ícu

la 
34

48
 em

 06
/10

/20
25

 às
 12

:17
:56

http://www.feas.curitiba.pr.gov.br/


EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2025 

 
 

 

Feas 
 

R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

3° andar 
Capão Raso – Curitiba/PR 

CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feas.curitiba.pr.gov.br 

 

 

P á g i n a  19 | 55 
 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de dois dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021 e neste Edital. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

9.2.1 a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

9.2.2 a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não 

atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

10.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

10.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
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10.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

10.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas no Decreto Municipal 701/2023. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 

poderá: 

10.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
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11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados a partir de solicitação 

feita ao e-mail: silviaribeiro@feas.curitiba.pr.gov.br. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

12.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

12.1.6 fraudar a licitação; 

12.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

12.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1 advertência;  

12.2.2 multa; 

12.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida no prazo máximo de trinta dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
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da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 

IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

12.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados 

pela empresa no SICAF. 

12.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes e-mails: silviaribeiro@feas.curitiba.pr.gov.br. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação. 

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico www.feas.curitiba.pr.gov.br. 

14.11. Consoante o Convênio ICMS nº 87/2002 – CONFAZ, quando se tratar de operações realizadas com 

os fármacos e os medicamentos relacionados no Anexo Único desse convênio, as licitantes beneficiadas com 

a respectiva isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e lances de preços com o valor líquido, ou 

seja, sem a carga tributária do ICMS. 

14.12.  Quando se configurar o caso, quando da emissão da nota fiscal, os fornecedores deverão se atentar 

para o adequado preenchimento do Código GTIN, bem como dos campos dos Grupos I80 e K das Notas 

Fiscais Eletrônicas dos medicamentos adquiridos neste pregão. Quando da entrega dos bens adquiridos, o 

fornecedor deverá comprovar, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos 

referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55. 

14.13. Caso este edital se trate de pregão com cota reservada para ME/EPP, na hipótese de não haver 

vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua 

recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 
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14.13.1 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota 

reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota 

reservada. 

14.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.14.1 Anexo 1 - Termo de referência; 

14.14.1.1. Anexo 1.1 – Estudo técnico preliminar; 

14.14.2 Anexo 2 – Das condições do registro de preços; 

14.14.3 Anexo 2.1 – Minuta da ata de registro de preços; 

Curitiba, xx de xxx de 2025. 

 

 

 

Sezifredo Paulo Alves Paz  

Diretor-Geral Feas 
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Anexo 1 

 

 

 1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

1 Aquisição de material de cesto e cinto viking, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. Itens exclusivos ME/EPP.  

 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 

27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados a partir do 1º dia útil subsequente à 

data de divulgação no PNCP e no Diário Oficial Eletrônico – Atos do Município de Curitiba da ARP 

decorrente deste certame, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4.1 O fornecimento dos bens é enquadrado como continuado tendo em vista que são essenciais 
para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou 
prolongadas 

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação é padronizado pela Feas, ou seja, trata-se de item de consumo rotineiro 
nas unidades, conforme consta das informações básicas desse Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência; portanto é indispensável a 
leitura do ETP para a correta compreensão de todos os requisitos deste certame. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os requisitos constantes no ETP. 

Da exigência de amostra 

4.2. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em 
primeiro lugar, a critério da administração, poderá ser chamado a apresentar amostra, que terá data, 
local e horário de realização de análise divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 

4.3. Serão exigidas amostras dos itens eventualmente não conhecidos pelos setores técnicos da 
Feas, ou, que por seu catálogo técnico não for possível averiguar todos os requisitos constantes no 
descritivo do ETP. 

4.4. As amostras deverão ser entregues no endereço R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161, 3° 

andar, Capão Raso – Curitiba/PR, CEP 81.130-160. O prazo para envio (postagem) é de 48 h, sendo 

que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

4.5. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo 
interessado, antes de findo o prazo. 

4.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, 
ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

4.7. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

4.7.1 Descritivo técnico constante no ETP; 

4.8. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.9. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada 
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s), caso necessário, e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 

4.10. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 
direito a ressarcimento. 

4.11. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos fornecedores no prazo de 30 dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, 
sem direito a ressarcimento. 

4.12. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

Subcontratação 

4.13. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.14. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 
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5.1. A entrega dos insumos deverá ser efetuada em até 15 (quinze) dias consecutivos a partir do 
recebimento da Ordem de Compra, em qualquer das unidades sob gestão da Feas, a saber: 

5.1.1 Almoxarifado Feas - Rua Cyro Correia Pereira, 667 / CIC (Condomínio Empresarial Valentini - 
BARRACÃO 07A), Curitiba, PR; 

5.1.2 Sede administrativa da Feas: Rua Capitão Argemiro Monteiro Wanderley, n° 161, 2° andar, 

bairro Capão Raso, Curitiba PR. CEP: 81.130-160; 

5.1.3 Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns - Hiza: localizado na Rua Lothário Boutin, n.º 90, Bairro 

Pinheirinho, Curitiba, Paraná; 

5.1.4 Centro Médico Comunitário Bairro Novo: localizado na Rua Jussara, n.º 2.234, Bairro Sítio 

Cercado, Curitiba, Paraná; 

5.1.5 Unidade de Pronto Atendimento Tatuquara - UPA Tatuquara: localizada na Rua Jornalista 

Emílio Zolá Florenzano, n.º 835, Tatuquara, Curitiba, Paraná; 

5.1.6 Unidade de Pronto Atendimento Fazendinha - UPA Fazendinha: localizada Rua Carlos Klemtz, 
1883, Fazendinha, Curitiba, Paraná; 

5.1.7 Unidade de Pronto Atendimento CIC - UPA CIC: localizada Rua Senador Accioly Filho, 3370, 
Cidade Industrial de Curitiba, Curitiba, PR; 

5.1.8 Unidade de Pronto Atendimento Boqueirão - UPA Boqueirão: localizada Rua Professora Maria 
de Assumpção, 2590, Boqueirão, Curitiba, PR; 

5.2. As entregas deverão ocorrer nas quantidades e locais determinadas na Ordem de Compra, no 
horário das 08h às 11h30min e das 13h às 16h30min de segunda a sexta-feira, livre de quaisquer 
outros encargos, sejam fretes, carretos, taxas ou outros presentes às Notas Fiscais 
correspondentes. Considerar-se-á em mora no dia seguinte ao vencimento deste prazo. 

5.3. A entrega deverá ocorrer em entrega única ou parcelada de acordo com a demanda da Feas, 
especificada em cada ordem de compra emitida. 

5.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 7 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

Garantia do produto 

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

6. Condições Gerais Para Cotação. 

6.1. Os produtos cotados nesta Licitação deverão obrigatoriamente estar sujeitos ao regime da 
Vigilância Sanitária, quando for o caso, portanto deverão ter Registro ou Notificação ou ser 
Declarado Dispensado De Registro. 

6.2. Os produtos cotados deverão seguir as normas vigentes, conforme RDC n.º 185 de 22/10/2001, 

da Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, assim como a legislação 
pertinente que venha a alterá-las. 

6.3. As embalagens individuais ou secundárias dos produtos devem apresentar: 

6.3.1 Identificação do fabricante e/ou do importador (conforme o caso), lote ou código que permita a 
rastreabilidade do produto para efeitos de garantia ou para indicação do momento de seu descarte. 

6.3.2 Data de fabricação. 
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6.3.3 Prazo de validade. 

6.3.4 Identificação do produto (conteúdo da embalagem). 

6.3.5 Nome do responsável técnico legalmente habilitado para a função. 

6.3.6 Quando necessário a palavra “estéril” (indicando processo de esterilização). 

6.3.7 Condições de armazenamento, conservação e/ou manipulação do produto médico. 

6.3.8 Número de registro do produto médico, precedido da sigla de identificação da ANVISA. 

6.3.9 Os dados constantes na identificação da embalagem de transporte, no que se refere a lote, a 
data de fabricação e validade, nome do produto, quantitativo, entre outros, deverão corresponder ao 
conteúdo interno da mesma, ou seja, às embalagens primárias e de consumo. 

6.3.10 Texto e demais exigências legais previstas para o cartucho, rotulagem e embalagem devem 
estar em conformidade com a legislação vigente do Ministério da Saúde e Código de Defesa do 
Consumidor. 

6.3.11 Os produtos importados, que tenham numeração diferente do padrão brasileiro deverão 
apresentar identificação na embalagem individual do número correspondente do equivalente ao 
padrão brasileiro. 

6.3.12 As informações constantes nas embalagens devem estar em português, ou em idioma 
estrangeiro acompanhado de tradução para o português. 

6.4. A Feas poderá, caso julgue necessário, enviar o produto para análise em laboratório, e os custos 
correrão por conta da empresa Licitante. 

6.4.1 No caso do produto apresentar alterações em sua composição, aspecto, etc., ou mesmo 
havendo denúncias, a empresa será informada e deverá providenciar análise do produto em 
laboratório oficial. No caso de discordância, a Feas se reserva o direito de realizar a análise sendo 
que o ônus será de inteira responsabilidade do fornecedor. 

6.5. Para os itens que deverão ser entregues esterilizados, serão aceitos os seguintes métodos de 
esterilização: óxido de etileno ou raios gama. As embalagens destes itens deverão seguir as normas 
preconizadas pelo método de esterilização adotado. 

6.6. Por ocasião da entrega, somente serão recebidos os produtos que apresentarem no mínimo os 
seguintes prazos de validade: 

 

 

6.7. Caso o laboratório fabricante ou o produto venha a ser interditado, a empresa vencedora deverá 
substituir o produto por outro com a mesma composição e concentração, devendo previamente 
obter a homologação da Feas para o produto proposto para substituição, sem custo. 

6.8. Entrega do material licitado: não serão aceitas modificações na quantidade, na apresentação 
(unidade) ou nas especificações do objeto licitado. Casos supervenientes serão avaliados pela Feas. 
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6.9. A numeração e identificação dos produtos importados deverão seguir o padrão brasileiro. 

6.10. As embalagens de transporte devem apresentar as condições corretas de armazenamento do 
produto (temperatura, umidade, empilhamento, etc.). 

6.10.1 Os produtos deverão estar acondicionados em embalagens originais de seu fabricante, 
contendo todas as identificações, quanto às características, validade do produto e a sua 
procedência. Texto em português. 

6.11. As licitantes deverão observar todas as características (descrição) dos produtos solicitados. Se 
no momento da entrega os produtos não corresponderem às especificações solicitadas, fica a 
empresa obrigada a efetuar a troca dos mesmos, dentro do período de 48h (quarenta e oito horas), 
sem ônus adicionais à Feas, caso em que não ocorrendo a troca, fica a empresa sujeita às 
penalidades previstas no Edital de Embasamento. 

6.12. Consoante o Convênio ICMS nº 87/2002 – CONFAZ, quando se tratar de operações realizadas 

com os fármacos e os medicamentos relacionados no Anexo Único desse convênio, as licitantes 
beneficiadas com a respectiva isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e lances de 
preços com o valor líquido, ou seja, sem a carga tributária do ICMS. 

6.13. Quando da emissão da nota fiscal, os fornecedores deverão se atentar para o adequado 
preenchimento do Código GTIN, bem como dos campos dos Grupos I80 e K das Notas Fiscais 
Eletrônicas dos medicamentos adquiridos neste pregão. Quando da entrega dos bens adquiridos, o 
fornecedor deverá comprovar, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento 

dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ARP) 

7.1. O contrato (ARP) deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
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7.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 

7.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

7.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

7.13. A fiscalização administrativa do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 

7.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, a fiscalização administrativa do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, 
gestores e fiscais, de conformidade. 

Gestor do Contrato 

7.16. Cabe ao gestor do contrato: 

7.16.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

7.16.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.16.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.16.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 
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7.16.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

7.16.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

7.16.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato. 

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
Termo de Referência e seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que 
as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e Anexos; 

8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 

8.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de um mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo Contratado no prazo máximo de um mês. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e 
Anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1 Entregar o objeto de acordo com o solicitado, e em obediência aos requisitos do Termo de 
Referência e Anexos; 
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9.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor; 

9.1.3 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.1.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

9.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

9.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do Contratado;  

9.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.1.7.6.  certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
do Contratado. 

9.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto da contratação; 

9.1.9 Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

9.1.11 Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na 
contratação direta;  

9.1.12 Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação; 

9.1.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela 
fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.1.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto; 
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9.1.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

9.1.17 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das obrigações assumidas, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 

9.1.18 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução contratual; 

9.1.19 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.1.20 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.1.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.1.22 Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à 
saúde no trabalho; 

9.1.23 Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 
servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

9.1.24 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação 
pertinente; 

9.1.25 Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas 

de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.1.26 Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 
ambiente de trabalho. 

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

10.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

10.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b

”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

10.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

10.2.4 Multa: 

10.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 10% por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 dias. 

10.2.4.2. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 

5% a 10% do valor da contratação. 

10.2.4.3. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% a 10% do valor 

da contratação. 

10.2.4.4. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na 

alínea “d”, de 5% a 10% do valor da contratação. 

10.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% a 10% do valor 

da contratação 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

10.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. 

10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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10.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 
cadastrados pela empresa no SICAF. 

10.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão 
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 
comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

10.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

10.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

10.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

11.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
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11.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de cinco dias, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação. 

11.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

11.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 

11.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 
recebimento definitivo. 

11.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

11.8. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento 
ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

Liquidação 

11.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de sete dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

11.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

11.11.1 o prazo de validade; 

11.11.2 a data da emissão;  

11.11.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

11.11.4 o período respectivo de execução do contrato;  

11.11.5 o valor a pagar; e  

11.11.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.12.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao Contratante; 
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11.13.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

11.14.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

11.14.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do 
órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

11.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do Contratante. 

11.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.17. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla 
defesa.  

11.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

Prazo de pagamento 

11.19. O pagamento será efetuado no prazo de até sete dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, ou seja, dentro de até trinta dias totais. 

11.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

11.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo Contratado. 

11.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

11.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

11.25. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
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Reajuste 

11.26. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

11.27. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.28. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.29. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

11.30. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

11.31. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

11.32. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.33. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 

 

Critérios de aceitabilidade de preços 

12.2. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento 
de menor preço ou de maior desconto por grupo de itens, o critério de aceitabilidade de preços 
unitários máximos será:  

12.2.1 Valores unitários: conforme preços constantes na tabela disposta no item 1 deste TR. 

Exigências de habilitação 

12.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

12.4. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

12.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

12.6. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
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contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.7. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

12.8. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.9. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

12.10. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

12.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

12.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

12.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

12.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

12.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da 
sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva 
com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município do domicílio ou sede do licitante, na 
forma da lei; 

12.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

12.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 
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12.20. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

12.21. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 

 Passivo Circulante 

12.22. Caso a empresa interessada apresente resultado igual ou inferior a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 
de habilitação patrimônio líquido mínimo positivo. 

12.23. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios 
sociais, sob pena de inabilitação;  

12.24. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

12.25. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

12.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 

12.27. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

12.28. Os interessados que se enquadrarem como Microempreendedor Individual - MEI estão 
dispensados da apresentação de Balanço Patrimonial, nos termos da legislação vigente. 

Qualificação Técnica 

12.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

12.29.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 

12.29.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 
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12.29.3 Tal qualificação técnica se faz necessária uma vez que visa alijar de futuros fornecedores da 

administração, empresas “aventureiras” ou que não possuem nenhuma experiência pretérita no 

fornecimento de tais bens, visando assim garantir a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública. 

12.30. Prova de atendimento aos requisitos abaixo, previstos na legislação: 

12.30.1 Licença Sanitária da empresa licitante (dentro de seu prazo de validade), ou documento 
equivalente na forma da lei, para empresas sediadas em locais aonde o sistema de saúde não seja 
municipalizado. Nos locais onde não sejam mais emitidos esses documentos, as empresas deverão 
apresentar cópia autenticada do deferimento publicado em Diário Oficial. 

12.30.1.1. A exigência de apresentação da licença sanitária pelos licitantes encontra respaldo 

legal no Decreto nº 8.077/2013, que regulamenta as condições para o funcionamento de empresas 

sujeitas ao licenciamento sanitário e estabelece normas para o registro, controle e monitoramento, 

no âmbito da vigilância sanitária, dos produtos definidos pela Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 

1976. É importante ressaltar que diversos produtos comercializados, em especial aqueles 

destinados à saúde, são considerados de interesse sanitário, conforme disposto nas Leis nº 

5.991/1973 e nº 6.360/1976. Por esse motivo, atividades como fabricação, importação, exportação, 

distribuição e comercialização desses bens estão sujeitas à regulação pela autoridade sanitária 
competente. Nesse contexto, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) atua no processo 
de legalização das empresas, por meio do cadastro das pessoas jurídicas e da emissão do 
respectivo alvará sanitário. Esse documento comprova que a empresa está apta, do ponto de vista 
sanitário, a exercer atividades econômicas que impactam diretamente a saúde pública. Assim, a 
solicitação da licença sanitária como parte do processo de habilitação em licitações públicas é uma 
medida essencial para garantir que apenas empresas devidamente regularizadas participem da 
contratação, assegurando a conformidade legal e a segurança dos produtos ofertados à 
administração pública. 

12.30.2 Certificado De Registro Do Produto No Ministério Da Saúde ou cópia legível da publicação no 
diário oficial ou cópia da solicitação de revalidação dentro do prazo previsto em lei ou o certificado 
de isenção de registro ou notificação simplificada, conforme o caso. 

12.30.2.1. O número de registro do produto deverá corresponder àquele concedido pelo 
Ministério da Saúde para o produto cotado. Não serão aceitos números de protocolos de registro; 
somente serão aceitos números de protocolos de revalidação de registro. 

12.30.2.2. Para os produtos isentos de Registro as proponentes deverão apresentar Certificado 
de Isenção de Registro junto ao Ministério da Saúde ou sua publicação no D.O.U. (Diário Oficial da 

União) quando for o caso, conforme Portaria Conjunta n.º 1/96 de 08/03/96. 

12.30.2.3. Para os produtos de Notificação Simplificada as proponentes deverão apresentar 

Certificado de Notificação Simplificada junto ao Ministério da Saúde, conforme RDC n.º 199 de 26 de 

Outubro de 2.006. 

12.30.2.4. Para os produtos isentos de Registro as proponentes deverão apresentar Certificado 
de Isenção de Registro junto ao Ministério da Saúde ou sua publicação no D.O.U. (Diário Oficial da 
União). 

12.30.2.5. A exigência de apresentação do certificado de registro do produto junto ao Ministério 
da Saúde, ou documento equivalente (publicação oficial, solicitação de revalidação dentro do prazo 

legal, certificado de isenção ou notificação simplificada), encontra respaldo direto na Lei nº 6.360, de 

23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a vigilância sanitária de medicamentos, produtos para 
saúde e correlatos. Nos termos da referida lei, compete às empresas titulares de registro garantir a 
qualidade dos produtos e zelar pela manutenção de suas características de composição, 
acondicionamento, embalagem e rotulagem até a dispensação final ao consumidor, com o objetivo 
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de evitar riscos e efeitos adversos à saúde. Dessa forma, a exigência desses documentos no 
processo de habilitação dos licitantes visa assegurar que os produtos ofertados estejam 
devidamente regularizados perante a autoridade sanitária competente, garantindo a conformidade 
legal, a segurança sanitária e a proteção da saúde pública. 

12.30.3 Serão ainda, objeto de consulta nos sites oficiais, por parte do setor técnico responsável da 
Feas, os seguintes documentos: 

12.30.4 Autorização De Funcionamento da empresa licitante, concedida pelo Ministério da Saúde ou 
cópia autenticada da sua publicação no Diário Oficial da União. 

12.30.5 Autorização De Funcionamento do Fabricante Nacional (dentro do seu prazo de validade) 
concedida pelo Ministério da Saúde, ou do importador caso se trate de produto importado. 

12.30.5.1. As empresas licitantes deverão cotar os produtos de acordo com o estabelecido na 
Autorização de Funcionamento, ou seja, respeitando o tipo de autorização (produto para saúde, 
saneante, cosmético, medicamento, medicamentos especiais), atividades e classes constantes na 
AFE. 

12.30.5.2. A não apresentação dos documentos solicitados acarretará na desclassificação dos 
respectivos itens. 

12.30.5.3. A exigência da AFE encontra respaldo no art. 7º, incisos VII a IX, da Lei nº 9.782/1999, 

que atribui à Anvisa a competência para autorizar o funcionamento de empresas que atuam na 
fabricação, distribuição e importação de produtos sujeitos à vigilância sanitária. Essa medida está 

alinhada com a Lei nº 6.360/1976, que determina que atividades envolvendo produtos para saúde, 

medicamentos, cosméticos e saneantes só podem ser realizadas por empresas autorizadas pelo 
órgão sanitário competente. Sem a AFE, a empresa está em situação irregular, o que configura 
infração sanitária e inviabiliza sua participação em processos licitatórios. 

Disposições gerais sobre habilitação 

12.31. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

12.32. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os 
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

12.33. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

12.34. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.35. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

13.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 
353.910,05 (trezentos e cinquenta e três mil novecentos e dez reais e cinco centavos), conforme 
custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1 acima. 
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13.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

13.2.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

13.2.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

13.2.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou 

13.2.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados em contrato de gestão, celebrado com o município de Curitiba, nos termos do disposto 

no artigo 5°, inciso I, da lei municipal n° 13.663/2010, para atender as metas definidas, além de 

outras receitas.  

15. Obrigações pertinentes à LGPD. 

15.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

15.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

15.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

15.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

15.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

15.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

15.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

15.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

15.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  
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15.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos.  

15.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

15.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

15.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 

 

 

 

 

 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

16.2. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 

 

Curitiba08 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

Fabiana Martins 

Gerente Administrativa Compras 
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Anexo 1.1  

 

Estudo técnico preliminar 

1 – descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 

interesse público; 

Em uma palavra, há a necessidade de tratamento hospitalar de pacientes do SUS atendidos nas mais 
diversas unidades da Feas. Visando sanar esta questão a administração lança mão da presente aquisição. 
Temos por objetivo o fornecimento dos itens de consumo médico hospitalar abaixo expostos, com validade 
de 12 (doze) meses.  

Os itens objeto dessa licitação são padronizados nas unidades da Feas. Os quantitativos a serem licitados 
foram definidos com base no consumo médio mensal de cada item nos últimos 12 (doze) meses. A 
aquisição dos itens é de significativa relevância, tendo em vista que são insumos essenciais ao 
funcionamento dos setores do âmbito hospitalar e demais unidades vinculadas.  

Nesse sentido a realização de um certame licitatório, é necessária visto que se necessita ter sempre um 
pregão vigente para que possam ser efetuados os pedidos de compras mensais para abastecimento. É 
fundamental considerar que o consumo dos itens está sujeito a grandes variações de demanda, muitas 
vezes de difícil previsão. Dessa forma, a aquisição dos produtos da presente licitação será feita de acordo 
com as necessidades da Fundação, assim como a disponibilidade orçamentária e financeira. 

 

2 – descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e práticas de 

sustentabilidade; 

No âmbito da área da saúde, a padronização de insumos desempenha um papel fundamental na busca pela 
excelência no atendimento aos pacientes e na otimização dos recursos disponíveis. Nesse contexto, a Feas 
exerce um papel central ao estabelecer diretrizes e critérios para a escolha e utilização de insumos médicos 
dentro de suas unidades. 

Os itens requeridos, que se constituem em produtos já padronizados na Feas, são o resultado de um 
cuidadoso processo conduzido pela Comissão de Padronização, que não apenas leva em consideração a 
eficácia e a segurança, mas também respeita as possíveis práticas de sustentabilidade. Essa comissão é 
composta por profissionais altamente qualificados, como médicos, farmacêuticos, enfermeiros e 
administradores de saúde, que colaboram para garantir que apenas os materiais de uso hospitalar mais 
eficazes, seguros e economicamente viáveis sejam incorporados à lista de padronização. 

O processo de padronização é marcado por uma abordagem criteriosa, que envolve análises clínicas, 
farmacológicas e econômicas. Inicialmente, uma revisão detalhada das evidências científicas disponíveis é 
conduzida para avaliar a eficácia e a segurança de cada produto. Além disso, considerações sobre 
possíveis interações medicamentosas, contraindicações e reações adversas e impactos ambientais são 
minuciosamente examinadas. 

A análise econômica é outro aspecto fundamental desse processo. A comissão avalia não apenas a eficácia 
clínica de um produto, mas também seu custo efetividade em comparação com alternativas disponíveis. 
Isso garante que os recursos financeiros sejam alocados de maneira responsável, maximizando os 
benefícios para os pacientes. 

Uma vez que todos os dados são reunidos e analisados, a Comissão de Padronização toma decisões 
embasadas, incluindo a inclusão, exclusão ou manutenção de insumos na lista padronizada da Feas. Essa 
lista serve como uma referência confiável para os profissionais de saúde da Fundação, garantindo que os 
pacientes recebam tratamentos consistentes e alinhados com as melhores práticas médicas. 
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Em suma, os itens solicitados, que representam produtos já padronizados na Feas, são fruto de um 
processo rigoroso liderado pela Comissão de Padronização. Esse processo abrange uma análise 
abrangente das evidências clínicas e econômicas, garantindo que apenas itens de alta qualidade, 
segurança e custo efetividade sejam incorporados à prática clínica. A padronização não apenas assegura 
um atendimento de qualidade aos pacientes, mas também demonstra o compromisso da Feas com a 
promoção da excelência na área da saúde. 

Ademais, saliente-se que a deliberação pela inclusão ou exclusão de itens da lista de padronização é 
atribuição da Comissão de Padronização, sendo a referida comissão multidisciplinar a verdadeira 
autoridade técnica competente para a fixação do objeto de aquisição (órgão estratégico), e não, 
monocraticamente, a área de compras da Feas, órgão técnico a quem competem as atividades de 
planejamento operacional na aquisição dos produtos para a saúde. 

No entanto, no que toca à especificação do objeto temos a informar que nenhuma se valeu da indicação de 
marca, mas sim da denominação comum, com critérios qualitativos alinhados aos códigos BR estabelecidos 
pelo Ministério da Saúde, tendo sido tomadas as cautelas necessárias para assegurar que as descrições 
dos objetos correspondam àqueles elementos essenciais do bem, sem maiores riscos à limitação indevida 
da competição. 

Os requisitos indispensáveis dos objetos pretendidos são definidos nas especificações dos produtos que, a 
toda prova, possuem correspondente registro de código BR definido pelo Governo Federal. Os descritivos 
constam da lista de padronização da Feas, de uso regular, e refletem as terapias disponíveis de mercado 
para cada uso. 

 

3 – levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções; 

Como dito, os itens solicitados constituem-se em produtos já padronizados na Feas. A aquisição dos 
referidos itens, deve, então, se dar através de licitação, na modalidade pregão eletrônico, para suprimento 
dessa demanda periódica e permanente. 

O estudo de mercado da relação de itens a serem licitados se dá em dois momentos: 1º) a comissão de 

abastecimento define os produtos a serem padronizados na instituição de acordo com as especificidades 

dos serviços prestados; 2º) a Unidade de Compras, ao fazer a cotação do processo, verifica no  mercado as 

disponibilidades dos produtos solicitados. Após esses dois momentos, fica evidenciado se há viabilidade 
para a aquisição dentro dos padrões disponíveis no mercado nacional. Durante o processo de padronização 
dos materiais, são revisados descritivos, códigos e definida a necessidade ou não de amostras para os itens 
em processo de aquisição. 

Por fim, constata-se que os produtos a serem adquiridos são considerados bens comuns, uma vez que há a 
possibilidade de definição concisa e objetiva dos padrões de desempenho e qualidade a serem obedecidos 
pelos licitantes. Portanto, passível de disputa a partir da modalidade Pregão. 

 

4 – descrição da solução como um todo; (serão aceitas até 4 (quatro) casas decimais) 

 

Item 1: 224032/ BR0606115/ Cesto para transferência de paciente 

Cesto para guincho de transferência de paciente de material lavável em altas temperaturas. Deve 
possuir alças reguláveis, para serem ajustadas de acordo com o tamanho do paciente. Necessita 
conter apoio de tronco e pescoço. Ser confortável resistente e fácil de utilizar. 

Carga suportável: até 150Kg 

Material: tecido poliéster revestido em PVC 
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Compatível com equipamentos modelo Viking da marca Liko. 

Quantidade: 15 unidades 

Valor máximo permitido: R$ 335,95 

 

Item 2: 224033/ BR0454793/ Cinto para transferência de paciente 

Cinto de transferência de elevador médico, com finalidade de auxiliar na caminhada de idosos, 
deficientes e pacientes em reabilitação. O cinto pode ser utilizado como suporte de assentamento ou 
ferramenta de exercício. Material lavável em altas temperaturas. Deve possuir alças reguláveis, para 
serem ajustadas de acordo com o tamanho do paciente.  

Carga suportável: até 150Kg 

Material: tecido poliéster revestido em PVC 

Compatível com equipamentos modelo Viking da marca Liko. 

Quantidade: 15 unidades  

Valor máximo permitido: R$ 121,75 

 

 

5 – estimativa das quantidades a serem contratadas, considerando a interdependência com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

A determinação dos quantitativos a serem licitados foi meticulosamente realizada pela equipe especializada 
da unidade de abastecimento. Essa análise foi fundamentada no estudo detalhado do consumo médio 
mensal de cada produto ao longo dos últimos 12 meses, representando um período substancial para 
capturar variações sazonais e flutuações de demanda. 

A principal finalidade desses quantitativos estrategicamente definidos é assegurar a manutenção dos 
estoques em níveis que não apenas atendam às demandas regulares, mas também garantam níveis de 
segurança e prontidão. O enfoque na manutenção de estoques em níveis aceitáveis e seguros reflete o 
compromisso da unidade de abastecimento com a continuidade operacional eficiente e o atendimento 
ininterrupto às necessidades dos pacientes e das diversas unidades hospitalares. 

Esse processo de determinação de quantitativos não se limitou apenas a uma análise retrospectiva, mas 
incorporou projeções cuidadosas para antecipar possíveis variações futuras no consumo. A abordagem 
proativa adotada pela equipe de abastecimento visa mitigar riscos potenciais associados a flutuações 
imprevistas na demanda, contribuindo assim para a estabilidade operacional e para a qualidade contínua 
dos serviços prestados. 

Além disso, é importante ressaltar que esse método analítico e preventivo reflete o compromisso com as 
boas práticas de gestão de estoque, maximizando a eficiência na gestão dos recursos financeiros 
disponíveis. Em última análise, a elaboração criteriosa desses quantitativos para licitação reforça o 
compromisso da instituição com a transparência, a eficácia operacional e a priorização da segurança e 
bem-estar dos pacientes atendidos. 

 

6 – estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais; 

Em anexo segue planilha comparativa de valores com os valores unitários referenciais. 
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Desta forma, declaramos, respeitando o Art. 23 da Lei 14.133/2021 que os preços praticados neste 
processo estão de acordo com os praticados no mercado. 

 

7 – justificativas para o parcelamento ou não da solução, se aplicável; 

A opção pelo parcelamento do objeto em itens individualizados, com a condução de disputa e julgamento 
com base no menor preço por item, foi cuidadosamente avaliada quanto à sua viabilidade técnica e 
econômica. Essa abordagem se revelou propícia devido à natureza divisível dos itens, uma vez que cada 
um deles possui uma aplicação individual e autônoma. Essa característica permite que a aquisição e a 
utilização de cada item ocorram de maneira independente dos demais componentes do conjunto. 

Essa estratégia, baseada na divisibilidade dos itens, não apenas simplifica a gestão do processo licitatório, 
mas também oferece uma flexibilidade considerável, visto que permite que diferentes fornecedores atendam 
a demandas específicas. A possibilidade de obtenção de bens ou serviços de empresas distintas não 
apenas estimula a concorrência, mas também fomenta um ambiente propício à obtenção de preços mais 
competitivos. 

Além disso, a divisibilidade dos itens possibilita uma abordagem mais eficiente em termos de gestão de 
contratos e execução, permitindo uma maior especialização por parte dos fornecedores. Isso pode resultar 
em entregas mais eficazes, prazos mais curtos e uma resposta mais ágil às necessidades específicas de 
cada item. 

No contexto econômico, essa abordagem também pode representar uma gestão financeira mais eficiente, 
uma vez que a alocação de recursos pode ser otimizada com base nas prioridades específicas de cada 
item. Dessa forma, o parcelamento do objeto, aliado à competição entre fornecedores, visa não apenas à 
economia de recursos, mas também à maximização da eficácia e eficiência na consecução dos objetivos 
estabelecidos. 

 

8 – contratações correlatas e/ou interdependentes; 

A presente tramitação processual se desvincula de quaisquer outras contratações existentes ou futuras. 
Essa afirmação ressalta a autonomia e a singularidade do atual processo em questão, indicando que suas 
etapas e desdobramentos não estão condicionados a quaisquer compromissos ou acordos contratuais em 
vigor ou que possam vir a ser estabelecidos. 

Ao destacar a independência do processo em relação a outras contratações, busca-se assegurar a 
transparência e a integridade do procedimento em curso. Esta abordagem reforça a delimitação clara dos 
escopos, responsabilidades e recursos associados ao presente processo, evitando interferências externas e 
preservando a equidade no tratamento das partes interessadas. 

Essa declaração não apenas estabelece uma fronteira clara entre diferentes processos contratuais, mas 
também reforça a imparcialidade e a validade intrínseca das decisões tomadas no âmbito desse 
procedimento específico. A independência do processo contribui para a garantia de uma análise criteriosa, 
alinhada com os requisitos específicos e as características únicas do objeto em consideração. 

 

9 – demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade; 

Considerando a missão da Feas, de assegurar a atenção integral à saúde, contribuindo com a melhoria da 
qualidade de vida dos nossos clientes e comunidade, por meio de estratégias nas áreas de saúde, pesquisa 
e educação; 

Considerando a visão de ser reconhecida pela eficiência na gestão de serviços de saúde; 

Considerando os valores da Ética, da Eficiência, da Transparência, do  Comprometimento; 
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Considerando os serviços contratualizados pela instituição. 

A presente contratação alinha-se com o planejamento institucional e é a forma mais adequada de atender 
às reais necessidades da Feas, uma vez que possibilita a reposição de insumos quando necessários para o 
mantimento das atividades desenvolvidas na instituição. 

 

10 – apresentação da relação custo/benefício; 

Com a presente contratação espera-se atender as necessidades fins da Fundação, procurando sempre a 
otimização dos serviços de saúde, com os melhores produtos a um valor condizente com a realidade de 
mercado, sem perder a qualidade. Por tais motivos, entende-se que o modelo de contratação proposto é o 
que trará maior custo-benefício para a instituição, uma vez que possibilitará a economia de escala, pela 
realização do registro de um quantitativo para atender as necessidades da instituição por 12 (doze) meses. 
Além disso, a possibilidade de aquisições parceladas permite a reposição do estoque somente quando 
necessário, possibilitando melhor manejo do espaço disponível para estoque. Assim como, registros de 
preços prévios coerentes com o estudo de mercado realizado, permitem a administração maior 
planejamento de seus gastos, por ter conhecimento prévio dos custos de suas necessidades. 

 

11 – resultados pretendidos, em termos de efetividade; 

Pretende-se com a presente licitação manter pregão vigente para abastecimento da instituição, e fazer 
reposição de estoque sempre que necessário durante a vigência do contrato. Ademais, pode-se elencar o 
que segue: 

Os resultados pretendidos, em termos de efetividade, para esta contratação, englobam alguns resultados 
gerais desejados, que incluem: 

Atendimento às Necessidades Específicas: Garantir que a contratação satisfaça plenamente as 
necessidades e requisitos específicos estabelecidos, contribuindo para o alcance dos objetivos gerais da 
organização. 

Eficiência Operacional: Buscar a otimização dos processos operacionais relacionados ao objeto da 
contratação, de modo a melhorar a eficiência e reduzir custos desnecessários. 

Qualidade dos Bens ou Serviços: Assegurar a entrega de produtos ou serviços de qualidade, alinhados aos 
padrões estabelecidos, garantindo a eficácia no desempenho das atividades relacionadas. 

Economicidade: Buscar a obtenção do melhor custo-benefício, considerando não apenas o preço, mas 
também a qualidade, a durabilidade e outros fatores relevantes para a escolha do fornecedor. 

Conformidade Legal e Regulatória: Certificar-se de que a contratação esteja em conformidade com todas as 
leis, regulamentações e normas aplicáveis, mitigando riscos legais e garantindo a integridade do processo. 

Transparência e Integridade: Promover a transparência em todas as etapas do processo, desde a 
elaboração do edital até a execução contratual, garantindo a integridade e a confiança das partes 
interessadas. 

Tempo de Implementação: Assegurar a implementação oportuna do contrato, evitando atrasos que possam 
impactar as operações ou comprometer prazos críticos. 

Inovação e Tecnologia: Estimular a inovação por meio da contratação de soluções tecnológicas avançadas 
e práticas inovadoras que possam melhorar a efetividade e eficiência das operações. 

Satisfação do usuário: Garantir a satisfação dos usuários da organização, como departamentos e equipes 
beneficiárias da contratação, assegurando que as soluções atendam às suas expectativas e necessidades. 
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12 – providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive 

quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação 
do ambiente da organização; 

A atual aquisição foi cuidadosamente planejada e está programada para ser implementada sem a 
necessidade de providências prévias significativas. Este cenário reflete a dedicação prévia das equipes 
envolvidas e a prontidão institucional, resultando em uma preparação abrangente que antecede a fase 
efetiva de aquisição. A seguir, detalho alguns aspectos desse preparo: 

Planejamento Antecipado: As equipes responsáveis pela aquisição anteciparam e analisaram 
minuciosamente todos os aspectos relacionados ao processo. Isso inclui a definição clara dos requisitos e a 
avaliação de possíveis desafios ou obstáculos. 

Alinhamento com Objetivos Institucionais: A preparação incluiu o alinhamento rigoroso com os objetivos 
institucionais. Isso assegura que a aquisição não seja apenas uma transação isolada, mas sim um 
componente estratégico que contribuirá para o alcance das metas e missão da instituição. 

Competências Técnicas e Operacionais: As equipes demonstraram possuir as competências técnicas 
necessárias para avaliar, selecionar e implementar a aquisição com sucesso. Isso pode envolver 
conhecimento especializado, treinamento específico e a capacidade de lidar com aspectos operacionais 
complexos. 

Recursos Disponíveis: Foi verificado que todos os recursos necessários para a implementação da aquisição 
estão disponíveis. Isso inclui não apenas recursos financeiros, mas também recursos humanos, 
tecnológicos e logísticos, garantindo uma execução eficiente e sem interrupções. 

Procedimentos e Políticas Internas: As equipes asseguraram que todos os procedimentos e políticas 
internas pertinentes estejam em conformidade com as diretrizes estabelecidas. Isso promove a 
conformidade legal e a consistência com as práticas internas da instituição. 

Gestão de Riscos: Foi realizado um exame detalhado dos possíveis riscos associados à aquisição, e 
estratégias de mitigação foram desenvolvidas. Isso inclui a identificação de cenários potenciais que 
poderiam afetar adversamente a implementação e a elaboração de planos de contingência 
correspondentes. 

Comunicação Interna e Externa: A instituição estabeleceu planos de comunicação claros, tanto internos 
quanto externos, para garantir a compreensão e o apoio de todas as partes interessadas. Isso inclui a 
transparência na divulgação de informações relacionadas à aquisição. 

Avaliação de Impacto: Antes da implementação, as equipes avaliaram o impacto da aquisição em diferentes 
áreas da instituição, incluindo operações, finanças e recursos humanos. Isso permite uma gestão proativa 
de quaisquer efeitos colaterais potenciais. 

Treinamento e Capacitação: Se necessário, foram conduzidos programas de treinamento e capacitação 
para garantir que os membros da equipe estejam totalmente preparados para a implementação eficiente da 
aquisição. 

Em suma, a instituição demonstra uma abordagem abrangente e estratégica, estando bem equipada e 
pronta para prosseguir com a aquisição de forma efetiva e alinhada com seus objetivos organizacionais. 

 

13 – possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento; 

A gestão de eventuais descartes de produtos vencidos, usados ou danificados será conduzida 
meticulosamente em estrita conformidade com a legislação vigente para produtos hospitalares. Essa 
abordagem reflete um compromisso sólido com a segurança, a saúde pública e a conformidade normativa. 
Aqui estão alguns detalhes específicos dessa política: 
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Conformidade Legal Hospitalar: O processo de descarte seguirá todas as normativas, regulamentações e 
diretrizes estabelecidas pela legislação aplicável a produtos hospitalares. Esse compromisso assegura que 
todas as etapas do descarte estejam em total acordo com os requisitos legais, garantindo uma gestão 
adequada e responsável dos produtos descartados. 

Empresa Especializada em Resíduos Hospitalares: O descarte será realizado por uma empresa 
especializada em resíduos hospitalares, devidamente certificada e licenciada para lidar com esse tipo 
específico de material. Essa escolha visa garantir não apenas a conformidade com as normas, mas também 
a aplicação de práticas seguras e ambientalmente responsáveis no tratamento desses resíduos sensíveis. 

Segurança dos Resíduos Hospitalares: Medidas específicas serão adotadas para garantir a segurança dos 
resíduos hospitalares durante o processo de descarte. Isso pode incluir o uso de métodos e embalagens 
adequadas que minimizem riscos para o meio ambiente e para os profissionais envolvidos no manejo 
desses resíduos. 

Treinamento Contínuo: Profissionais envolvidos no processo de descarte recebem treinamento contínuo 
sobre os procedimentos adequados, normativas e práticas seguras. Isso visa manter uma equipe bem 
informada e capacitada para lidar com desafios específicos relacionados ao descarte de produtos 
hospitalares. 

Gestão de Resíduos Hospitalares Integrada: O descarte será parte integrante de uma estratégia mais ampla 
de gestão de resíduos hospitalares, abordando não apenas a eliminação de produtos específicos, mas 
também o gerenciamento eficiente de todo o ciclo de vida desses materiais. 

Conscientização e Educação: Iniciativas implementadas para conscientizar pacientes, profissionais de 
saúde e outras partes interessadas sobre a importância do descarte adequado de produtos hospitalares e 
resíduos associados estão em andamento. 

Ao incorporar esses elementos em sua política de descarte, a instituição demonstra um comprometimento 
abrangente com práticas responsáveis, priorizando a saúde pública, a segurança ambiental e o 
cumprimento rigoroso das regulamentações pertinentes. 

 

 

14 – posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação; 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação, por todo o exposto acima. Desta forma é 
totalmente viável e razoável que assim se proceda. 

 

Curitiba, 08 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Fabiana Martins 

Gerente de Compras Feas 
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Anexo 2 

Das condições do registro de preços 

 

1. DO REGISTRO DE PREÇOS 

1.1. Integrará a Ata de Registro de Preços, como parte indissociável, a proposta apresentada pela 

adjudicatária 

1.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado a partir do 1º dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP e no Diário Oficial Eletrônico - Atos do Município de 

Curitiba, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que conveniente, oportuno e comprovado 

que as condições e o preço permanecem vantajosos. 

1.3. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 2 dias, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se 

nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

1.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada 

e devolvida no prazo de 2 dias, a contar da data de seu recebimento.  

1.5. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

1.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

1.6.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem participar do 

cadastro de reserva. 

1.7. As condições para alteração ou atualização de preços registrados são aquelas constantes no decreto 

municipal 701/2023. 

1.8. Não será permitida a adesão à ARP, uma vez que a Feas é a única contratante deste processo e o 

quantitativo elencado é suficiente somente para suprir sua própria demanda. 

1.9. As hipóteses de cancelamento do registro do fornecedor e dos preços e suas consequências, são 

aqueles dispostos no decreto municipal 701/2023. 

1.10. A estimativa de quantidade mínima a ser adquirida é de 70% do quantitativo total. Não 

obstante, a existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que 

deles possam advir. 
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1.11. Não há a possibilidade de preços diferentes dos estipulados neste processo. 

1.12. Não é possível ao licitante ou fornecedor oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

indicado neste certame, devido à gestão e ao planejamento do órgão ficar prejudicado neste cenário. 

1.13. É vedado a participação do órgão ou entidade em mais de uma ARP com o mesmo objeto no 

prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ARP que tenha 

registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no instrumento convocatório; 

1.14. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, ressalvadas as condições legais. 

1.15. Após o interregno de um ano, e caso haja a devida renovação da ARP, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

2. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

2.1.  Será incluído na ARP, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos dos adjudicados na sequência de 

classificação da licitação e inclusão daqueles que mantiverem sua proposta original; 

2.2.  Se houver mais de um licitante na situação acima, serão classificados segundo a ordem da última 

proposta apresentada durante a fase competitiva. 

2.3.  Quando se tratar de licitação na forma eletrônica, após a homologação, os licitantes remanescentes 

terão oportunidade de se manifestar eletronicamente no sistema, sobre a aceitação em efetuar 

cadastro de reserva, precluindo o direito após o prazo concedido pela Administração no instrumento 

convocatório, a saber, 24 h. 

2.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, respeitadas as condições 

previstas no instrumento convocatório e nas seguintes situações: 

2.4.1. quando o adjudicatário não assinar a ARP no prazo e nas condições estabelecidas no 

instrumento convocatório; e 

2.4.2.  quando houver o cancelamento do registro do licitante, nas hipóteses previstas no decreto 

municipal 701/2023. 

2.5.   O cadastro de reserva constitui expectativa de direito ao licitante cadastrado, ficando dispensada 

sua assinatura no respectivo termo. Na hipótese da convocação de remanescente, o licitante será 

comunicado para assinar a ARP. 

2.6.   A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 
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Anexo 2.1 

Minuta da ata de registro de preços 
Ata de Registro de Preços n.º xx 

Processo Administrativo n°: .../2025 – Feas. 

Pregão Eletrônico n. º ../2025 – Feas. 

Interessado: Fundação Estatal de Atenção à Saúde. 

 

Aos...dias do mês de...do ano de dois mil e vinte e..., na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, no 

...(local), localizado no ..., reuniram-se o diretor-geral (inserir nome completo e CPF) e diretor administrativo 

financeiro (inserir nome completo e CPF), na qualidade de representantes da Feas, CNPJ 14.814.139/0001-

83 e a empresa...com sede na..., CNPJ.... neste ato representada por ..., CPF, tendo em vista as condições 

estabelecidas no edital de pregão eletrônico nº .../202x, cujo objeto é “...”, e resolveram e acordaram firmar a 

presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as condições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21 e 

Decreto Municipal nº 701/2023, referente aos itens abaixo discriminados e seus respectivos preços unitários: 

Itens com 1° menor preço: 

Item: 

Marca: 

Valor unitário: R$ 

Quantidade: 

Valor total: R$ 

Fica declarado que os preços constantes na presente ata, portanto registrados, são válidos pelo período 

de um ano, contado a partir do 1º dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP e no Diário Oficial 

Eletrônico - Atos do Município de Curitiba, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que conveniente, 

oportuno e comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. 

As obrigações da Contratada e da Feas e demais condições gerais, assim como as penalidades se 

encontram no Edital de Embasamento do Pregão Eletrônico n°... e documentos ali constantes. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente ata que, após lida e aprovada, será 

assinada pelas partes: 

Representantes das partes contratantes. 
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De : Altair Damas Rossato
<arossato@sms.curitiba.pr.gov.br>

Assunto : Re: Minuta para análise e aprovação - Aquisição de
cinto e cesto Viking

Para : Silvia Andrea Miranda Ribeiro
<silviaribeiro@feas.curitiba.pr.gov.br>

Cc : Fabiana Martins
<fabimartins@feas.curitiba.pr.gov.br>

Zimbra silviaribeiro@feas.curitiba.pr.gov.br

Re: Minuta para análise e aprovação - Aquisição de cinto e cesto Viking

qua., 20 de ago. de 2025 15:55
 3 anexos

Boa tarde. 

Ciente de acordo

Atenciosamente,

De: "Silvia Andrea Miranda Ribeiro" <silviaribeiro@feas.curitiba.pr.gov.br>
Para: "altair rossato" <arossato@sms.curitiba.pr.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 20 de agosto de 2025 9:42:03
Assunto: Minuta para análise e aprovação - Aquisição de cinto e cesto Viking

Bom dia, Altair,

segue em anexo minuta de embasamento para sua análise e aprovação.

Atenciosamente, 

Modelo de assinatura e-mail Feas - ALTAIR DAMAS
ROSSATO.png
29 KB 

12. Minuta.pdf
750 KB 
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De : Fabiana Martins
<fabimartins@feas.curitiba.pr.gov.br>

Assunto : Re: Minuta para análise e aprovação - Aquisição de
cinto e cesto Viking

Para : Silvia Andrea Miranda Ribeiro
<silviaribeiro@feas.curitiba.pr.gov.br>

Cc : Altair Damas Rossato
<arossato@sms.curitiba.pr.gov.br>

Zimbra silviaribeiro@feas.curitiba.pr.gov.br

Re: Minuta para análise e aprovação - Aquisição de cinto e cesto Viking

qua., 20 de ago. de 2025 15:39
 2 anexos

Prezada,

Minuta analisada e aprovada.

Atenciosamente,

De: "Silvia Andrea Miranda Ribeiro" <silviaribeiro@feas.curitiba.pr.gov.br>
Para: "Fabiana Martins" <fabimartins@feas.curitiba.pr.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 20 de agosto de 2025 15:32:38
Assunto: Minuta para análise e aprovação - Aquisição de cinto e cesto Viking

Boa tarde, Fabiana,

segue em anexo minuta de embasamento para sua análise e aprovação.

Atenciosamente, 

Modelo de assinatura e-mail Feas.png
29 KB 
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Seguem documentos para análise e posterior parecer jurídico.

Curitiba , 21 de agosto de 2025 - 16:48:26

Assinado eletronicamente por Silvia Andrea Miranda Ribeiro - 3448 com fundamento no art. 6º, §1º do Decreto
Municipal nº 848 de 15 de agosto de 2018.
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Encaminho parecer

Informamos ainda que, nesta data, anexamos aos autos o(s) seguinte(s) documento(s) e/ou link(s):

7.1 - PARECER 324-2025 - PREGÃO - REGISTRO DE PREÇOS - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
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Curitiba , 10 de setembro de 2025 - 16:35:35
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Municipal nº 848 de 15 de agosto de 2018.
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Parecer - AJUR 324/2025  1 

P.A. nº 01-185966/2025 
 
Interessada:          Fundação Estatal de Atenção à Saúde - FEAS. 
 
Assunto: Registro de preços para futura aquisição de cesto e cinto Viking para a 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde - FEAS. 
 
Parecer AJUR n.º 324/2025  
  
Ementa:  Análise de Edital, nos termos do art. 53, da Lei n° 14.133/2021. Minuta que 

atende aos requisitos do Decreto Municipal 700/2023, Decreto Municipal 
n° 382/2023, Decreto Municipal n° 385/2023, e Decreto Municipal n° 
386/2023. 

 
 

I – Relatório 
 
 

Trata-se de Minuta de Edital, Registro de preços, para Registro de preços 
para futura aquisição de cesto e cinto Viking para a Fundação Estatal de Atenção à Saúde - FEAS. 

 
Consta ao feito: 
 
- Justificativa da demanda (fl. 05); 
- Estudo técnico preliminar (fls. 06/16); 
- Termo de referência (fls. 17/38); 
- Matriz de riscos (fls. 39/42); 
- Declaração de conformidade de valores praticados (fl. 43); 
- Justificativa da escolha dos preços (fls. 44/45); 
- Cotações e CNPJs (fls. 46/88); 
- Declaração de disponibilidade de recursos financeiros (fl. 89); 
- Designação de pregoeiro publicado em DOM (fl. 90);  
- Indicação de gestor e suplente (fl. 91); 
- Declaração do autorizador de despesas (fl. 93); 
- Minuta de edital de pregão eletrônico (fls. 96/150); 
- Aprovação da minuta pelo setor solicitante (fls. 151/152). 
                                           
O valor estimado da totalidade de itens está informado no importe de 

R$6.865,50 (seis mil oitocentos e sessenta e cinco reais e cinquenta centavos).  

 

É o relatório.  

Passo à manifestação. 
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Parecer - AJUR 324/2025  2 

II – Análise  
 
Preliminarmente, cumpre salientar que a análise desta Assessoria Jurídica 

cinge-se aos aspectos jurídico-formais do instrumento editalício, não tendo por função avaliar 

questões de ordem técnica, atinentes, por exemplo, à essencialidade, bem como às 

especificidades do item(s) que se pretende adquirir, salvo casos de burla ao dever de licitar, 

fracionamento manifesto de objeto ou ainda, restrição ao caráter competitivo do certame. 

 

Da mesma forma, a análise jurídica não compreende questões de ordem 

econômico-financeira, tais como, se haverá ou não recursos disponíveis para o pagamento das 

despesas, sendo certo que é obrigação do gestor prezar pelo efetivo adimplemento. De toda 

sorte, tal questão envolve previsibilidade orçamentária e há declaração no feito nesse sentido, 

consoante fl. 89 subscrita pelo Assessor Financeiro da FEAS.  

 

Feitas tais considerações, esclareço que o Registro de Preços é utilizado 

quando há necessidade de contratações frequentes e situações em que não é possível apurar 

previamente o quantitativo unitário demandado pela Administração Pública, como na hipótese 

vertente. 

 

No âmbito municipal, o sistema de registro de preços é regulamentado 

pelo Decreto Municipal n° 386/2023, sendo definido no seu artigo 80, caput, como sendo “(...) o 

conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação direta ou licitação nas 

modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços relativos a prestação de 

serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para contratações futuras.”. 

 

Ainda, o mesmo artigo 80 do Decreto Municipal n° 386/2023 define que 

o sistema de Registro de Preços poderá ser utilizado nas seguintes hipóteses: 

 
§ 1º O sistema de registro de preços poderá, na forma deste decreto, decorrer 
de hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de 
bens ou para a contratação de serviços e ser utilizado por mais de um órgão ou 
entidade deste Município. 
 
§ 2º Para a realização dos procedimentos de registro de preços, aplica-se o 
disposto nos artigos 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
o previsto neste decreto. 

 
In casu, pretende-se, registro de preços para Registro de preços para futura 

aquisição de cesto e cinto Viking para a Fundação Estatal de Atenção à Saúde - FEAS. 
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Parecer - AJUR 324/2025  3 

Também é válido salientar que a existência de preços registrados 

implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 

Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 103 do Decreto Municipal 

386/2023. 

De acordo com o item 12.1. do Edital, consta o critério de julgamento de 
menor preço por item, o que atende a priori os princípios da vantajosidade e economicidade que 
norteiam as contratações públicas, ampliando a margem de participação de licitantes. 

 

No que tange aos documentos exigidos a título de habilitação jurídica, 

regularidade fiscal, qualificação técnica e econômica financeira, verifica-se que estão de acordo 

com o que preconizam os artigos 62 a 70 da Lei 14.133/2021. 

 
No caso em comento, considerando a legislação vigente, para os itens 

deste certame, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

III – Considerações Finais 
 
 
Portanto, opino favoravelmente à aprovação da minuta, encontrando-

se o certame em condições de ser prosseguido.  

 

Ressalto também, por medida de prudência e cautela, que a Diretoria 

Administrativa e Geral sempre avalie e reavalie, se for o caso, a necessidade e legitimidade da 

despesa solicitada no presente feito. 

 

Publique-se na forma da lei, respeitando-se o prazo entre a publicação da 

convocação e a data de apresentação das propostas e lances. 

 

É o parecer. S.M.J. 

Curitiba, 22 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

PEDRO HENRIQUE IGINO BORGES 

Assessor Jurídico FEAS 
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Seguem documentos para inclusão de assinatura digital.

Informamos ainda que, nesta data, anexamos aos autos o(s) seguinte(s) documento(s) e/ou link(s):

8.1 - 15. APROVAÇÃO DO PARECER.PDF

8.2 - 16. EDITAL DE EMBASAMENTO.PDF

Curitiba , 10 de setembro de 2025 - 16:52:42

Assinado eletronicamente por Silvia Andrea Miranda Ribeiro - 3448 com fundamento no art. 6º, §1º do Decreto
Municipal nº 848 de 15 de agosto de 2018.
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Feas

R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161
3° andar

Capão Raso – Curitiba/PR
CEP 81.130-160
(41) 3316-5927

www.feas.curitiba.pr.gov.br

Processo Administrativo nº 01-199518/2025

• Ciente do parecer jurídico nº 324/2025 – Ajur/Feas;

• Possui condições de prosseguimento o presente processo;

• Portanto,  respeitando as formalidades legais,  publique-se o edital  de embasamento do 

pregão eletrônico.

Curitiba, 11 de setembro de 2025.

Sezifredo Paulo Alves Paz

Diretor-Geral Feas

Página 1 de 1
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PREGÃO ELETRÔNICO 
110/2025 
 

 

CONTRATANTE (928285) 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde – Feas. 

 
 
OBJETO 

Registro de preços para futura aquisição de cesto e cinto Viking. 
 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 6.865,50 

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 29/09/2025 às 08h41min (horário de Brasília) 
 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor preço por item 
 

 

MODO DE DISPUTA 
Aberto e fechado 
 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Exclusivos ME/EPP 
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EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2025 

 
 

 

Feas 
 

R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

3° andar 
Capão Raso – Curitiba/PR 

CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feas.curitiba.pr.gov.br 
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Fundação Estatal de Atenção à Saúde 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 110/2025 

(Processo Administrativo n° 01-199518/2025) 

Torna-se público que a Fundação Estatal de Atenção à Saúde – Feas, por meio Comissão 

Permanente de Licitações, sediada na R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161, 3° andar, Capão Raso – 

Curitiba/PR, CEP 81.130-160, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal 385/2023, Decreto Municipal nº 

700/2023 , Decreto Municipal 701/2023, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. O 

Pregoeiro e equipe de apoio designados por meio da Portaria n.º 20/2025 – Feas, responsáveis por este 

Pregão Eletrônico são: Pregoeira: Silvia Andrea Miranda Ribeiro. Equipe de Apoio: Mirelle Pereira Fonseca, 

Juliano Eugenio da Silva, Veridiane de Paula Macedo Sotto Maior e William Cesar Barboza. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para futura aquisição de cesto e cinto viking para 

transporte de paciente, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos.  

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam no Anexo 2 deste edital, bem como na minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro 

dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 
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3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.6. Os itens desse certame serão para disputa exclusiva para empresas enquadradas como ME/EPP.  

3.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.9. Não poderão disputar esta licitação: 

3.9.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.9.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.9.3 empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.9.4 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.9.5 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.9.6 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.9.7 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.9.8 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.9.9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.9.10 pessoas jurídicas reunidas em consórcio, dada a baixa complexidade do objeto e a ampliação 

da disputa, bem como visando diminuir a possibilidade de conluios. 

3.9.11 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
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3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11. O impedimento de que trata o item 3.9.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 3.9.4 e 3.9.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

3.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.14. O disposto nos itens 3.9.4 e 3.9.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

3.16. A vedação de que trata o item 3.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 

8.12.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
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coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é 

manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de 

Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício. 

4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.7.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.7.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.8. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.8.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.8.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

4.8.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.8.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 

não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o 

limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.8.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida 

lei; 

4.8.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
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4.8.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.8.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora 

ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de 

seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

4.8.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

4.8.10 constituída sob a forma de sociedade por ações. 

4.8.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.7 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

4.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

4.13.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

4.13.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.14.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.14.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.13 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
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4.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1 valor unitário do item com quatro casas decimais; 

5.1.2 marca; 

5.1.3 fabricante;  

5.1.4 quantidade cotada; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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5.10. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos 

previstos no Termo de Referência. 

5.11. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência. 

5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 

Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

0,0001. Serão permitidas quatro casas decimais após a virgula. 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 
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6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de 

classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme 

disposto neste edital, quando for o caso. 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.12.3 Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual 

referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 da IN SEGES/ME nº 73, de 

2022, incluído pela IN SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024. 

6.12.4 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.5 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.6 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão 

participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1 Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual 

referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 5º do artigo 25 da IN SEGES/ME nº 73, de 

2022, incluído pela IN SEGES/MGI nº 79, de 2024. 
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6.13.2 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

6.13.3 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.13.4 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.5 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.13.6 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.7 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco 

por cento), caso se trate de um pregão, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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6.20.2 A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma 

concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.20.5 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

6.22.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.22.2.2. empresas brasileiras; 

6.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.23. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 

ocorrerá por sorteio, em ato público (Acórdão 723/2024-TCU-Plenário). 
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6.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

6.24.1 Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados como critério de 

aceitabilidade os preços unitários máximos definidos no Termo de Referência.  

6.24.2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.24.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.24.4 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.24.5 O Pregoeiro/Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.24.6 É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.9 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 SICAF; 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e. 

7.1.4 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

7.1.5 Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos – 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
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7.2. A consulta aos cadastros será realizada no CNPJ da empresa licitante, e, no caso do Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), do CNJ, também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro/Agente de 

Contratação verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 

7.5.1 Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao 

benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da 

margem de preferência. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro/Agente 

de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto na legislação. 

7.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a 

fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes 

acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

7.7.1  Não se aplica. 

7.8. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos licitantes, 

mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou 

convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado. 

7.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.9.1 contiver vícios insanáveis; 

7.9.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

7.9.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.9.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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7.9.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.10. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio 

de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado 

do objeto deste Pregão. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 2º do artigo 

59 da Lei Federal n.º 14.133/21, para efeito de comprovação de sua exequibilidade. 

7.11. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

7.11.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.11.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.12. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.12.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

7.12.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 

7.12.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

7.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.14. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.14.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

7.14.2 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a 

produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

Protocolo 01-199518/2025   Anexo 8.2 - 16. EDITAL DE EMBASAMENTO.PDF do Trâmite 8 INFORMAÇÃO - FEASCPL

Exp
or

tad
o d

o S
ist

em
a Ú

nic
o d

e P
ro

toc
olo

s -
 01

-1
99

51
8/2

02
5 -

 po
r S

ilv
ia 

And
rea

 M
ira

nd
a R

ibe
iro

 - 
M

atr
ícu

la 
34

48
 em

 06
/10

/20
25

 às
 12

:17
:56

http://www.feas.curitiba.pr.gov.br/


EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2025 

 
 

 

Feas 
 

R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

3° andar 
Capão Raso – Curitiba/PR 

CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feas.curitiba.pr.gov.br 

 

 

P á g i n a  16 | 55 
 

7.14.3 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 

não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante 

deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

7.14.4 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.14.5 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 

7.15. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.15.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.15.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.17. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.18. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

7.19. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.20. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.21. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 

de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.11.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 
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8.12. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

8.12.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 

art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

8.13.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

8.13.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.14.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.14.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.14.3 A vedação à inclusão de novo documento, não alcança documento ausente, comprobatório 

de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 

comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e 

avaliado pelo pregoeiro (Acórdão 1211/2021 - Plenário TCU). 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 
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8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de dois dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021 e neste Edital. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

9.2.1 a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

9.2.2 a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não 

atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

10.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

10.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
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10.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

10.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas no Decreto Municipal 701/2023. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 

poderá: 

10.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
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11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados a partir de solicitação 

feita ao e-mail: silviaribeiro@feas.curitiba.pr.gov.br. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

12.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

12.1.6 fraudar a licitação; 

12.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

12.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1 advertência;  

12.2.2 multa; 

12.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida no prazo máximo de trinta dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
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da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 

IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

12.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados 

pela empresa no SICAF. 

12.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes e-mails: silviaribeiro@feas.curitiba.pr.gov.br. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação. 

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico www.feas.curitiba.pr.gov.br. 

14.11. Consoante o Convênio ICMS nº 87/2002 – CONFAZ, quando se tratar de operações realizadas com 

os fármacos e os medicamentos relacionados no Anexo Único desse convênio, as licitantes beneficiadas com 

a respectiva isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e lances de preços com o valor líquido, ou 

seja, sem a carga tributária do ICMS. 

14.12.  Quando se configurar o caso, quando da emissão da nota fiscal, os fornecedores deverão se atentar 

para o adequado preenchimento do Código GTIN, bem como dos campos dos Grupos I80 e K das Notas 

Fiscais Eletrônicas dos medicamentos adquiridos neste pregão. Quando da entrega dos bens adquiridos, o 

fornecedor deverá comprovar, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos 

referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55. 

14.13. Caso este edital se trate de pregão com cota reservada para ME/EPP, na hipótese de não haver 

vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua 

recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 
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14.13.1 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota 

reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota 

reservada. 

14.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.14.1 Anexo 1 - Termo de referência; 

14.14.1.1. Anexo 1.1 – Estudo técnico preliminar; 

14.14.2 Anexo 2 – Das condições do registro de preços; 

14.14.3 Anexo 2.1 – Minuta da ata de registro de preços; 

Curitiba, 10 de setembro de 2025. 

 

 

 

Sezifredo Paulo Alves Paz  

Diretor-Geral Feas 
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Anexo 1 

 

 

 1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

1 Aquisição de material de cesto e cinto viking, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. Itens exclusivos ME/EPP.  

 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 

27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados a partir do 1º dia útil subsequente à 

data de divulgação no PNCP e no Diário Oficial Eletrônico – Atos do Município de Curitiba da ARP 

decorrente deste certame, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4.1 O fornecimento dos bens é enquadrado como continuado tendo em vista que são essenciais 
para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou 
prolongadas 

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação é padronizado pela Feas, ou seja, trata-se de item de consumo rotineiro 
nas unidades, conforme consta das informações básicas desse Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência; portanto é indispensável a 
leitura do ETP para a correta compreensão de todos os requisitos deste certame. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os requisitos constantes no ETP. 

Da exigência de amostra 

4.2. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em 
primeiro lugar, a critério da administração, poderá ser chamado a apresentar amostra, que terá data, 
local e horário de realização de análise divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 

4.3. Serão exigidas amostras dos itens eventualmente não conhecidos pelos setores técnicos da 
Feas, ou, que por seu catálogo técnico não for possível averiguar todos os requisitos constantes no 
descritivo do ETP. 

4.4. As amostras deverão ser entregues no endereço R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161, 3° 

andar, Capão Raso – Curitiba/PR, CEP 81.130-160. O prazo para envio (postagem) é de 48 h, sendo 

que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

4.5. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo 
interessado, antes de findo o prazo. 

4.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, 
ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

4.7. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

4.7.1 Descritivo técnico constante no ETP; 

4.8. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.9. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada 
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s), caso necessário, e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 

4.10. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 
direito a ressarcimento. 

4.11. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos fornecedores no prazo de 30 dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, 
sem direito a ressarcimento. 

4.12. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

Subcontratação 

4.13. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.14. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 
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5.1. A entrega dos insumos deverá ser efetuada em até 15 (quinze) dias consecutivos a partir do 
recebimento da Ordem de Compra, em qualquer das unidades sob gestão da Feas, a saber: 

5.1.1 Almoxarifado Feas - Rua Cyro Correia Pereira, 667 / CIC (Condomínio Empresarial Valentini - 
BARRACÃO 07A), Curitiba, PR; 

5.1.2 Sede administrativa da Feas: Rua Capitão Argemiro Monteiro Wanderley, n° 161, 2° andar, 

bairro Capão Raso, Curitiba PR. CEP: 81.130-160; 

5.1.3 Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns - Hiza: localizado na Rua Lothário Boutin, n.º 90, Bairro 

Pinheirinho, Curitiba, Paraná; 

5.1.4 Centro Médico Comunitário Bairro Novo: localizado na Rua Jussara, n.º 2.234, Bairro Sítio 

Cercado, Curitiba, Paraná; 

5.1.5 Unidade de Pronto Atendimento Tatuquara - UPA Tatuquara: localizada na Rua Jornalista 

Emílio Zolá Florenzano, n.º 835, Tatuquara, Curitiba, Paraná; 

5.1.6 Unidade de Pronto Atendimento Fazendinha - UPA Fazendinha: localizada Rua Carlos Klemtz, 
1883, Fazendinha, Curitiba, Paraná; 

5.1.7 Unidade de Pronto Atendimento CIC - UPA CIC: localizada Rua Senador Accioly Filho, 3370, 
Cidade Industrial de Curitiba, Curitiba, PR; 

5.1.8 Unidade de Pronto Atendimento Boqueirão - UPA Boqueirão: localizada Rua Professora Maria 
de Assumpção, 2590, Boqueirão, Curitiba, PR; 

5.2. As entregas deverão ocorrer nas quantidades e locais determinadas na Ordem de Compra, no 
horário das 08h às 11h30min e das 13h às 16h30min de segunda a sexta-feira, livre de quaisquer 
outros encargos, sejam fretes, carretos, taxas ou outros presentes às Notas Fiscais 
correspondentes. Considerar-se-á em mora no dia seguinte ao vencimento deste prazo. 

5.3. A entrega deverá ocorrer em entrega única ou parcelada de acordo com a demanda da Feas, 
especificada em cada ordem de compra emitida. 

5.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 7 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

Garantia do produto 

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

6. Condições Gerais Para Cotação. 

6.1. Os produtos cotados nesta Licitação deverão obrigatoriamente estar sujeitos ao regime da 
Vigilância Sanitária, quando for o caso, portanto deverão ter Registro ou Notificação ou ser 
Declarado Dispensado De Registro. 

6.2. Os produtos cotados deverão seguir as normas vigentes, conforme RDC n.º 185 de 22/10/2001, 

da Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, assim como a legislação 
pertinente que venha a alterá-las. 

6.3. As embalagens individuais ou secundárias dos produtos devem apresentar: 

6.3.1 Identificação do fabricante e/ou do importador (conforme o caso), lote ou código que permita a 
rastreabilidade do produto para efeitos de garantia ou para indicação do momento de seu descarte. 

6.3.2 Data de fabricação. 
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6.3.3 Prazo de validade. 

6.3.4 Identificação do produto (conteúdo da embalagem). 

6.3.5 Nome do responsável técnico legalmente habilitado para a função. 

6.3.6 Quando necessário a palavra “estéril” (indicando processo de esterilização). 

6.3.7 Condições de armazenamento, conservação e/ou manipulação do produto médico. 

6.3.8 Número de registro do produto médico, precedido da sigla de identificação da ANVISA. 

6.3.9 Os dados constantes na identificação da embalagem de transporte, no que se refere a lote, a 
data de fabricação e validade, nome do produto, quantitativo, entre outros, deverão corresponder ao 
conteúdo interno da mesma, ou seja, às embalagens primárias e de consumo. 

6.3.10 Texto e demais exigências legais previstas para o cartucho, rotulagem e embalagem devem 
estar em conformidade com a legislação vigente do Ministério da Saúde e Código de Defesa do 
Consumidor. 

6.3.11 Os produtos importados, que tenham numeração diferente do padrão brasileiro deverão 
apresentar identificação na embalagem individual do número correspondente do equivalente ao 
padrão brasileiro. 

6.3.12 As informações constantes nas embalagens devem estar em português, ou em idioma 
estrangeiro acompanhado de tradução para o português. 

6.4. A Feas poderá, caso julgue necessário, enviar o produto para análise em laboratório, e os custos 
correrão por conta da empresa Licitante. 

6.4.1 No caso do produto apresentar alterações em sua composição, aspecto, etc., ou mesmo 
havendo denúncias, a empresa será informada e deverá providenciar análise do produto em 
laboratório oficial. No caso de discordância, a Feas se reserva o direito de realizar a análise sendo 
que o ônus será de inteira responsabilidade do fornecedor. 

6.5. Para os itens que deverão ser entregues esterilizados, serão aceitos os seguintes métodos de 
esterilização: óxido de etileno ou raios gama. As embalagens destes itens deverão seguir as normas 
preconizadas pelo método de esterilização adotado. 

6.6. Por ocasião da entrega, somente serão recebidos os produtos que apresentarem no mínimo os 
seguintes prazos de validade: 

 

 

6.7. Caso o laboratório fabricante ou o produto venha a ser interditado, a empresa vencedora deverá 
substituir o produto por outro com a mesma composição e concentração, devendo previamente 
obter a homologação da Feas para o produto proposto para substituição, sem custo. 

6.8. Entrega do material licitado: não serão aceitas modificações na quantidade, na apresentação 
(unidade) ou nas especificações do objeto licitado. Casos supervenientes serão avaliados pela Feas. 
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6.9. A numeração e identificação dos produtos importados deverão seguir o padrão brasileiro. 

6.10. As embalagens de transporte devem apresentar as condições corretas de armazenamento do 
produto (temperatura, umidade, empilhamento, etc.). 

6.10.1 Os produtos deverão estar acondicionados em embalagens originais de seu fabricante, 
contendo todas as identificações, quanto às características, validade do produto e a sua 
procedência. Texto em português. 

6.11. As licitantes deverão observar todas as características (descrição) dos produtos solicitados. Se 
no momento da entrega os produtos não corresponderem às especificações solicitadas, fica a 
empresa obrigada a efetuar a troca dos mesmos, dentro do período de 48h (quarenta e oito horas), 
sem ônus adicionais à Feas, caso em que não ocorrendo a troca, fica a empresa sujeita às 
penalidades previstas no Edital de Embasamento. 

6.12. Consoante o Convênio ICMS nº 87/2002 – CONFAZ, quando se tratar de operações realizadas 

com os fármacos e os medicamentos relacionados no Anexo Único desse convênio, as licitantes 
beneficiadas com a respectiva isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e lances de 
preços com o valor líquido, ou seja, sem a carga tributária do ICMS. 

6.13. Quando da emissão da nota fiscal, os fornecedores deverão se atentar para o adequado 
preenchimento do Código GTIN, bem como dos campos dos Grupos I80 e K das Notas Fiscais 
Eletrônicas dos medicamentos adquiridos neste pregão. Quando da entrega dos bens adquiridos, o 
fornecedor deverá comprovar, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento 

dos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ARP) 

7.1. O contrato (ARP) deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
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7.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 

7.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

7.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

7.13. A fiscalização administrativa do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 

7.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, a fiscalização administrativa do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, 
gestores e fiscais, de conformidade. 

Gestor do Contrato 

7.16. Cabe ao gestor do contrato: 

7.16.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

7.16.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.16.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.16.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 
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7.16.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

7.16.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

7.16.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato. 

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
Termo de Referência e seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que 
as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e Anexos; 

8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 

8.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de um mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo Contratado no prazo máximo de um mês. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e 
Anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1 Entregar o objeto de acordo com o solicitado, e em obediência aos requisitos do Termo de 
Referência e Anexos; 
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9.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor; 

9.1.3 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.1.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

9.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

9.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do Contratado;  

9.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.1.7.6.  certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
do Contratado. 

9.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto da contratação; 

9.1.9 Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

9.1.11 Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na 
contratação direta;  

9.1.12 Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação; 

9.1.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela 
fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.1.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto; 
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9.1.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

9.1.17 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das obrigações assumidas, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 

9.1.18 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução contratual; 

9.1.19 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.1.20 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.1.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.1.22 Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à 
saúde no trabalho; 

9.1.23 Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 
servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

9.1.24 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação 
pertinente; 

9.1.25 Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas 

de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.1.26 Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 
ambiente de trabalho. 

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

10.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

10.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b

”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

10.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

10.2.4 Multa: 

10.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 10% por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 dias. 

10.2.4.2. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 

5% a 10% do valor da contratação. 

10.2.4.3. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% a 10% do valor 

da contratação. 

10.2.4.4. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na 

alínea “d”, de 5% a 10% do valor da contratação. 

10.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% a 10% do valor 

da contratação 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

10.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. 

10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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10.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 
cadastrados pela empresa no SICAF. 

10.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão 
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 
comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

10.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

10.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

10.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

11.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
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11.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de cinco dias, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação. 

11.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

11.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 

11.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 
recebimento definitivo. 

11.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

11.8. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento 
ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

Liquidação 

11.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de sete dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

11.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

11.11.1 o prazo de validade; 

11.11.2 a data da emissão;  

11.11.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

11.11.4 o período respectivo de execução do contrato;  

11.11.5 o valor a pagar; e  

11.11.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.12.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao Contratante; 
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11.13.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

11.14.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

11.14.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do 
órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

11.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do Contratante. 

11.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.17. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla 
defesa.  

11.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

Prazo de pagamento 

11.19. O pagamento será efetuado no prazo de até sete dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, ou seja, dentro de até trinta dias totais. 

11.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

11.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo Contratado. 

11.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

11.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

11.25. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
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Reajuste 

11.26. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

11.27. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.28. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.29. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

11.30. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

11.31. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

11.32. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.33. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 

 

Critérios de aceitabilidade de preços 

12.2. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento 
de menor preço ou de maior desconto por grupo de itens, o critério de aceitabilidade de preços 
unitários máximos será:  

12.2.1 Valores unitários: conforme preços constantes na tabela disposta no item 1 deste TR. 

Exigências de habilitação 

12.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

12.4. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

12.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

12.6. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
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contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.7. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

12.8. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.9. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

12.10. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

12.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

12.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

12.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

12.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

12.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da 
sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva 
com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município do domicílio ou sede do licitante, na 
forma da lei; 

12.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

12.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 
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12.20. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

12.21. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 

 Passivo Circulante 

12.22. Caso a empresa interessada apresente resultado igual ou inferior a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 
de habilitação patrimônio líquido mínimo positivo. 

12.23. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios 
sociais, sob pena de inabilitação;  

12.24. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

12.25. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

12.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 

12.27. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

12.28. Os interessados que se enquadrarem como Microempreendedor Individual - MEI estão 
dispensados da apresentação de Balanço Patrimonial, nos termos da legislação vigente. 

Qualificação Técnica 

12.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

12.29.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 

12.29.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 
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12.29.3 Tal qualificação técnica se faz necessária uma vez que visa alijar de futuros fornecedores da 

administração, empresas “aventureiras” ou que não possuem nenhuma experiência pretérita no 

fornecimento de tais bens, visando assim garantir a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública. 

12.30. Prova de atendimento aos requisitos abaixo, previstos na legislação: 

12.30.1 Licença Sanitária da empresa licitante (dentro de seu prazo de validade), ou documento 
equivalente na forma da lei, para empresas sediadas em locais aonde o sistema de saúde não seja 
municipalizado. Nos locais onde não sejam mais emitidos esses documentos, as empresas deverão 
apresentar cópia autenticada do deferimento publicado em Diário Oficial. 

12.30.1.1. A exigência de apresentação da licença sanitária pelos licitantes encontra respaldo 

legal no Decreto nº 8.077/2013, que regulamenta as condições para o funcionamento de empresas 

sujeitas ao licenciamento sanitário e estabelece normas para o registro, controle e monitoramento, 

no âmbito da vigilância sanitária, dos produtos definidos pela Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 

1976. É importante ressaltar que diversos produtos comercializados, em especial aqueles 

destinados à saúde, são considerados de interesse sanitário, conforme disposto nas Leis nº 

5.991/1973 e nº 6.360/1976. Por esse motivo, atividades como fabricação, importação, exportação, 

distribuição e comercialização desses bens estão sujeitas à regulação pela autoridade sanitária 
competente. Nesse contexto, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) atua no processo 
de legalização das empresas, por meio do cadastro das pessoas jurídicas e da emissão do 
respectivo alvará sanitário. Esse documento comprova que a empresa está apta, do ponto de vista 
sanitário, a exercer atividades econômicas que impactam diretamente a saúde pública. Assim, a 
solicitação da licença sanitária como parte do processo de habilitação em licitações públicas é uma 
medida essencial para garantir que apenas empresas devidamente regularizadas participem da 
contratação, assegurando a conformidade legal e a segurança dos produtos ofertados à 
administração pública. 

12.30.2 Certificado De Registro Do Produto No Ministério Da Saúde ou cópia legível da publicação no 
diário oficial ou cópia da solicitação de revalidação dentro do prazo previsto em lei ou o certificado 
de isenção de registro ou notificação simplificada, conforme o caso. 

12.30.2.1. O número de registro do produto deverá corresponder àquele concedido pelo 
Ministério da Saúde para o produto cotado. Não serão aceitos números de protocolos de registro; 
somente serão aceitos números de protocolos de revalidação de registro. 

12.30.2.2. Para os produtos isentos de Registro as proponentes deverão apresentar Certificado 
de Isenção de Registro junto ao Ministério da Saúde ou sua publicação no D.O.U. (Diário Oficial da 

União) quando for o caso, conforme Portaria Conjunta n.º 1/96 de 08/03/96. 

12.30.2.3. Para os produtos de Notificação Simplificada as proponentes deverão apresentar 

Certificado de Notificação Simplificada junto ao Ministério da Saúde, conforme RDC n.º 199 de 26 de 

Outubro de 2.006. 

12.30.2.4. Para os produtos isentos de Registro as proponentes deverão apresentar Certificado 
de Isenção de Registro junto ao Ministério da Saúde ou sua publicação no D.O.U. (Diário Oficial da 
União). 

12.30.2.5. A exigência de apresentação do certificado de registro do produto junto ao Ministério 
da Saúde, ou documento equivalente (publicação oficial, solicitação de revalidação dentro do prazo 

legal, certificado de isenção ou notificação simplificada), encontra respaldo direto na Lei nº 6.360, de 

23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a vigilância sanitária de medicamentos, produtos para 
saúde e correlatos. Nos termos da referida lei, compete às empresas titulares de registro garantir a 
qualidade dos produtos e zelar pela manutenção de suas características de composição, 
acondicionamento, embalagem e rotulagem até a dispensação final ao consumidor, com o objetivo 
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de evitar riscos e efeitos adversos à saúde. Dessa forma, a exigência desses documentos no 
processo de habilitação dos licitantes visa assegurar que os produtos ofertados estejam 
devidamente regularizados perante a autoridade sanitária competente, garantindo a conformidade 
legal, a segurança sanitária e a proteção da saúde pública. 

12.30.3 Serão ainda, objeto de consulta nos sites oficiais, por parte do setor técnico responsável da 
Feas, os seguintes documentos: 

12.30.4 Autorização De Funcionamento da empresa licitante, concedida pelo Ministério da Saúde ou 
cópia autenticada da sua publicação no Diário Oficial da União. 

12.30.5 Autorização De Funcionamento do Fabricante Nacional (dentro do seu prazo de validade) 
concedida pelo Ministério da Saúde, ou do importador caso se trate de produto importado. 

12.30.5.1. As empresas licitantes deverão cotar os produtos de acordo com o estabelecido na 
Autorização de Funcionamento, ou seja, respeitando o tipo de autorização (produto para saúde, 
saneante, cosmético, medicamento, medicamentos especiais), atividades e classes constantes na 
AFE. 

12.30.5.2. A não apresentação dos documentos solicitados acarretará na desclassificação dos 
respectivos itens. 

12.30.5.3. A exigência da AFE encontra respaldo no art. 7º, incisos VII a IX, da Lei nº 9.782/1999, 

que atribui à Anvisa a competência para autorizar o funcionamento de empresas que atuam na 
fabricação, distribuição e importação de produtos sujeitos à vigilância sanitária. Essa medida está 

alinhada com a Lei nº 6.360/1976, que determina que atividades envolvendo produtos para saúde, 

medicamentos, cosméticos e saneantes só podem ser realizadas por empresas autorizadas pelo 
órgão sanitário competente. Sem a AFE, a empresa está em situação irregular, o que configura 
infração sanitária e inviabiliza sua participação em processos licitatórios. 

Disposições gerais sobre habilitação 

12.31. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

12.32. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os 
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

12.33. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

12.34. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.35. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

13.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 
353.910,05 (trezentos e cinquenta e três mil novecentos e dez reais e cinco centavos), conforme 
custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1 acima. 
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13.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

13.2.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

13.2.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

13.2.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou 

13.2.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados em contrato de gestão, celebrado com o município de Curitiba, nos termos do disposto 

no artigo 5°, inciso I, da lei municipal n° 13.663/2010, para atender as metas definidas, além de 

outras receitas.  

15. Obrigações pertinentes à LGPD. 

15.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

15.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

15.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

15.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

15.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

15.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

15.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

15.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

15.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  
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15.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos.  

15.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

15.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

15.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 

 

 

 

 

 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

16.2. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 

 

Curitiba, 08 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

Fabiana Martins 

Gerente Administrativa Compras 
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Anexo 1.1  

 

Estudo técnico preliminar 

1 – descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 

interesse público; 

Em uma palavra, há a necessidade de tratamento hospitalar de pacientes do SUS atendidos nas mais 
diversas unidades da Feas. Visando sanar esta questão a administração lança mão da presente aquisição. 
Temos por objetivo o fornecimento dos itens de consumo médico hospitalar abaixo expostos, com validade 
de 12 (doze) meses.  

Os itens objeto dessa licitação são padronizados nas unidades da Feas. Os quantitativos a serem licitados 
foram definidos com base no consumo médio mensal de cada item nos últimos 12 (doze) meses. A 
aquisição dos itens é de significativa relevância, tendo em vista que são insumos essenciais ao 
funcionamento dos setores do âmbito hospitalar e demais unidades vinculadas.  

Nesse sentido a realização de um certame licitatório, é necessária visto que se necessita ter sempre um 
pregão vigente para que possam ser efetuados os pedidos de compras mensais para abastecimento. É 
fundamental considerar que o consumo dos itens está sujeito a grandes variações de demanda, muitas 
vezes de difícil previsão. Dessa forma, a aquisição dos produtos da presente licitação será feita de acordo 
com as necessidades da Fundação, assim como a disponibilidade orçamentária e financeira. 

 

2 – descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e práticas de 

sustentabilidade; 

No âmbito da área da saúde, a padronização de insumos desempenha um papel fundamental na busca pela 
excelência no atendimento aos pacientes e na otimização dos recursos disponíveis. Nesse contexto, a Feas 
exerce um papel central ao estabelecer diretrizes e critérios para a escolha e utilização de insumos médicos 
dentro de suas unidades. 

Os itens requeridos, que se constituem em produtos já padronizados na Feas, são o resultado de um 
cuidadoso processo conduzido pela Comissão de Padronização, que não apenas leva em consideração a 
eficácia e a segurança, mas também respeita as possíveis práticas de sustentabilidade. Essa comissão é 
composta por profissionais altamente qualificados, como médicos, farmacêuticos, enfermeiros e 
administradores de saúde, que colaboram para garantir que apenas os materiais de uso hospitalar mais 
eficazes, seguros e economicamente viáveis sejam incorporados à lista de padronização. 

O processo de padronização é marcado por uma abordagem criteriosa, que envolve análises clínicas, 
farmacológicas e econômicas. Inicialmente, uma revisão detalhada das evidências científicas disponíveis é 
conduzida para avaliar a eficácia e a segurança de cada produto. Além disso, considerações sobre 
possíveis interações medicamentosas, contraindicações e reações adversas e impactos ambientais são 
minuciosamente examinadas. 

A análise econômica é outro aspecto fundamental desse processo. A comissão avalia não apenas a eficácia 
clínica de um produto, mas também seu custo efetividade em comparação com alternativas disponíveis. 
Isso garante que os recursos financeiros sejam alocados de maneira responsável, maximizando os 
benefícios para os pacientes. 

Uma vez que todos os dados são reunidos e analisados, a Comissão de Padronização toma decisões 
embasadas, incluindo a inclusão, exclusão ou manutenção de insumos na lista padronizada da Feas. Essa 
lista serve como uma referência confiável para os profissionais de saúde da Fundação, garantindo que os 
pacientes recebam tratamentos consistentes e alinhados com as melhores práticas médicas. 
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Em suma, os itens solicitados, que representam produtos já padronizados na Feas, são fruto de um 
processo rigoroso liderado pela Comissão de Padronização. Esse processo abrange uma análise 
abrangente das evidências clínicas e econômicas, garantindo que apenas itens de alta qualidade, 
segurança e custo efetividade sejam incorporados à prática clínica. A padronização não apenas assegura 
um atendimento de qualidade aos pacientes, mas também demonstra o compromisso da Feas com a 
promoção da excelência na área da saúde. 

Ademais, saliente-se que a deliberação pela inclusão ou exclusão de itens da lista de padronização é 
atribuição da Comissão de Padronização, sendo a referida comissão multidisciplinar a verdadeira 
autoridade técnica competente para a fixação do objeto de aquisição (órgão estratégico), e não, 
monocraticamente, a área de compras da Feas, órgão técnico a quem competem as atividades de 
planejamento operacional na aquisição dos produtos para a saúde. 

No entanto, no que toca à especificação do objeto temos a informar que nenhuma se valeu da indicação de 
marca, mas sim da denominação comum, com critérios qualitativos alinhados aos códigos BR estabelecidos 
pelo Ministério da Saúde, tendo sido tomadas as cautelas necessárias para assegurar que as descrições 
dos objetos correspondam àqueles elementos essenciais do bem, sem maiores riscos à limitação indevida 
da competição. 

Os requisitos indispensáveis dos objetos pretendidos são definidos nas especificações dos produtos que, a 
toda prova, possuem correspondente registro de código BR definido pelo Governo Federal. Os descritivos 
constam da lista de padronização da Feas, de uso regular, e refletem as terapias disponíveis de mercado 
para cada uso. 

 

3 – levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções; 

Como dito, os itens solicitados constituem-se em produtos já padronizados na Feas. A aquisição dos 
referidos itens, deve, então, se dar através de licitação, na modalidade pregão eletrônico, para suprimento 
dessa demanda periódica e permanente. 

O estudo de mercado da relação de itens a serem licitados se dá em dois momentos: 1º) a comissão de 

abastecimento define os produtos a serem padronizados na instituição de acordo com as especificidades 

dos serviços prestados; 2º) a Unidade de Compras, ao fazer a cotação do processo, verifica no  mercado as 

disponibilidades dos produtos solicitados. Após esses dois momentos, fica evidenciado se há viabilidade 
para a aquisição dentro dos padrões disponíveis no mercado nacional. Durante o processo de padronização 
dos materiais, são revisados descritivos, códigos e definida a necessidade ou não de amostras para os itens 
em processo de aquisição. 

Por fim, constata-se que os produtos a serem adquiridos são considerados bens comuns, uma vez que há a 
possibilidade de definição concisa e objetiva dos padrões de desempenho e qualidade a serem obedecidos 
pelos licitantes. Portanto, passível de disputa a partir da modalidade Pregão. 

 

4 – descrição da solução como um todo; (serão aceitas até 4 (quatro) casas decimais) 

 

Item 1: 224032/ BR0606115/ Cesto para transferência de paciente 

Cesto para guincho de transferência de paciente de material lavável em altas temperaturas. Deve 
possuir alças reguláveis, para serem ajustadas de acordo com o tamanho do paciente. Necessita 
conter apoio de tronco e pescoço. Ser confortável resistente e fácil de utilizar. 

Carga suportável: até 150Kg 

Material: tecido poliéster revestido em PVC 
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Compatível com equipamentos modelo Viking da marca Liko. 

Quantidade: 15 unidades 

Valor máximo permitido: R$ 335,95 

 

Item 2: 224033/ BR0454793/ Cinto para transferência de paciente 

Cinto de transferência de elevador médico, com finalidade de auxiliar na caminhada de idosos, 
deficientes e pacientes em reabilitação. O cinto pode ser utilizado como suporte de assentamento ou 
ferramenta de exercício. Material lavável em altas temperaturas. Deve possuir alças reguláveis, para 
serem ajustadas de acordo com o tamanho do paciente.  

Carga suportável: até 150Kg 

Material: tecido poliéster revestido em PVC 

Compatível com equipamentos modelo Viking da marca Liko. 

Quantidade: 15 unidades  

Valor máximo permitido: R$ 121,75 

 

 

5 – estimativa das quantidades a serem contratadas, considerando a interdependência com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

A determinação dos quantitativos a serem licitados foi meticulosamente realizada pela equipe especializada 
da unidade de abastecimento. Essa análise foi fundamentada no estudo detalhado do consumo médio 
mensal de cada produto ao longo dos últimos 12 meses, representando um período substancial para 
capturar variações sazonais e flutuações de demanda. 

A principal finalidade desses quantitativos estrategicamente definidos é assegurar a manutenção dos 
estoques em níveis que não apenas atendam às demandas regulares, mas também garantam níveis de 
segurança e prontidão. O enfoque na manutenção de estoques em níveis aceitáveis e seguros reflete o 
compromisso da unidade de abastecimento com a continuidade operacional eficiente e o atendimento 
ininterrupto às necessidades dos pacientes e das diversas unidades hospitalares. 

Esse processo de determinação de quantitativos não se limitou apenas a uma análise retrospectiva, mas 
incorporou projeções cuidadosas para antecipar possíveis variações futuras no consumo. A abordagem 
proativa adotada pela equipe de abastecimento visa mitigar riscos potenciais associados a flutuações 
imprevistas na demanda, contribuindo assim para a estabilidade operacional e para a qualidade contínua 
dos serviços prestados. 

Além disso, é importante ressaltar que esse método analítico e preventivo reflete o compromisso com as 
boas práticas de gestão de estoque, maximizando a eficiência na gestão dos recursos financeiros 
disponíveis. Em última análise, a elaboração criteriosa desses quantitativos para licitação reforça o 
compromisso da instituição com a transparência, a eficácia operacional e a priorização da segurança e 
bem-estar dos pacientes atendidos. 

 

6 – estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais; 

Em anexo segue planilha comparativa de valores com os valores unitários referenciais. 
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Desta forma, declaramos, respeitando o Art. 23 da Lei 14.133/2021 que os preços praticados neste 
processo estão de acordo com os praticados no mercado. 

 

7 – justificativas para o parcelamento ou não da solução, se aplicável; 

A opção pelo parcelamento do objeto em itens individualizados, com a condução de disputa e julgamento 
com base no menor preço por item, foi cuidadosamente avaliada quanto à sua viabilidade técnica e 
econômica. Essa abordagem se revelou propícia devido à natureza divisível dos itens, uma vez que cada 
um deles possui uma aplicação individual e autônoma. Essa característica permite que a aquisição e a 
utilização de cada item ocorram de maneira independente dos demais componentes do conjunto. 

Essa estratégia, baseada na divisibilidade dos itens, não apenas simplifica a gestão do processo licitatório, 
mas também oferece uma flexibilidade considerável, visto que permite que diferentes fornecedores atendam 
a demandas específicas. A possibilidade de obtenção de bens ou serviços de empresas distintas não 
apenas estimula a concorrência, mas também fomenta um ambiente propício à obtenção de preços mais 
competitivos. 

Além disso, a divisibilidade dos itens possibilita uma abordagem mais eficiente em termos de gestão de 
contratos e execução, permitindo uma maior especialização por parte dos fornecedores. Isso pode resultar 
em entregas mais eficazes, prazos mais curtos e uma resposta mais ágil às necessidades específicas de 
cada item. 

No contexto econômico, essa abordagem também pode representar uma gestão financeira mais eficiente, 
uma vez que a alocação de recursos pode ser otimizada com base nas prioridades específicas de cada 
item. Dessa forma, o parcelamento do objeto, aliado à competição entre fornecedores, visa não apenas à 
economia de recursos, mas também à maximização da eficácia e eficiência na consecução dos objetivos 
estabelecidos. 

 

8 – contratações correlatas e/ou interdependentes; 

A presente tramitação processual se desvincula de quaisquer outras contratações existentes ou futuras. 
Essa afirmação ressalta a autonomia e a singularidade do atual processo em questão, indicando que suas 
etapas e desdobramentos não estão condicionados a quaisquer compromissos ou acordos contratuais em 
vigor ou que possam vir a ser estabelecidos. 

Ao destacar a independência do processo em relação a outras contratações, busca-se assegurar a 
transparência e a integridade do procedimento em curso. Esta abordagem reforça a delimitação clara dos 
escopos, responsabilidades e recursos associados ao presente processo, evitando interferências externas e 
preservando a equidade no tratamento das partes interessadas. 

Essa declaração não apenas estabelece uma fronteira clara entre diferentes processos contratuais, mas 
também reforça a imparcialidade e a validade intrínseca das decisões tomadas no âmbito desse 
procedimento específico. A independência do processo contribui para a garantia de uma análise criteriosa, 
alinhada com os requisitos específicos e as características únicas do objeto em consideração. 

 

9 – demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade; 

Considerando a missão da Feas, de assegurar a atenção integral à saúde, contribuindo com a melhoria da 
qualidade de vida dos nossos clientes e comunidade, por meio de estratégias nas áreas de saúde, pesquisa 
e educação; 

Considerando a visão de ser reconhecida pela eficiência na gestão de serviços de saúde; 

Considerando os valores da Ética, da Eficiência, da Transparência, do  Comprometimento; 

Protocolo 01-199518/2025   Anexo 8.2 - 16. EDITAL DE EMBASAMENTO.PDF do Trâmite 8 INFORMAÇÃO - FEASCPL

Exp
or

tad
o d

o S
ist

em
a Ú

nic
o d

e P
ro

toc
olo

s -
 01

-1
99

51
8/2

02
5 -

 po
r S

ilv
ia 

And
rea

 M
ira

nd
a R

ibe
iro

 - 
M

atr
ícu

la 
34

48
 em

 06
/10

/20
25

 às
 12

:17
:56

http://www.feas.curitiba.pr.gov.br/


EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2025 

 
 

 

Feas 
 

R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

3° andar 
Capão Raso – Curitiba/PR 

CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feas.curitiba.pr.gov.br 

 

 

P á g i n a  50 | 55 
 

Considerando os serviços contratualizados pela instituição. 

A presente contratação alinha-se com o planejamento institucional e é a forma mais adequada de atender 
às reais necessidades da Feas, uma vez que possibilita a reposição de insumos quando necessários para o 
mantimento das atividades desenvolvidas na instituição. 

 

10 – apresentação da relação custo/benefício; 

Com a presente contratação espera-se atender as necessidades fins da Fundação, procurando sempre a 
otimização dos serviços de saúde, com os melhores produtos a um valor condizente com a realidade de 
mercado, sem perder a qualidade. Por tais motivos, entende-se que o modelo de contratação proposto é o 
que trará maior custo-benefício para a instituição, uma vez que possibilitará a economia de escala, pela 
realização do registro de um quantitativo para atender as necessidades da instituição por 12 (doze) meses. 
Além disso, a possibilidade de aquisições parceladas permite a reposição do estoque somente quando 
necessário, possibilitando melhor manejo do espaço disponível para estoque. Assim como, registros de 
preços prévios coerentes com o estudo de mercado realizado, permitem a administração maior 
planejamento de seus gastos, por ter conhecimento prévio dos custos de suas necessidades. 

 

11 – resultados pretendidos, em termos de efetividade; 

Pretende-se com a presente licitação manter pregão vigente para abastecimento da instituição, e fazer 
reposição de estoque sempre que necessário durante a vigência do contrato. Ademais, pode-se elencar o 
que segue: 

Os resultados pretendidos, em termos de efetividade, para esta contratação, englobam alguns resultados 
gerais desejados, que incluem: 

Atendimento às Necessidades Específicas: Garantir que a contratação satisfaça plenamente as 
necessidades e requisitos específicos estabelecidos, contribuindo para o alcance dos objetivos gerais da 
organização. 

Eficiência Operacional: Buscar a otimização dos processos operacionais relacionados ao objeto da 
contratação, de modo a melhorar a eficiência e reduzir custos desnecessários. 

Qualidade dos Bens ou Serviços: Assegurar a entrega de produtos ou serviços de qualidade, alinhados aos 
padrões estabelecidos, garantindo a eficácia no desempenho das atividades relacionadas. 

Economicidade: Buscar a obtenção do melhor custo-benefício, considerando não apenas o preço, mas 
também a qualidade, a durabilidade e outros fatores relevantes para a escolha do fornecedor. 

Conformidade Legal e Regulatória: Certificar-se de que a contratação esteja em conformidade com todas as 
leis, regulamentações e normas aplicáveis, mitigando riscos legais e garantindo a integridade do processo. 

Transparência e Integridade: Promover a transparência em todas as etapas do processo, desde a 
elaboração do edital até a execução contratual, garantindo a integridade e a confiança das partes 
interessadas. 

Tempo de Implementação: Assegurar a implementação oportuna do contrato, evitando atrasos que possam 
impactar as operações ou comprometer prazos críticos. 

Inovação e Tecnologia: Estimular a inovação por meio da contratação de soluções tecnológicas avançadas 
e práticas inovadoras que possam melhorar a efetividade e eficiência das operações. 

Satisfação do usuário: Garantir a satisfação dos usuários da organização, como departamentos e equipes 
beneficiárias da contratação, assegurando que as soluções atendam às suas expectativas e necessidades. 
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12 – providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive 

quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação 
do ambiente da organização; 

A atual aquisição foi cuidadosamente planejada e está programada para ser implementada sem a 
necessidade de providências prévias significativas. Este cenário reflete a dedicação prévia das equipes 
envolvidas e a prontidão institucional, resultando em uma preparação abrangente que antecede a fase 
efetiva de aquisição. A seguir, detalho alguns aspectos desse preparo: 

Planejamento Antecipado: As equipes responsáveis pela aquisição anteciparam e analisaram 
minuciosamente todos os aspectos relacionados ao processo. Isso inclui a definição clara dos requisitos e a 
avaliação de possíveis desafios ou obstáculos. 

Alinhamento com Objetivos Institucionais: A preparação incluiu o alinhamento rigoroso com os objetivos 
institucionais. Isso assegura que a aquisição não seja apenas uma transação isolada, mas sim um 
componente estratégico que contribuirá para o alcance das metas e missão da instituição. 

Competências Técnicas e Operacionais: As equipes demonstraram possuir as competências técnicas 
necessárias para avaliar, selecionar e implementar a aquisição com sucesso. Isso pode envolver 
conhecimento especializado, treinamento específico e a capacidade de lidar com aspectos operacionais 
complexos. 

Recursos Disponíveis: Foi verificado que todos os recursos necessários para a implementação da aquisição 
estão disponíveis. Isso inclui não apenas recursos financeiros, mas também recursos humanos, 
tecnológicos e logísticos, garantindo uma execução eficiente e sem interrupções. 

Procedimentos e Políticas Internas: As equipes asseguraram que todos os procedimentos e políticas 
internas pertinentes estejam em conformidade com as diretrizes estabelecidas. Isso promove a 
conformidade legal e a consistência com as práticas internas da instituição. 

Gestão de Riscos: Foi realizado um exame detalhado dos possíveis riscos associados à aquisição, e 
estratégias de mitigação foram desenvolvidas. Isso inclui a identificação de cenários potenciais que 
poderiam afetar adversamente a implementação e a elaboração de planos de contingência 
correspondentes. 

Comunicação Interna e Externa: A instituição estabeleceu planos de comunicação claros, tanto internos 
quanto externos, para garantir a compreensão e o apoio de todas as partes interessadas. Isso inclui a 
transparência na divulgação de informações relacionadas à aquisição. 

Avaliação de Impacto: Antes da implementação, as equipes avaliaram o impacto da aquisição em diferentes 
áreas da instituição, incluindo operações, finanças e recursos humanos. Isso permite uma gestão proativa 
de quaisquer efeitos colaterais potenciais. 

Treinamento e Capacitação: Se necessário, foram conduzidos programas de treinamento e capacitação 
para garantir que os membros da equipe estejam totalmente preparados para a implementação eficiente da 
aquisição. 

Em suma, a instituição demonstra uma abordagem abrangente e estratégica, estando bem equipada e 
pronta para prosseguir com a aquisição de forma efetiva e alinhada com seus objetivos organizacionais. 

 

13 – possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento; 

A gestão de eventuais descartes de produtos vencidos, usados ou danificados será conduzida 
meticulosamente em estrita conformidade com a legislação vigente para produtos hospitalares. Essa 
abordagem reflete um compromisso sólido com a segurança, a saúde pública e a conformidade normativa. 
Aqui estão alguns detalhes específicos dessa política: 
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Conformidade Legal Hospitalar: O processo de descarte seguirá todas as normativas, regulamentações e 
diretrizes estabelecidas pela legislação aplicável a produtos hospitalares. Esse compromisso assegura que 
todas as etapas do descarte estejam em total acordo com os requisitos legais, garantindo uma gestão 
adequada e responsável dos produtos descartados. 

Empresa Especializada em Resíduos Hospitalares: O descarte será realizado por uma empresa 
especializada em resíduos hospitalares, devidamente certificada e licenciada para lidar com esse tipo 
específico de material. Essa escolha visa garantir não apenas a conformidade com as normas, mas também 
a aplicação de práticas seguras e ambientalmente responsáveis no tratamento desses resíduos sensíveis. 

Segurança dos Resíduos Hospitalares: Medidas específicas serão adotadas para garantir a segurança dos 
resíduos hospitalares durante o processo de descarte. Isso pode incluir o uso de métodos e embalagens 
adequadas que minimizem riscos para o meio ambiente e para os profissionais envolvidos no manejo 
desses resíduos. 

Treinamento Contínuo: Profissionais envolvidos no processo de descarte recebem treinamento contínuo 
sobre os procedimentos adequados, normativas e práticas seguras. Isso visa manter uma equipe bem 
informada e capacitada para lidar com desafios específicos relacionados ao descarte de produtos 
hospitalares. 

Gestão de Resíduos Hospitalares Integrada: O descarte será parte integrante de uma estratégia mais ampla 
de gestão de resíduos hospitalares, abordando não apenas a eliminação de produtos específicos, mas 
também o gerenciamento eficiente de todo o ciclo de vida desses materiais. 

Conscientização e Educação: Iniciativas implementadas para conscientizar pacientes, profissionais de 
saúde e outras partes interessadas sobre a importância do descarte adequado de produtos hospitalares e 
resíduos associados estão em andamento. 

Ao incorporar esses elementos em sua política de descarte, a instituição demonstra um comprometimento 
abrangente com práticas responsáveis, priorizando a saúde pública, a segurança ambiental e o 
cumprimento rigoroso das regulamentações pertinentes. 

 

 

14 – posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação; 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação, por todo o exposto acima. Desta forma é 
totalmente viável e razoável que assim se proceda. 

 

Curitiba, 08 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Fabiana Martins 

Gerente de Compras Feas 
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Anexo 2 

Das condições do registro de preços 

 

1. DO REGISTRO DE PREÇOS 

1.1. Integrará a Ata de Registro de Preços, como parte indissociável, a proposta apresentada pela 

adjudicatária 

1.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado a partir do 1º dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP e no Diário Oficial Eletrônico - Atos do Município de 

Curitiba, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que conveniente, oportuno e comprovado 

que as condições e o preço permanecem vantajosos. 

1.3. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 2 dias, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se 

nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

1.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada 

e devolvida no prazo de 2 dias, a contar da data de seu recebimento.  

1.5. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

1.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

1.6.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem participar do 

cadastro de reserva. 

1.7. As condições para alteração ou atualização de preços registrados são aquelas constantes no decreto 

municipal 701/2023. 

1.8. Não será permitida a adesão à ARP, uma vez que a Feas é a única contratante deste processo e o 

quantitativo elencado é suficiente somente para suprir sua própria demanda. 

1.9. As hipóteses de cancelamento do registro do fornecedor e dos preços e suas consequências, são 

aqueles dispostos no decreto municipal 701/2023. 

1.10. A estimativa de quantidade mínima a ser adquirida é de 70% do quantitativo total. Não 

obstante, a existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que 

deles possam advir. 
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1.11. Não há a possibilidade de preços diferentes dos estipulados neste processo. 

1.12. Não é possível ao licitante ou fornecedor oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

indicado neste certame, devido à gestão e ao planejamento do órgão ficar prejudicado neste cenário. 

1.13. É vedado a participação do órgão ou entidade em mais de uma ARP com o mesmo objeto no 

prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ARP que tenha 

registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no instrumento convocatório; 

1.14. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, ressalvadas as condições legais. 

1.15. Após o interregno de um ano, e caso haja a devida renovação da ARP, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

2. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

2.1.  Será incluído na ARP, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos dos adjudicados na sequência de 

classificação da licitação e inclusão daqueles que mantiverem sua proposta original; 

2.2.  Se houver mais de um licitante na situação acima, serão classificados segundo a ordem da última 

proposta apresentada durante a fase competitiva. 

2.3.  Quando se tratar de licitação na forma eletrônica, após a homologação, os licitantes remanescentes 

terão oportunidade de se manifestar eletronicamente no sistema, sobre a aceitação em efetuar 

cadastro de reserva, precluindo o direito após o prazo concedido pela Administração no instrumento 

convocatório, a saber, 24 h. 

2.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, respeitadas as condições 

previstas no instrumento convocatório e nas seguintes situações: 

2.4.1. quando o adjudicatário não assinar a ARP no prazo e nas condições estabelecidas no 

instrumento convocatório; e 

2.4.2.  quando houver o cancelamento do registro do licitante, nas hipóteses previstas no decreto 

municipal 701/2023. 

2.5.   O cadastro de reserva constitui expectativa de direito ao licitante cadastrado, ficando dispensada 

sua assinatura no respectivo termo. Na hipótese da convocação de remanescente, o licitante será 

comunicado para assinar a ARP. 

2.6.   A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 
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Anexo 2.1 

Minuta da ata de registro de preços 
Ata de Registro de Preços n.º xx 

Processo Administrativo n°: .../2025 – Feas. 

Pregão Eletrônico n. º ../2025 – Feas. 

Interessado: Fundação Estatal de Atenção à Saúde. 

 

Aos...dias do mês de...do ano de dois mil e vinte e..., na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, no 

...(local), localizado no ..., reuniram-se o diretor-geral (inserir nome completo e CPF) e diretor administrativo 

financeiro (inserir nome completo e CPF), na qualidade de representantes da Feas, CNPJ 14.814.139/0001-

83 e a empresa...com sede na..., CNPJ.... neste ato representada por ..., CPF, tendo em vista as condições 

estabelecidas no edital de pregão eletrônico nº .../202x, cujo objeto é “...”, e resolveram e acordaram firmar a 

presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as condições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21 e 

Decreto Municipal nº 701/2023, referente aos itens abaixo discriminados e seus respectivos preços unitários: 

Itens com 1° menor preço: 

Item: 

Marca: 

Valor unitário: R$ 

Quantidade: 

Valor total: R$ 

Fica declarado que os preços constantes na presente ata, portanto registrados, são válidos pelo período 

de um ano, contado a partir do 1º dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP e no Diário Oficial 

Eletrônico - Atos do Município de Curitiba, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que conveniente, 

oportuno e comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. 

As obrigações da Contratada e da Feas e demais condições gerais, assim como as penalidades se 

encontram no Edital de Embasamento do Pregão Eletrônico n°... e documentos ali constantes. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente ata que, após lida e aprovada, será 

assinada pelas partes: 

Representantes das partes contratantes. 
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Descrição do Trâmite - Informação

Protocolo: 01-199518/2025

DE: FEAS / FEASDIR - DIREÇÃO/FUND ESTAT  ATENÇÃO ESPEC A SAUD

PARA: FEAS / FEASCPL - LICITAÇÕES

Segue documento assinado.

Curitiba , 11 de setembro de 2025 - 10:13:59

Assinado eletronicamente por JANE DENISE KLEIN PAGLIARINI - 7808 com fundamento no art. 6º, §1º do Decreto
Municipal nº 848 de 15 de agosto de 2018.
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Termo de Anexação de Arquivos

01-199518/2025

ORIGEM: FEAS / FEASCPL - LICITAÇÕES

        Nesta data juntamos ao presente, por anexação o(s) arquivo(s) eletrônico(s) abaixo
relacionado(s), a fim de subsidiar a instrução processual.

10.1 - 17. AVISO DE LICITAÇÃO.PDF

10.2 - 18. APROVAÇÃO ORÇAMENTO JORNAL.PDF

10.3 - 19. AVISO PUNL PNCP.PDF

10.4 - 20. INFORMAÇÃOES ADICIONAIS DA COMPRA.PDF

10.5 - 21. AVISO PUBL EM DOM_174.PDF

10.6 - 22. PUBLICIDADE LEGAL.PDF

10.7 - 23. TERMO HOMOLOGAÇÃO ITEM 1 DESERTO.PDF

10.8 - 24. AVISO DE RESULTADO.PDF

Anexação de Arquivos

Curitiba , 29 de setembro de 2025 - 14:15:01

Assinado eletronicamente por Silvia Andrea Miranda Ribeiro - 3448 com fundamento no art. 6º, §1º do Decreto
Municipal nº 848 de 15 de agosto de 2018.
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
A Feas torna público o seguinte aviso de 
licitação, referente ao Pregão Eletrônico n°: 
110/2025, para aquisição de cesto e cinto viking. 

 

Pregão Eletrônico n°: 110/2025. 

Objeto: Registro de preços para aquisição de cesto e cinto viking. 

Valor total estimado do pregão: R$ 6.865,50. 

Data/horário para envio de proposta(s): a partir do dia 16/09/2025 às 08:00 h até o 

dia 29/09/2025 às 08:40 h. 

Início da sessão pública de disputa: 29/09/2025 – a partir das 08:40 h. 
Preferência ME/EPP/Equiparadas: Sim. 

 
O edital de embasamento está à disposição dos interessados no portal oficial de 
compras da Feas: www.compras.gov.br bem como no site da Feas: 
www.feas.curitiba.pr.gov.br. Todos os detalhes sobre as condições de participação 
estão em tal documento. 

As propostas e lances deverão ser encaminhados via internet respeitando a data e 
horários determinados acima. O portal em que ocorrerá a disputa é o 
www.compras.gov.br. 

Informações pelos fones: (41) 3316-5927; 3316-5967; e e-mail: 
julianoesilva@feas.curitiba.pr.gov.br  
 

 

 

 

 

Silvia A. M. Ribeiro 

Pregoeira 
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De : Denilson Blank <deblank@feas.curitiba.pr.gov.br>
Assunto : Re: Publicidade legal PE 110/2025- Cesto e cinto

Viking
Para : Silvia Andrea Miranda Ribeiro

<silviaribeiro@feas.curitiba.pr.gov.br>

Zimbra silviaribeiro@feas.curitiba.pr.gov.br

Re: Publicidade legal PE 110/2025- Cesto e cinto Viking

qui., 11 de set. de 2025 12:57
 1 anexo

Boa Tarde

    Tem Previsão Financeiro!!

De: "Silvia Andrea Miranda Ribeiro" <silviaribeiro@feas.curitiba.pr.gov.br>
Para: "Denilson Blank" <deblank@feas.curitiba.pr.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 11 de setembro de 2025 12:52:31
Assunto: Publicidade legal PE 110/2025- Cesto e cinto Viking

Boa tarde, Denilson,

favor informar se existe previsão financeira para a publicação legal a seguir:

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 110/2025.............2x5
R$ 320,90.

Data: 16/09.

Atenciosamente, 
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Última atualização 16/09/2025

Objeto:

Registro de preços para futura aquisição de cesto e cinto Viking.

Informação complementar:

Para as respostas de esclarecimentos e impugnações deste edital acesse o link:

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=quadro-

informativo&compra=92828505901102025

   Editais

Edital nº 90110/2025

Acessar Contratação

Local: Curitiba/PR Órgão: FUNDACAO ESTATAL DE ATENCAO A SAUDE - FEAS

Unidade compradora: 928285 - FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A SAÚDE - PR

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 16/09/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 16/09/2025 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 29/09/2025 08:41 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 14814139000183-1-000149/2025 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 6.865,50

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

1 Transpassador De Paciente 15 R$ 335,95

2 Cinto 15 R$ 121,75

Exibir: 1-2 de 2 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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  Configurar sessão pública

Configurar sessão pública  Online 

Pregão Eletrônico N° 90110/2025 (SRP) (Lei 14.133/2021)

UASG 928285 - FUNDAçãO EST ATENçãO EM SAúDE EST DOPARANA

Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa: Aberto/Fechado



     

Previsão de abertura: 29/09/2025 08:41:00 (Horário de Brasília) | Esta compra ainda não possui propostas cadastradas

até

Configurações básicas da sessão Configuração de itens

Quantidade máxima de itens 

20

Aviso prévio para abertura

minutos



1

Período de abertura dos itens 

08:00  18:00  Adicionar intervalo

Tempo para intenção de recurso

minutos



20

Atualizar Configurações

 

Objeto

Registro de preços para futura aquisição de cesto e cinto Viking.

Fechar

Informações adicionais da compra 

Tipo de objeto

Bens comuns

Período para entrega de proposta

16/09/2025 08:00:00 até 29/09/2025 08:41:00

Data prevista para abertura da sessão pública

29/09/2025 08:41:00

Responsável designado para a compra

Não informado

UF da UASG

PR

Id contratação PNCP

14814139000183-1-000149/2025
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Marina Bueno : Diretora-Presidente do Instituto Curitiba de Saúde 
 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 01-230297/2025- ICS
Ratifico nos termos do artigo 75 da Lei 14.133/21, a Dispensa de Licitação - DT 644/2025 - ICS, para aquisição do
medicamento: UPADACITINIBE 15 MG – CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS – 30 COMPRIMIDOS, à empresa: 4BIO
MEDICAMENTOS S.A – CNPJ 07.015.691/0008-12, no valor total de R$ 5.822,33; fundamentada no Inciso VIII, do artigo 75
da Lei Federal 14.133/21.
Publique-se.

Instituto Curitiba de Saúde, 16 de setembro de 2025.   
Marina Bueno : Diretora-Presidente do Instituto Curitiba de Saúde 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 

Pregão Eletrônico n°: 110/2025. 
Objeto: Registro de preços para aquisição de cesto e cinto viking. 
Valor total estimado do pregão: R$ 6.865,50. 
Data/horário para envio de proposta(s): a partir do dia 16/09/2025 às 08:00 h até o dia 29/09/2025 às 08:40 h. 
Início da sessão pública de disputa: 29/09/2025 – a partir das 08:40 h. 
Preferência ME/EPP/Equiparadas: Sim.
O edital de embasamento está à disposição dos interessados no portal oficial de compras da Feas: www.compras.gov.br bem
como no site da Feas: www.feas.curitiba.pr.gov.br. Todos os detalhes sobre as condições de participação estão em tal
documento. 
As propostas e lances deverão ser encaminhados via internet respeitando a data e horários determinados acima. O portal em
que ocorrerá a disputa é o www.compras.gov.br. 
Informações pelos fones: (41) 3316-5927; 3316-5967; e e-mail: julianoesilva@feas.curitiba.pr.gov.br 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 15 de setembro de 2025.   
Sezifredo Paulo Alves Paz : Diretor Geral 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 644/2025 - ICS

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO À SAÚDE - FEAS

A Feas torna público o seguinte aviso de licitação, referente ao Pregão

Eletrônico n°: 110/2025, para aquisição de cesto e cinto viking

Torna público as seguintes atas de registro de preços referentes ao

pregão eletrônico 93/2025 para aquisição de medicamentos.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA

Nº 174 - ANO XIV

CURITIBA, TERÇA-FEIRA, 16 DE SETEMBRO DE 2025

Página 9
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 110/2025

AFeas torna público o seguinte aviso de licitação, referente ao Pregão Eletrônico n°: 110/2025,
para aquisição de cesto e cinto viking. Preferência ME/EPP/Equiparadas: Sim.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de cesto e cinto viking.
VALOR TOTAL ESTIMADO DO PREGÃO: R$ 6.865,50.
DATA/HORÁRIO PARA ENVIO DE PROPOSTA(S): a partir do dia 16/09/2025 às 08h até o
dia 29/09/2025 às 08h40.
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA: 29/09/2025 – a partir das 08h40.
O EDITAL de embasamento está à disposição dos interessados no portal oficial de compras
da Feas: www.compras.gov.br bem como no site da Feas: www.feas.curitiba.pr.gov.br. Todos
os detalhes sobre as condições de participação estão em tal documento.
AS PROPOSTAS e lances deverão ser encaminhados via internet respeitando a data e horá-
rios determinados acima. O portal em que ocorrerá a disputa é o www.compras.gov.br.
INFORMAÇÕES pelos fones: (41) 3316-5927; 3316-5967; e e-mail: julianoesilva@feas.curi-
tiba.pr.gov.br

Silvia A. M. Ribeiro
Pregoeira

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO
CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 FUNDEPAR

PROTOCOLO Nº 24.117.353-4. OBJETO: credenciamento de pessoas jurídi-
cas para prestação de serviços técnicos especializados de engenharia e/ou ar-
quitetura, conforme demanda, abrangendo a elaboração de projetos voltados a
reparos, pequenas reformas e pequenas ampliações nas edificações da Rede
Pública Estadual de Ensino do Estado do Paraná, Unidades Administrativas e
Unidades Descentralizadas vinculados à Secretaria de Estado da Educação do
Paraná. VALOR MÁXIMO: R$ 101.785.889,00 (cento e um milhões, setecentos
e oitenta e cinco mil e oitocentos e oitenta e nove reais). PRAZO DE VIGÊNCIA
DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO: de 17/09/2025 a 16/09/2026, prorrogá-
vel por mais um ano nos termos da legislação vigente. DATA E HORÁRIO DO
SORTEIO CLASSIFICATÓRIO: 22/10/202, às 10 horas (sessão online) para as
empresas que se credenciarem até o dia 16/10/2025, as demais credenciadas
durante o prazo de vigência do edital irão sequencialmente adentrar ao final da
lista classificatória efetuada no sorteio. MODO DE PARTICIPAÇÃO/INFORMA-
ÇÕES/RETIRADADE EDITAL EANEXOS: por meio do Portal do Fundepar pelo
endereço eletrônico https://www.fundepar.pr.gov.br/credenciamento-empresas
com disponibilização dos documentos pertinentes como edital e anexos, classifi-
cação dos credenciados, eventuais questionamentos e esclarecimentos, resulta-
do do sorteio e demais informações que couberem. Informações: (41) 2117-8288
ou (41) 2117-8305. DATA: 12/09/2025 – Unidade de Licitação.

INSTITUTO PARANAENSE DE
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL -
FUNDEPAR

A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR torna público que recebeu do
Instituto Água e Terra - IAT a Autorização Florestal 2041.5.2025.77489 do seguinte
empreendimento: SES - Bela Manhã (EEE e interceptores); Endereço: diversos (Coord
Inicial -23.360134; -51.180838); Município: Londrina / PR Validade: 18/08/2030.

A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR torna público que recebeu do
Instituto Água e Terra - IAT a Autorização de Exploração nº 2041.4.2025.68852 do
seguinte empreendimento: SES - EEE Cafezal (Royas); Endereço: coordenadas geo-
gráficas -23.357474 e -51.193820. Município: Londrina/PR. Validade: 11/08/2030.

ACompanhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR torna público que recebeu do
Instituto Água e Terra - IAT a Autorização Florestal 2041.5.2025.36571 do seguinte
empreendimento: SAA - Captação Jacutinga; Endereço: Rua Diamante; Município:
Londrina/PR Validade: 22/08/2030.

A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR torna público que recebeu do Instituto
Água e Terra - IAT a Autorização Florestal 2041.5.2025.31710 do seguinte empreendimento:
SES – distrito Irerê; Endereço: área rural; Município: Londrina/PR. Validade: 18/08/2030.

ACompanhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR torna público que recebeu do
Instituto Água e Terra - IAT a Autorização Florestal 2041.5.2025.71119 do seguinte
empreendimento: SES - EEE e RCE; Endereço: Coord Geográficas: -25,697695;
-52,614412. Município: Saudade do Iguaçu/PR. Validade: 01/9/2029.

PROCESSO 24.360.920-8 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1277/2025
- UNIOESTE/CÂMPUS DE TOLEDO

O Pregoeiro da UNIOESTE, Câmpus de Toledo, avisa que realizará licitação, na
modalidade de Pregão Eletrônico, tipo menor preço, em regime de contratação
por tarefa.
Objeto: Contratação de serviços de confecção e fornecimento de materiais
gráficos, sob demanda, para as unidades da Universidade Estadual do Oeste do
Paraná, UNIOESTE, para o período de 12 meses.
Recebimento das propostas: a partir de 17/09/2025, às 08h00.
Data de abertura e recebimento dos lances: 30/09/2025, às 09h00, no seguinte
endereço: https://www.gov.br/compras/pt-br/
Valor máximo: R$ 152.467,35 (cento e cinquenta e dois mil, quatrocentos e
sessenta e sete reais, e trinta e cinco centavos).
O Edital e seus anexos podem ser obtidos junto aos sites: https://midas.unioeste.
br/sgav/licitacoes#/ e/ou www.comprasgovernamentais.gov.br (UASG926275).
Maiores informações através do e-mail: toledo.licitacao@unioeste.br.

Adriel J. Machado – Pregoeiro.
Toledo-PR, 16 de setembro de 2025.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
OESTE DO PARANÁ

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº 1407/2025 – HUOP/UNIOESTE. E-protocolo: 24.290.471-0. Objeto: Re-
gistro de preços para futura e eventual aquisição de contrastes para atender a
demanda do Hospital Universitário do Oeste do Paraná - HUOP. Valor máximo
total estimado: R$ 2.282.566,00 (dois milhões, duzentos e oitenta e dois mil,
quinhentos e sessenta e seis reais). Recebimento das propostas: Das 09h do
dia 16/09/2025 até às 09h do dia 26/09/2025. Abertura das propostas e rece-
bimento dos lances: 26/09/2025 09h. O edital e outras informações pertinentes
estão disponíveis para os interessados no sistema E-protocolo, acessível atra-
vés do link https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/entrada.do, bem como nas
seguintes páginas: https://huopforum.unioeste.br/, www.comprasparana.pr.gov.
br, www.pncp.gov.br e www.compras.gov.br. Também podem ser obtidas no Se-
tor de Licitação do HUOP, através do telefone/WhatsApp: 45 3321-5125, confor-
me o Decreto Estadual n.º 10.086, de 17/01/2022. Cascavel, 15/09/2025.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO OESTE DO PARANÁ

SECRETARIA DE ESTADO
DA SAÚDE - SESA

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
Os interessados poderão acessar os editais nos sites: https://www.gov.br/com-
pras/pt-br e http://www.administracao.pr.gov.br/Compras e os autos do proces-
so.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO Fone 41 3360-6747
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1349/2025-SRP/SESA - Registro de Preços, pelo
período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso, para futura e eventual aquisição de Medica-
mentos – CEAF 09 – ABERTURA: 29/09/2025 às 08:30 horas – VALOR MÁXI-
MO: R$ 143.201.367,60 - Protocolo: 24.204.960-8 Autorização do Secretário
de Estado da Saúde em 05/09/2025; identificador no http://www.administracao.
pr.gov.br/Compras nº 91349/2025, UASG 456793.

Curitiba, 16 de setembro de 2025.
Coordenadoria de Licitações

Caetano da Rocha

AVISO DE CREDENCIAMENTO nº 001/2025

PROTOCOLO: 24.030.222-5
OBJETO: Credenciamento de empresas especializadas na prestação de serviços
de fornecimento, administração e gerenciamento de vales alimentação e vales
refeição, na modalidade de cartões eletrônicos e/ou magnéticos equipados
com microprocessador com chip eletrônico de segurança, para utilização dos
beneficiários indicados pela CEASA/PR “empregados, Diretores, estagiários,
pessoal de outros órgãos em disposição funcional, cargo em comissão e apenados
DEPEN”.
PRAZO PARA RECEBIMENTOS DOS DOCUMENTOS: até 07/10/2025.
RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO: Exclusivamente por meio digital, no
endereço https://www.eprotocolo.pr.gov.br
RETIRADA DO EDITAL: O Edital estará à disposição através do endereço
eletrônico www.ceasa.pr.gov.br, no link de “Licitações – “Credenciamento” e poderá
ainda ser solicitado através do e-mail licitacaoceasa@ceasa.pr.gov.br.

Eder Eduardo Bublitz
Diretor-Presidente

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO
DO PARANÁ S.A.

CNPJ 75.063.164/0001-67

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESA

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
Os interessados poderão acessar os editais nos sites: https://www.gov.br/compras/
pt-br e http://www.administracao.pr.gov.br/Compras e os autos do processo.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO Fone 41 3360-6747
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 759/2025 – SRP/SESA -A presente licitação tem por
objeto o Registro de Preços, por um período de 1 ano, podendo ser prorrogado
por igual período, para futura e eventual aquisição de CPAP E CATETER NASAL
PARACPAP – PARA ATENDIMENTO AS UNIDADES DA FUNEAS – ABERTURA:
29/09/2025 às 08:30 horas – VALOR MÁXIMO: R$ 558.416,80 – Protocolo:
23.795.072-0 - Autorização do Secretário de Estado da Saúde em 09/09/2025;
identificador no http://www.administracao.pr.gov.br/Compras nº 90759/2025,
UASG 456793.

Curitiba, 16 de setembro de 2025.
Coordenadoria de Licitações

Caetano da Rocha

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESA

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
Os interessados poderão acessar os editais nos sites: https://www.gov.br/compras/
pt-br e http://www.administracao.pr.gov.br/Compras e os autos do processo.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO Fone 41 3360-6745
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1272/2025 – SESA/PR - aquisição de medicamentos
para atender a demanda do CEAF 06. ABERTURA: 26/09/2025 às 09:00 horas
– VALOR MÁXIMO: R$ 358.962,90 - Protocolo: 24.305.679-9. Autorização do
Secretário de Estado da Saúde em 04/09/2025; identificador no http://www.
administracao.pr.gov.br/Compras nº 91272/2025, UASG 456793.

Curitiba, 15 de setembro de 2025
Deise Gebhard
Pregoeira

ACompanhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR torna público que recebeu do
Instituto Água e Terra - IAT a Autorização Florestal 2041.5.2025.33627 do seguinte
empreendimento: SES - ETE Jacuzinho (reversão de bacia); Endereço: Estrada do
Areial. Município: Teixeira Soares/PR. Validade: 05/9/2027.

opiniao@folhadelondrina.com.br

3Folha de Londrina, terça-feira, 16 de setembro de 2025

@folhadelondrina (43) 3374-2000

OPINIÃO
DO LEITOR

Comunidades: Quer ficar por
dentro de tudo o que acontece
em Londrina e região, com

conteúdo confiável, direto e no
seu formato preferido? Acesse
nossa Linktree e descubra todos
os canais da Folha de Londrina:
newsletters exclusivas, grupos
de envio de notícias, canais de
transmissão, podcasts, vídeos,
redes sociais e até um espaço
para você compartilhar sua

opinião.

MEMÓRIA

Quebrado
LehmanBrothers
recomenda
prudência
Omundo já era globalizado

em 1929 quando houve a
quebra da Bolsa deNova
York, porque as consequências
negativas forammundiais.
Não naturalmente com a
intensidade que agora ocorre
pelo crack do banco Lehman
Brothers, o quartomaior
dos Estados Unidos, e que
desmorona como impacto
de um rombo de 613 bilhões
de dólares. Se um abalo no
sistema financeiro acontece
em alguma parte domundo,
os efeitos são generalizados
emuitomais quando o
epicentro é amais poderosa
nação do planeta. O pior é
que já havia outros 28 bancos
norte-americanos pedindo
concordata, e doravante a
situação tenderá a agravar-se,
aomenos durante este final de
2008 e provavelmente no ano
que vem. profissional.

Justiçacontra
golpistas
Parabéns ao Supremo,

começa a fazer justiça.
Políticos que incitam práticas
que atentam contra a
soberania e a democracia
devem responder e pagar
por tais crimes. Ninguém
está acima da Lei, tampouco
grupos fracassados nas urnas
eleitorais.

Célio Borba (aposentado)
Curitiba.

16 de setembro de 2008

AcesseoQRCodeedescubranovoscanais
da Folhade Londrina: newsletters exclusivas,

gruposdeenviodenotícias, canais de
transmissão, podcasts, vídeos e redes sociais
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FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A SAÚDE/PR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 928285  - FUNDAÇÃO EST ATENÇÃO EM SAÚDE EST DOPARANA

PREGÃO 90110/2025

Às 08:41 horas do dia 29 de setembro do ano de 2025, considerando que a contratação do item restou deserta/fracassada, HOMOLOGA-SE
automaticamente o Processo nº 01199518.2025, Pregão nº 90110/2025.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços para futura aquisição de cesto e cinto Viking.

Entrega de propostas: De 16/09/2025 às 08:00 até 29/09/2025 às 08:41

Abertura da sessão pública: Dia 29/09/2025 às 08:41 (horário de Brasília)

UF da UASG: PR

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 29/09/2025 às 08:41:00
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00.  Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 1
minutos. Mantenham-se conectados.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

29/09/2025 às 08:41:00 Abertura da sessão pública

1 de 229/09/2025 08:41
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UASG 928285 PREGÃO 90110/2025

Item 1 - Transpassador De Paciente
Transpassador De Paciente Tipo: Jaqueta P/ Deambulação, Revestimento: Tecido Sintético, Tamanho: Adulto Grande, Componentes:
Ajustável, C/ Alças, Características Adicionais: Compatível C/ Guincho Transpassador De Paciente

Quantidade: 15 Valor estimado: R$ 335,9500 (unitário)

R$ 5.039,2500 (total)Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100 Situação: Deserto e Homologado

Critério de julgamento: Menor Preço

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

29/09/2025 às 08:41:00 Item deserto.

29/09/2025 às 08:41:00 Item homologado.

2 de 229/09/2025 08:41
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  Seleção de fornecedores - Julgamento

Seleção de fornecedores - Julgamento  Online 

Pregão Eletrônico N° 90110/2025 (SRP) (Lei 14.133/2021)

UASG 928285 - FUNDAçãO EST ATENçãO EM SAúDE EST DOPARANA

Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa: Aberto/Fechado



    

Disputa Julgamento Habilitação Fase Recursal Adjudicação/ Homologação

2 CINTO

Exclusividade ME/EPP

Aguardando julgamento

Qtde solicitada:

Valor estimado (unitário)

15

R$ 121,7500













07.422.196/0001-51

ME/EPP

VITALLI COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

RJ

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 121,7000

R$ 121,5000

Negociação: Encerrada

Envio de anexos: Encerrado


Voltar Anular Revogar

 Mensagens

Visualize aqui as mensagens da Sessão Pública

Pregão Eletrônico N° 90110/2025 (SRP) 

Mensagem do Pregoeiro

Informo que a divulgação do resultado de julgamento

deste certame se dará na data de 29 de setembro de

2025, após as 14h00, em virtude da conclusão dos

procedimentos de julgamento. Por conseguinte, a partir

desta data se contarão os prazos para recurso.

Enviada em 29/09/2025 às 12:22:48h

Mensagem do Participante Item 2

De 07.422.196/0001-51 - O item 2 teve a convocação

para envio de anexos encerrada às 11:56:46 de

29/09/2025. Nenhum anexo foi enviado pelo

fornecedor VITALLI COMERCIO E IMPORTACAO LTDA,

CNPJ 07.422.196/0001-51.

Enviada em 29/09/2025 às 11:56:46h

Mensagem do Participante Item 2

De 07.422.196/0001-51 - Bom dia , em reanalise as

informacoes do termo de referencia para o item

verificamos que o modelo ofertado nao atende ao

solicitado no mesmo ,assim estamos encerrando a

funcionalidade do anexo

Enviada em 29/09/2025 às 11:56:42h

Mensagem do Participante Item 2

De 07.422.196/0001-51 - O item 2 teve a negociação de

valor encerrada pelo fornecedor VITALLI COMERCIO E

IMPORTACAO LTDA, CNPJ 07.422.196/0001-51. A

negociação do item 2 foi aceita pelo fornecedor VITALLI

COMERCIO E IMPORTACAO LTDA, CNPJ

07.422.196/0001-51, tendo informado R$ 121,5000.

Enviada em 29/09/2025 às 11:27:56h

Mensagem do Participante Item 2

De 07.422.196/0001-51 - Lamanetamos o ocorrido e

estamos providenciando o envio

Enviada em 29/09/2025 às 11:27:14h

1 2 3 4
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Termo de Anexação de Arquivos

01-199518/2025

ORIGEM: FEAS / FEASCPL - LICITAÇÕES

        Nesta data juntamos ao presente, por anexação o(s) arquivo(s) eletrônico(s) abaixo
relacionado(s), a fim de subsidiar a instrução processual.

11.1 - 25. TERMO JULGAMENTO ITEM 2 FRACASSADO.PDF

Anexação de Arquivos

Curitiba , 29 de setembro de 2025 - 14:29:53

Assinado eletronicamente por Silvia Andrea Miranda Ribeiro - 3448 com fundamento no art. 6º, §1º do Decreto
Municipal nº 848 de 15 de agosto de 2018.
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FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A SAÚDE/PR

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 928285  - FUNDAÇÃO EST ATENÇÃO EM SAÚDE EST DOPARANA

PREGÃO 90110/2025

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto/Fechado

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Registro de preços para futura aquisição de cesto e cinto Viking.

Entrega de propostas: De 16/09/2025 às 08:00 até 29/09/2025 às 08:41

Abertura da sessão pública: Dia 29/09/2025 às 08:41 (horário de Brasília)

UF da UASG: PR

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 29/09/2025 às 08:41:00
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00.  Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 1
minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 29/09/2025 às 09:04:24
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 29/09/2025 às 12:22:48
Informo que a divulgação do resultado de julgamento deste certame se dará na data de 29 de
setembro de 2025, após as 14h00, em virtude da conclusão dos procedimentos de julgamento. Por
conseguinte, a partir desta data se contarão os prazos para recurso.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

29/09/2025 às 08:41:00 Abertura da sessão pública

29/09/2025 às 09:04:24 Início da etapa de julgamento de propostas

1 de 429/09/2025 14:23
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UASG 928285 PREGÃO 90110/2025

Item 2 - Cinto
Cinto Uso Médico Material: Poliamida, Tipo: Tipo "Aranha", Aplicação: Para Prancha De Resgate, Tipo Fecho: Ajustável Em Velcro

Quantidade: 15 Valor estimado: R$ 121,7500 (unitário)

R$ 1.826,2500 (total)Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100 Situação: Fracassado

Critério de julgamento: Menor Preço

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Fracassado por CPF ***.288.***-*8 - SILVIA ANDREA MIRANDA RIBEIRO

Propostas do Item 2
Benefício Me/Epp: Conforme Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

Programa de integridade: Conforme termos previsos na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto nº 12.304/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

07.422.196/0001-51 - VITALLI COMERCIO E IMPORTACAO
LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: RJ

R$ 121,7000 (unitário)
R$ 1.825,5000 (total)

Proposta
desclassificada

Marca/Fabricante: RESGATE SP

Modelo/versão: RESGATE SP

Valor proposta: R$ 121,7000 (unitário)
R$ 1.825,5000 (total)

Valor negociado: R$ 121,5000 (unitário)
R$ 1.822,5000 (total)

Quantidade ofertada: 15

Lances do Item 2
Nenhum lance foi registrado para o Item 2.

Mensagens do chat do Item 2

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 29/09/2025 às 08:41:00 A abertura do item 2 para lances está agendada para daqui a 1 minuto. Mantenham-se conectados.

Sistema 29/09/2025 às 08:42:00 O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 29/09/2025 às 08:59:19
A etapa fechada foi iniciada para o item 2. Fornecedores convocados poderão enviar um lance
único e fechado até às 09:04:19 do dia 29/09/2025. Fornecedores convocados apresentaram lance
no valor de R$ 121,7000 em conformidade com o art. 24 da IN SEGES 73/2022.

Sistema 29/09/2025 às 09:04:20 A etapa fechada do item 2 foi encerrada. Nenhum fornecedor convocado registrou lance.

Sistema 29/09/2025 às 09:04:20 O item 2 está encerrado.

Sistema  para o
participante
07.422.196/0001-51

29/09/2025 às 09:05:38

Sr. Fornecedor VITALLI COMERCIO E IMPORTACAO LTDA, CNPJ 07.422.196/0001-51, você
foi convocado para negociação de valor do item 2. Justificativa: Senhor Licitante, agradeço o lance
mas solicito reduções mais significativas.
Seria possível reduzir sua proposta?.

Sistema  para o
participante
07.422.196/0001-51

29/09/2025 às 09:16:40

Sr. Fornecedor VITALLI COMERCIO E IMPORTACAO LTDA, CNPJ 07.422.196/0001-51, você
foi convocado para enviar anexos para o item 2. Prazo para encerrar o envio: 11:17:00 do dia
29/09/2025. Justificativa: Informo que a partir de agora está aberto prazo para envio das propostas
e documentos de habilitação devidamente atualizados. Caso haja catálogo, gentileza anexar para a
análise do setor técnico..

2 de 429/09/2025 14:23
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UASG 928285 PREGÃO 90110/2025

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
07.422.196/0001-51

29/09/2025 às 11:17:00
O item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:17:00 de 29/09/2025. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor VITALLI COMERCIO E IMPORTACAO LTDA, CNPJ
07.422.196/0001-51.

Pelo participante
07.422.196/0001-51

29/09/2025 às 11:18:56 Bom dia

Pelo participante
07.422.196/0001-51

29/09/2025 às 11:19:28 solicitamos dilatação no prazo de envio por problemas na conexão

Sistema  para o
participante
07.422.196/0001-51

29/09/2025 às 11:20:23
Sr. Fornecedor VITALLI COMERCIO E IMPORTACAO LTDA, CNPJ 07.422.196/0001-51, você
foi convocado para enviar anexos para o item 2. Prazo para encerrar o envio: 14:20:00 do dia
29/09/2025. Justificativa: Licitante solicita prorrogação de prazo devido a problemas na conexão..

Pelo participante
07.422.196/0001-51

29/09/2025 às 11:27:14 Lamanetamos o ocorrido e estamos providenciando o envio

Pelo participante
07.422.196/0001-51

29/09/2025 às 11:27:56

O item 2 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor VITALLI COMERCIO E
IMPORTACAO LTDA, CNPJ 07.422.196/0001-51. A negociação do item 2 foi aceita pelo
fornecedor VITALLI COMERCIO E IMPORTACAO LTDA, CNPJ 07.422.196/0001-51, tendo
informado R$ 121,5000.

Pelo participante
07.422.196/0001-51

29/09/2025 às 11:56:42
Bom dia , em  reanalise as informacoes do  termo de  referencia para o item verificamos que o
modelo ofertado nao atende ao solicitado no mesmo ,assim estamos encerrando a funcionalidade
do anexo

Pelo participante
07.422.196/0001-51

29/09/2025 às 11:56:46
O item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:56:46 de 29/09/2025. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor VITALLI COMERCIO E IMPORTACAO LTDA, CNPJ
07.422.196/0001-51.

Sistema 29/09/2025 às 14:00:26
O item 2 foi fracassado durante do julgamento e está disponível para o registro de intenção de
recurso. Acessar a funcionalidade na opção do menu "Registrar Intenção de Recurso".

Sistema 29/09/2025 às 14:00:26
O item 2 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 20 minutos a partir de agora - até 29/09/2025 14:20:26.

Eventos do Item 2

Data/Hora Descrição

29/09/2025 às 08:42:00 Item aberto para lances.

29/09/2025 às 08:59:19 Item com etapa aberta encerrada.

29/09/2025 às 08:59:19 Início da etapa fechada. Fornecedores convocados apresentaram lance no valor de R$ 121,7000.

29/09/2025 às 09:04:20 Item com etapa fechada encerrada.

29/09/2025 às 09:04:20 Item encerrado para lances.

29/09/2025 às 09:05:38
Fornecedor VITALLI COMERCIO E IMPORTACAO LTDA, CNPJ 07.422.196/0001-51 convocado para negociação de
valor.

29/09/2025 às 09:16:40

Fornecedor VITALLI COMERCIO E IMPORTACAO LTDA, CNPJ 07.422.196/0001-51 convocado para o envio de anexo.
Prazo para encerrar o envio: 11:17:00 do dia 29/09/2025. Justificativa: Informo que a partir de agora está aberto prazo para
envio das propostas e documentos de habilitação devidamente atualizados. Caso haja catálogo, gentileza anexar para a
análise do setor técnico..

29/09/2025 às 11:20:23
Fornecedor VITALLI COMERCIO E IMPORTACAO LTDA, CNPJ 07.422.196/0001-51 convocado para o envio de anexo.
Prazo para encerrar o envio: 14:20:00 do dia 29/09/2025. Justificativa: Licitante solicita prorrogação de prazo devido a
problemas na conexão..

29/09/2025 às 11:27:56
Negociação encerrada. Fornecedor VITALLI COMERCIO E IMPORTACAO LTDA, CNPJ 07.422.196/0001-51 informou R$
121,5000.

29/09/2025 às 11:56:46 Fornecedor VITALLI COMERCIO E IMPORTACAO LTDA, CNPJ 07.422.196/0001-51 finalizou o envio de anexo.

3 de 429/09/2025 14:23
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UASG 928285 PREGÃO 90110/2025

Data/Hora Descrição

29/09/2025 às 14:00:26
Fornecedor VITALLI COMERCIO E IMPORTACAO LTDA, CNPJ 07.422.196/0001-51 teve a proposta desclassificada,
melhor lance: R$ 121,7000, valor negociado: R$ 121,5000. Motivo: Licitante solicitou desclassificação via chat. Empresa
desclassificada..

29/09/2025 às 14:00:26 Item fracassado no julgamento / habilitação.

29/09/2025 às 14:23:23 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.

4 de 429/09/2025 14:23
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Descrição do Trâmite - Informação

Protocolo: 01-199518/2025

DE: FEAS / FEASCPL - LICITAÇÕES

PARA: FEAS / FEASAJUR - JURIDICO

Seguem documentos referentes ao pregão fracassado 110/2025 - Aquisição de cinto e cesta viking, para 
análise e posterior parecer juridico

Informamos ainda que, nesta data, anexamos aos autos o(s) seguinte(s) documento(s) e/ou link(s):

12.1 - 26. RELATÓRIO PARA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.PDF

Curitiba , 30 de setembro de 2025 - 10:49:26

Assinado eletronicamente por Silvia Andrea Miranda Ribeiro - 3448 com fundamento no art. 6º, §1º do Decreto
Municipal nº 848 de 15 de agosto de 2018.
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Feas

R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161
3° andar

Capão Raso – Curitiba/PR
CEP 81.130-160
(41) 3316-5927

www.feas.curitiba.pr.gov.br

Relatório para adjudicação e homologação

Encaminhamos o presente processo para análise e posicionamento jurídico com 

a finalidade de possibilitar a adjudicação e homologação pela Direção-Geral da Feas, em 

conformidade com o Decreto Municipal 385/2023, art. 551.

Pregão Eletrônico nº 110/2025.

Objeto: Registro de preços para futura aquisição de cesto e cinto viking.

Relatório fático e adequação legal

Em  22/08  a  Ajur/Feas  emitiu  o  parecer  324/2025  aprovando  o  edital  de 

embasamento deste pregão eletrônico e opinando favoravelmente ao prosseguimento do 

processo (índice SUP 7.1):  opinou pela legalidade do intento do ponto de vista jurídico-

formal2.

Em 11/09 o Diretor-Geral da Feas tomou ciência deste parecer e autorizou a 

publicação do Edital de Embasamento (índice SUP 8.1)3.

Em 16/09 o aviso de licitação deste  Pregão Eletrônico foi  publicado em site 

próprio  da Feas e também de compras públicas (www.gov.br/compras),  DOM, jornal  de 

circulação local e PNCP4, obedecendo aos prazos legais, estipulou-se um prazo mínimo de 

dez dias úteis para o recebimento de propostas5, ou seja, 29/09 (índice SUP 10.1-10.6).

O edital de embasamento encontra-se no índice SUP 8.2.

1Art. 55. Realizados todos os atos procedimentais relativos à abertura, julgamento das propostas, habilitação e 
eventuais recursos, o processo será remetido para autoridade máxima do órgão instaurador visando à adjudicação 
e homologação.
2 Em conformidade com a lei 14.133/2021, art. 53: “Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação”.
3 Em conformidade com o decreto municipal 385/2023, art. 15: “Art. 15. Encerrada a instrução do processo sob 
os aspectos técnico e jurídico, a autoridade máxima do órgão instaurador determinará a divulgação do edital 
de licitação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme disposto no artigo 54 da Lei Fede -
ral n.º 14.133, de 1º de abril de 2021”.
4 Em conformidade com o decreto municipal 385/2023, art. 15, caput, e 16, § 1°: “§1º Sem prejuízo do disposto 
no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital no Diário Oficial Eletrônico – Atos do Município de  
Curitiba, bem como em jornal diário de grande circulação local”.
5 Em conformidade com o decreto municipal 385/2023, art. 18: “Art. 18. Os prazos mínimos para apresentação 
de propostas e lances serão contados a partir da data de divulgação do edital de licitação, sendo: I - para aqui-
sição de bens: a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior 
desconto”.
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Feas

R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161
3° andar

Capão Raso – Curitiba/PR
CEP 81.130-160
(41) 3316-5927

www.feas.curitiba.pr.gov.br

Não houve questionamentos ao edital, de sorte que no dia marcado deu-se a 

abertura de propostas e sessão de lances.  Registra-se que o primeiro item do certame 

restou deserto, não havendo apresentação de propostas. No tocante ao segundo item, a 

empresa melhor classificada requereu sua desclassificação por meio do chat da sessão 

pública. Diante desse contexto, constata-se que o pregão resultou inteiramente fracassado.

O  aviso  de  resultado  consta  no  índice  SUP  10.8,  não  havendo  registro  de 

intenção de recurso pelas empresas após o prazo concedido.

Todas  as  informações  sobre  o  cenário  estão  clara  e  precisamente 

disponíveis  à  ampla  e  irrestrita  consulta  nos  relatórios  de  julgamento  do  pregão 

eletrônico (índice SUP 10.7 e 11.1).

Permanecemos à disposição para eventuais dúvidas e esclarecimentos que se 

fizerem necessários.

Curitiba, 29 de setembro de 2025.

Respeitosamente,

Silvia A. M. Ribeiro

Pregoeira
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Descrição do Trâmite - Informação

Protocolo: 01-199518/2025

DE: FEAS / FEASAJUR - JURIDICO

PARA: FEAS / FEASCPL - LICITAÇÕES

Prezados,

Segue Parecer.

Atenciosamente.

Informamos ainda que, nesta data, anexamos aos autos o(s) seguinte(s) documento(s) e/ou link(s):

13.1 - PARECER 382-2025 - HOMOLOGAÇÃO - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE CESTO
E CINTO VIKING.DOCX.PDF

Curitiba , 06 de outubro de 2025 - 10:32:46

Assinado eletronicamente por GUSTAVO ELIAS MUENZ - 9794 com fundamento no art. 6º, §1º do Decreto
Municipal nº 848 de 15 de agosto de 2018.
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Assessoria Jurídica  
Rua Cap. Argemiro Monteiro 

Wanderley, 161, 3° andar. 
Capão Raso – Curitiba/PR                   

CEP 81.312-170                                     
www.feas.curitiba.pr.gov.br 

 

1 
 

Protocolo:    P.A. nº º 01-199518/2025 

Interessada:    FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO À SAÚDE - FEAS 

Parecer nº:                   382/2025 - AJUR 

 

Trata-se de processo licitatório instaurado na modalidade 

de Pregão Eletrônico, para futura aquisição de cesto e cinto Viking, as unidades da 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde – Feas, pelo período de 12 (doze) meses., 

conforme termo de referência às fls. 17/38. 

 

 Às fls. 160/214 consta edital de pregão eletrônico, aviso 

de publicação de licitação publicado em DOM e em jornal de grande circulação (fls. 

217/223), termo de homologação (fls.224/226), termo de julgamento (fls.228/231). 

 

Às fls. 233/234 consta o relatório para adjudicação e 

homologação o qual aponta que o primeiro item do certame restou deserto, não 

havendo apresentação de propostas. No tocante ao segundo item, a empresa melhor 

classificada requereu sua desclassificação por meio do chat da sessão pública. Diante 

desse contexto, constata-se que o pregão resultou inteiramente fracassado. 

 

Portanto, verifico que o certame observou as formalidades 

legais, veiculando-se o edital dentro do prazo mínimo de 9 (nove) dias úteis para 

apresentação de propostas, atendendo as diretrizes e normas do Decreto Municipal 

700/2023, entendendo, portanto, que inexiste óbice para o arquivamento do Pregão 

Eletrônico nº 110/2025. 

 

É o parecer. 

 

Curitiba, 01 de outubro de 2025. 

 

 

 

PEDRO HENRIQUE IGINO BORGES 

ASSESSOR JURÍDICO - FEAS 
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Descrição do Trâmite - Informação

Protocolo: 01-199518/2025

DE: FEAS / FEASCPL - LICITAÇÕES

PARA: FEAS / FEASDIR - DIREÇÃO/FUND ESTAT  ATENÇÃO ESPEC A SAUD

Segue documento para inclusão de assinatura digital.

Informamos ainda que, nesta data, anexamos aos autos o(s) seguinte(s) documento(s) e/ou link(s):

14.1 - 28. APROVAÇÃO DO PARECER - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO.PDF

Curitiba , 06 de outubro de 2025 - 10:45:51

Assinado eletronicamente por Silvia Andrea Miranda Ribeiro - 3448 com fundamento no art. 6º, §1º do Decreto
Municipal nº 848 de 15 de agosto de 2018.
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Feas

R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161
3° andar

Capão Raso – Curitiba/PR
CEP 81.130-160
(41) 3316-5927

www.feas.curitiba.pr.gov.br

Processo Administrativo nº 01-199518/2025 – Feas

I – Ciente do Parecer Jurídico nº 382/2025 – Ajur/Feas;

II – Possui condições de arquivamento o presente processo;

Curitiba, 06 de outubro de 2025.

Sezifredo Paulo Alves Paz 

Diretor-Geral Feas
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Descrição do Trâmite - Informação

Protocolo: 01-199518/2025

DE: FEAS / FEASDIR - DIREÇÃO/FUND ESTAT  ATENÇÃO ESPEC A SAUD

PARA: FEAS / FEASCPL - LICITAÇÕES

Segue documento assinado.

Curitiba , 06 de outubro de 2025 - 11:40:01

Assinado eletronicamente por JANE DENISE KLEIN PAGLIARINI - 7808 com fundamento no art. 6º, §1º do Decreto
Municipal nº 848 de 15 de agosto de 2018.
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Prefeitura Municipal de Curitiba

Descrição do Trâmite - Encerramento

Protocolo: 01-199518/2025

DE: FEAS / FEASCPL - LICITAÇÕES

PARA: FEAS / FEASCPL - LICITAÇÕES

Procedido o encerramento do presente protocolo devido a pregão fracassado.

Curitiba , 06 de outubro de 2025 - 12:16:14

Assinado eletronicamente por Silvia Andrea Miranda Ribeiro - 3448 com fundamento no art. 6º, §1º do Decreto
Municipal nº 848 de 15 de agosto de 2018.
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